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omissões da Em pelo menos três comis
sões, houve reaçâo imediata 
dos grupos de direita e de es
querda, agitando ontem à 
tarde o Congresso Nacional. 
Mas o relatório da Comissão 
de Organização dos Poderes 
e Sistema de Governo gerou 
revolta que não passa pela 
direita ou esquerda, mas 
sim, pelos que defendem 
mandato de quatro anos e os 
que apoiam o presidente Jo
sé Sarney, que quer cinco 
anos. 0 relatório do deputa
do Egídio Ferreira Lima 
(PMDB-PE >. propondo qua
tro anos para Sarney e par
lamentarismo foi recebido 
com surpresa e até mesmo 
perplexidade. 

A surpresa desagradável 
aconteceu para os consti

tuintes que defendem a estabilidade no emprego e integram 
a Comissão da Ordem Social. O relator, senador ASmir Ga
briel (PMDB-PA), havia acertado com um grupo ligado ã 
esquerda uma proposta conciliatória, mas a que ele apre
sentou no substitutivo foi outra e para os sindicalistas acaba 
com a estabilidade. O deputado Domingos Leonelli (PMDB-
BAi reagiu de imediato: "O compromisso do PMDB é com 
os trabalhadores brasileiros. Não adianta fingir radicaliza
ção no politico e ceder no social e no econômico"Domingos 
Leonelli articulou de imediato uma reunião dos constituin
tes ligados à esquerda O deputado Max Rosenmann 
(PMDB-PR) reuniu os do outro lado no começo da noite. 
Eles são contra a estabilidade, mesmo na forma como foi 
proposta. 

Na Comissão da Ordem Económica o relatório apresenta
do peio senador Severo Gomes desagradou tanto a direita 
como a esquerda. O deputado Roberto Cardoso Alves já avi
sou que irá apresentar um outro substitutivo. Para o ex-
ministro Delfim Netto o relatório de Severo Gomes é um 
"culto ao Estado". Já a esquerda acha que não houve ne
nhum avanço em relação ao projeto original. 

A briga também já começou na Comissão da Soberania e 
dos Direitos e Garantias do Homem e da Mulher. O grupo de 
esquerda quer ver aprovado o substitutivo do relator, sena
dor José Paulo Bisol (PMDB-RS), mas o grupo de direita 
não só quer rejeitá-lo na integra como também a destitui
ção do relator. 

Hoje termina o prazo para emendas aos anteprojetos das 
Comissões. 
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Novos estados serão 
acolhidos por Richa 

O senador José Richa, relator 
da Comissão de Organização do 
Estado, pode modificar seu an-
teprojeto e acolher a criação de 
um ou mais estados na redivi-
são territorial do Brasil, em 
função dos novos dados apre
sentados como justificativas 
nas emendas que começaram a 
chegar ontem à Comissão. 
"Não sou irredutível", diz ele, 
lembrando que uma mudança 
dfl substitutivo depende dos no
vos argumentos dos autores das 
propostas. Sem saber disto, o 
deputado Siqueira Campos 
(PDC-GO), deu outra roupa
gem ao projeto de criação do 
Estado do Tocantins e foi o pri
meiro a ter uma emenda etique
tada pela secretaria da Comis
são. 

Até às 19 horas de ontem, 31 
emendas haviam chegado à se
cretaria da Comissão, muitas 
acrescentando detalhes às com
petências e direitos dos Mu
nicípios. Mas, já neste primeiro 
dia de recebimento, se manifes
ta a decisão de modificar o 
substitutivo do senador José Ri
cha, principalmente no que diz 
respeito à criação dos novos es
tados. Dos seis propostos, três 

foram reapresentados ontem 
em emendas, Tocantins, Santa 
Cruz (do deputado Fernando 
Gomes, PMDB-BA) e Mara
nhão do Su! (do deputado Davi 
Alves Silva, PDS-MA). Além 
disto, três contituintes pefelis-
tas, Mozarildo Cavalcanti, Cha
gas Duarte (RR) e Aníbal Bar-
cellos (AP) assinaram emenda 
para que fique assegurada, em 
Disposições Transitórias do an-
teprojeto, a autonomia dos Ter
ritórios de Roraima e Amapá, 
com a elevação a Estados. 

O senador Pompeu de Souza 
(PMDB-DF) encaminhou 
emenda no sentido de suprimir 
do substitutivo de Richa a ex
pressão "vedada a divisão em 
Municípios", do parágrafo 3° do 
artigo 21. Ele quer garantir que 
o Distrito Federal tenha a chan
ce de descentralização adminis
trativa. O deputado Aloysio 
(PFL-PA), relator da Subco
missão dos Municípios e Re
giões, apresentou várias emen
das procurando assegurar a 
ampla autonomia dos Mu
nicípios, modificando trechos, 
suprimindo ou adicionando de
talhes ao anteprojeto do sena
dor José Richa. 
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\ r t . 1° — O Brasi l é u m a Repúbli

ca Federa t iva Insti tuída pela vonta
de do povo como um Es t ado demo
crático de Direito. 

Parágrafo único — Todo o poder 
emana do povo e com ele é exercido, 
nos termos desta Consti tuição. 

Art. 2° — A Repúbl ica Fede ra t i va 
do Brasil é consti tuída sob r eg ime 
representativo, pela união indissolú
vel dos Es tados e t em como finalida 
de I — defender a soberania nacio
nal e buscar a convivência pacífica e 
a cooperação internacional ; 

II — zelar pelo respei to à dignida
de da pessoa h u m a n a e p romover a 
sua valorização; 

III — garan t i r os direi tos Indivi
duais e coletivos. b e m como a igual
dade de oportunidades p a r a a efeti-
vação da Jus t iça , 

IV — promover o bem-es ta r indivi
dual e coletlvo e o desenvolvimento 
social, económico e cul tura l . 

§1" — São símbolos nacionais a 
Bandeira, o Hino e as A r m a s da Re
pública, adotados na da t a da pro
mulgação desta Constituição. 

§2» — Lei Fede ra l r e g u l a r á o uso 
dos símbolos nacionais . 

§3» — O Idioma por tuguês á a 
língua oficial do Brasi l . 

CAPITULO II 

O R G A N I Z A Ç Ã O P O L I T I C O -
ADMINISTRATIVA 

Art. 3» — A organização politico-
admlnistrat iva da Repúbl ica Fede
rativa do Brasil compreende a 
União, os Es tados , o Distr i to Fede
ral e os Municípios, todos eles autó
nomos em sua respec t iva esfera de 
competência. 

SI" — O Distri to F e d e r a l é a capi
tal da União. 

§2" — Os Terr i tór ios in t eg ram a 
União. 

J3-" — Os E s t a d o s p o d e m 
Incorporar-se ent re si, subdividir-se 
ou desmembra r - se p a r a as anexa
rem a outros ou fo rmarem novos E s 
tados, mediante aprovação das res
pectivas Assembleias Lesgis la t ivas , 
das populações d i r e t amen te interes
sadas, por plebiscito, e do Congresso 
Nacional por lei complementa r . 

$4° — A cr iação, a Incorporação, a 
fusão e o d e s m e m b r a m e n t o de Mu
nicípios, obedecidos os requisi tos 
previstos e m lei complemen ta r fede
ral, dependerão de consulta prévia , 
mediante plebiscito, às populações 
d i re tamente in teressadas , da apro
vação d a s C â m a r a s de Vereadores 
dos Municípios afetados e se d a r ã o 
por lei es tadual . 

§5» — Lei complemen ta r federal 
disporá sobre a c r iação de Terr i tó
rio, sua t rans formação e m Es t ado 
ou sua re in tegração ao E s t a d o de 
origem. 

§6» — Os Es tados , o Distr i to Fede
ral e os Municípios poderão t e r 
símbolo próprios. 

Art. 4" — Cabe à União, aos E s t a 
dos, ao Distrito Fede ra l e aos Mu
nicípios cumpr i r e fazer c u m p r i r a 
Constituição Federa l , a s Constitui
ções dos Es tados federados e as leis, 
zelar pelas instituições democrá t i 
cas, bem como legislar e ed i t a r nor
mas sobre todos os assuntos de s u a s 
respectivas esferas de competênc ia . 

Pa rágra fo único — constitui com
petência oú encargo do Município o 
qne for de p redominan te Interesse 
local, do Es tado o qúe for de interes
se supramunicipal . e da União aqui
lo que r ep resen ta r Interesse nacio
nal. 

Art. 5" — A União, aos Es t ados , ao 
Distrito Federa l e aos Municípios é 
vedado: 

I — es tabelecer cultos religiosos 
ou i g r e j a s , s u b v e n c i o n á - l o s , 
embaraçar - lhes o exercício o u m a n -
ter com eles ou seus r ep re sen t an t e s 
relações de dependência ou al iança, 
ressalvada a colaboração de interes
se público, na forma e nos l imi tes da 
lei federal; 

II — recusa r fé aos documentos 
públicos; 

III — real izar empreend imen tos 
ou desenvolver a t iv idades qúe re
presentem atúal OÚ Iminente r i sco á 
vida humana , ao equilíbrio ecológico 
ou ao melo ambien te , sem a tender 
aos resul tados de prévia consul ta 
plebiscitar n a s á r e a s d i r e t a m e n t e 
envolvidas, conforme dispuser lei 
complementar . 

CAPITULO III 

UNIÃO 

Art. 6" — São poderes da União o 
Legislativo, o Execut ivo e o Judic iá
rio, Independentes e harmónicos en
tre si. 

§1» — E vedado a qualquer dos po
deres de legar competências a outro 
poder, salvo nos casos previs tos nes
ta Constituição. 

s. 

12" — O cidadão investido na fun
ção de um poder não poderá e x e r c e r 
a de outro, salvo as exceções previs
tas nesta Constituição. 

Art. 7S — Incluem-se en t r e os bens 
da Unlão: 

I — a porção de terr ; 
Indispensável à defesa 
ras . às fortificações e 
militares, bem assim aí 
municaçâo e à p re se rva 
tal; 

II — Os lagos e quaisquer corren 
tes de água e m te r renos de se i 
domfnio. ou que banhem mai s de urr 
Estado, s i rvam de l imite com out ro ; 
países ou se es tendam a t e r r i t ó r k 
estrangeiro; as ilhas fluviais e lacus 
três nas zonas limítrofes com outrot 
países; as ilhas oceânicas e a; 
mar í t imas , excluídas as já ocupadas 
pelos Estados na date 
çâo desta Constituição 

III — o espaço aéreo 
taforma continental; 

V — O m a r terr i tor 
nial; 

V I -
VII — os recursos minera i s do sub

solo; 
VIII — as cavidades na tu ra i s sub

terrâneas , assim como os sítios ar
queológicos, pré-históricos e os espe-
leológlcos do subsolo; 

IX — as t e r r a s ocupadas pelos 
Índios, que deias terão posse perma
nente e usufruto exclusivo das r ique 
zas natura is do solo e de todas a s uti
lidades nelas existentes; 

X — os bens c 
pertencem ou qu 
atribuídos; 

I I a — E assegu 
Municípios iitorãi 
no resultado da e; 
ca da plataforin. 
mar territoriai e s 
ma prevista em lei complemen ta r . 

82" — E assegurada aos Es tados , 
ao Distrito Federa l , e aos Mu
nicípios, nos te rmos de lei comple
mentar , a par t ic ipação no resul tado 
da exploração económica e do apro
veitamento de todos os recursos na
turais, renováveis ou não renová
veis, bem assim dos recursos mine
rais do subsolo, e m seu ter r i tór io . 

§3» — A faixa interna de a té ç e m 
quilómetros de l a rgura , pa ra l e l a à 
linha divisória t e r r e s t r e do ter r i tór io 
nacional, é considerada indispensá
vel à defesa das fronteiras e s e rá de
signada como F a i x a de F ron te i r a , 
conforme dispuser lei complemen
tar. 

§4" — A União p romoverá , priori
tar iamente , o económico dos bens de 
seu domínio localizados e m regiões 
menos desenvolvidas do P a í s . 

Art. 8" — Compete à União. 
I — man te r re lações Internacio

nais; 
II — dec la ra r a gue r r a e c e l eb ra r 

a paz; 
III — organizar e m a n t e r a defesa 

nacional; 
IV — permit i r , nos casos previs tos 

em lei complementar , que forças es
t rangeiras t rans i tem pelo te r r i tó r io 
nacional ou nele p e r m a n e ç a m tem
porar iamente; 

V — decre ta r o es tado de sítio e a 
Intervenção federal; 

VI — autor izar e fiscalizar a pro
dução e o comércio de ma te r i a l béli
co, a r m a s , explosivos e subs tânc ias 
tóxicas; 

VII — emit i r moeda; 
VIII — fiscalizar as operações de 

crédito, de capi ta l ização e de segu
ros; 

IX — planejar e p romover o desen
volvimento nacional, ouvidos os E s 
tados e os órgãos regionais in teres
sados, visando à e l iminação d a s dis
par idades económicas e sociais en
tre as regiões do Pa í s , r espe i tando 
suas peculiar idades; 

X — estabelecer os planos federais 
de viação, t ranspor tes , informát ica 
e gerençiamento costeiro; 

XI — mante r o serviço postal; 
XII — explorar , d i r e t a m e n t e ou 

mediante concessão ou pe rmi s são : 
a) os serviços nacionais , in te res ta 
duais e Internacionais de te lecomu
nicações; b) os serviços e Instala
ções de energia e létr lca no âmbi to 
Interestadual e o ap rove i t amen to 
energético dos cursos d ' água per ten
centes à União; 
c) a navegação aérea , ae roespac ia l 
e a infra-estrutura ae ropor tuá r i a ; 
d) as vias de t ranspor te en t r e por tos 
marí t imos e fluviais e fronteiras na
cionais ou que t r ansponham os limi
tes de Es tado ou Terr i tór io; 
e) os serviços e instalações de ener
gia nuclear de qualquer na tu reza : 

XIII — organizar e m a n t e r o Po
der Judiciário e o Ministério Públ ico 
do Distrito Federa l e dos Ter r i tó 
rios; 

XIV — organizar e m a n t e r a 
Polícia Federa l bem como a s po
liticas çlvll e mil i tar e o corpo de 
bombeiros mil i tar do Distr i to Fede
ral; 

XV — organizar e m a n t e r os servi
ços oficiais de es ta t ís t ica , geografia 
e cartografia, de âmbi to nacional ; 

XVI — disciplinar o acesso ao 
mercado Interno de modo a viabili
z a r o d e s e n v o l v i m e n t o soc io 
económico, o bem-es ta r do povo e a 
realização da autonomia tecnológica 
e cultural do Pa í s ; 

XVII — exercer a classif icação de 
diversões públicas; 

XVIII — conceder anist ía; 
XIX — legislar sobre: 

a) direito civil, comercia l , penal , 
agrário, eleitoral, mar í t imo , aero
náutico, espacial , processual e do 
trabalho e n o r m a s gera i s de direi to 
tributário, urbaníst ico e d a s execu
ções penais; 
b) desapropriação; 
c) requisição de bens e serv iços ci
vis, e m caso de per igo iminen te e 
mili tares, e m tempo de gue r ra ; 
d) águas, te lecomunicações, infor
mática , serviço postal e energia ; 
e) s is tema monetár io e de med idas , 
titulo e garant ia dos meta i s ; 
f) política de credito, c â m b i o e 

transferência de valores; comerc io 
exterior e in teres tadual : 
g) navegação l acus t re , fluvial, 
marí t ima, aé rea e aeroespacia l , 
bem assim o reg ime dos portos; 
h> trânsito e tráfego in teres tadual e 
rodovias federais; 
D jazidas, minas , outros recursos 
minerais e meta lurg ia : 
j) nacionalidade, c idadania e natu
ralização; 
1) populações indígenas, inclusive 
garantia de seus direitos; 
m> emigração, imigração , en t r ada . 
extradição e expulsão de es t rangei
ros; 
n) condições de capac idade p a r a o 
exercício das profissões; 
o) organização judic iár ia do Minis
tério Público do Distr i to Fede ra l e 
dos Territórios, o rganização admi
nistrativa dos Terr i tór ios; 
p) s is tema estat ís t ico e car tográf ico 
nacionais; 
Q) s is temas de poupança, consórcios 
e sorteios. 
r) normas gerais sobre polícias mili
tares e corpos ríe bombei ros mili ta
res. 

CAPITULO IV 

ESTADOS F E D E R A D O S 

Art. 9» •— Os Es tados se o rgan izam 
e se regem pelas Constituições e leis 
que a d o t a r e m . o b s e r v a d o s os 
princípios desta Constituição. 

| i s — São poderes dos E s t a d o s o 
Legislativo, o Execut ivo e o Judiciá
rio, independentes e ha rmónicos en-

>s aos Es tados 
s que não lhes 

}2S — Sàn reserve 
todas as competênc 
sejam vedados. 

§3» — As Constituições dos Es ta 
dos assegurarão a piei ia autonomia 
dos Municípios nos assuntos de seu 
Interesse predominante 
Art. 10 - I n c l u w S í - T i t r c os bens 
dos Estados: 

I — as águas superflcifc1 ou sub 
terrâneas . fluentes, e m depósito ou 
emergentes; 

II — as ilhas oceânicas e mar í t i 
mas já ocupadas pelos Es t ados e 
Municípios; 

III — as ilhas fluviais e l acus t res : 
IV — as á r e a s da faixa de frontei

ra e as t e r r a s devolutas nâo com
preendidas en t re às da União; 

Parágrafo Único — São indispen
sáveis pa ra outros fins as t e r r a s de
volutas ou a r r e c a d a d a s pelos E s t a 
dos, por ações d iscr imina tór ias , ne
cessárias à proteçâo dos ecossiste
m a s natura is . 

Art. 11 — Compete aos Es t ados : 
I — legislar sobre as m a t é r i a s de 

sua competência e sup lemen ta r a le
gislação federal e m assuntos de seu 
Interesse; 

II — organizar a sua jus t iça , ob
servados os princípios des ta Consti
tuição; 

III — es tabelecer d i re t r izes ge ra i s 
de ordenação de seu terr i tór io , obje-
tivando coordenar o desenvolvimen
to urbano e rura l , ap rove i ta r racio
nalmente os recursos na tu ra i s e pre
servar o ambiente; 

IV — organizar forças policiais ci
vis e mil i tares e corpos de bombei
ros mili tares, não podendo seus pos
tos ou graduações ter r e m u n e r a ç ã o 
total superior à fixada p a r a os pos
tos e graduações cor respondentes no 
Exército. 

Art. 12 — A Consti tuição Es t adua l 
disporá sobre os casos e as formas 
de iniciativa Legislat iva popular e 
de referendo no Es t ado e no Mu
nicípio. 

Art. 13 — O número de Deputados 
à Assembleia Legislat iva correspon
derá ao triplo da r ep re sen t ação do 
Estado federado na C â m a r a Fede ra l 
e. atingindo o número de t r inta e 
seis, será acrescido de tan tos quan
tos forem os Deputados F e d e r a i s 
acima de doze. 

§1» — O manda to dos Deputados 
estaduais se rá de qua t ro anos, apli
cados as r e g r a s des ta Consti tuição 
sobre Imunidade, p r e r roga t ivas pro
cessuais, subsídios, p e r d a do man
dato, licença, impedimentos e incor
poração às F o r ç a s A r m a d a s . 

§2» — A r e m u n e r a ç ã o dos Deputa
dos Es taduais se rã fixado observan
do o limite de 2/3 do que pe rcebem, a 
mesmo titulo, os Deputados Fede
rais. 

CAPITULO V 

MUNICÍPIOS 

Art. 14 — O Município reger-se-á 
por lei orgânica, votada e m dois tur
nos e aprovada por dois te rços dos 
membros da C â m a r a Municipal , que 
a p r o m u l g a r á , a t e n d i d o s o s 
princípios estabelecidos nes ta Cons
tituição e na Constituição do respec
tivo Estado, e m especial os seguin
tes: 

I — eletividade do Prefei to , do 
Vice-prefeito e dos Vereadores , me
diante pleito direto e s imul tâneo rea
lizado em todo o Pa i s : 

II — imunidade e inviolabilidade 
do mandato dos ve readores no terr i 
tório do Município, por suas opi
niões, pa l av ras e votos; 

III — proibições e incompatibil i
dades no exercício da ve r eança , 
aplicado, no que couber, o disposto 
nesta Constituição p a r a os m e m b r o s 
do Congresso Nacional e na Consti
tuição do respect ivo Es t ado p a r a os 
membros da Assembleia Legislat i
va; 

VI — organizações das funções le
gislativas e fiscalizadoras da Câma
ra Municipal; 

§1» Os Prefei tos e os Vereadores 
serão submetidos a j u lgamen to pe
rante os Tr ibunais de J u s t i ç a esta
duais. 

§2° — São condições de elegibilida
de de Vereador ser brasi le i ro , e s t a r 
no exe rc ido dos direi tos políticos e 
ter idade mín ima de dezoito anos. 

§3» — É facultado à C â m a r a de Ve
readores emendar , a l t e r a r e re je i t a r 
proposta de o rçamento do Mu

nicípio, bem como iniciativa de lei 
em matér ia financeira que disponha 
sobre o patr imónio, respe i tadas as 
normas de pianos e o rçamen to conti
das nesta Constituição. 

Art. !5 — O número de Vereadores 
da Câmara Municipal se rá var iável , 
conforme dispuser a Constituição do 
Estado, respe i tadas as condições lo
cais, proporcionalmente ao eleitora
do do Município, nâo podendo exce
der de vinte e um vereadores nos 
Municípios de a té um milhão de ha
bitantes e de tr inta e t rês nos dema i s 
casos. 

Art. 16 — Os subsídios do Prefei to, 
do Vice-Prefelto e dos Vereadores 
serão fixados pela C â m a r a Munici
pal, no fim de cada legislatura, p a r a 
a legislatura seguinte. 

Parágrafo único — E assegurado 
a manutenção do valor real dos 
subsídios a que se refere este ar t igo, 
mediante a sua a tual ização com ba
se do índice resul tan te da média dos 
aumentos anuais de vencimento con
cedidos por lei aos funcionários mu
nicipais. 

Art. 17 — Compete p r iva t ivamen te 
aos Municípios: 

I — legislar sobre assuntos de inte
resse municipal p redominan te e su
plementar a s legislações federal e 
estadual no que couber: 

II - - dec re ta r e a r r e c a d a r os tribu
tos de sua competência , bem como 
aplicar as suas rendas , sem prejuízo 
da obrigatoriedade de p res t a r con
tas e publicar ba lancetes nos p razos 
fixados em lei; 

III — organizar e supr imir Distri
tos; 

IV — organizar e p r e s t a r os servi
ços públicos de predominante inte
resse locai. 

CAPITULO VI 

REGIÕES D E DESENVOLVIMEN
TO ECONÓMICO 

E ÁREAS METROPOLITAS 

Art. 18 — P a r a efeitos admin is t ra 
tivos, os Es tados federados poderão 
agrupar-se em Regiões de Desenvol
vimento Económico e os Municípios 
e o Distrito Fede ra l e m Áreas Me
tropolitanas. 

Pa rágra fo único — Lei comple
mentar federal definirá os cr i tér ios 
básicos p a r a o es tabe lec imento de 
Regiões de Desenvolvimento Econó
mico e de Áreas Metropol i tanas . 

Art. 19 — As Regiões, const i tui ídas 
por unidades federadas l imítrofes, 
pertencentes ao m e s m o complexo 
geoeconômlco, são c r i adas , modifi
cadas ou ext in tas por lei federal , r a 
tificada pelas Assembleias Legisla
tivas dos respect ivos Es tados . 

§1" — Cada Região t e rá um Conse
lho Regional, do qual pa r t i c ipa rão , 
como membros natos os Governado
res e os Pres iden tes d a s Assem
bleias Legis la t ivas dos E s t a d o s 
componentes. 

§2" — Os planos de desenvolvimen
to e os o rçamentos públicos, inclusi
ve o monetár io e os das en t idades da 
adminis t ração indireta. l eva rão e m 
conta as pecul iar idades d a s Regiões 
de Desenvolvimento Económica , 
tanto em re lação às despesas cor
r e n t e s q u a n t o à s de c a p i t a l , 
observando-se r igorosamente a inte
gração das ações setor iais face aos 
objetivos ter r i tor ia is do desenvolvi
mento. 

Art. 20 — Os Es tados poderão, me
diante lei complemen ta r , c r i a r 
á reas metropol i tanas , const i tu ídas 
por agrupamentos de Municípios 
limítrofes p a r a In tegrar a organiza
ção, o p lanejamento , a p r o g r a m a ç ã o 
e a execução de funções públ icas de 
interesse metropoli tano, a tendendo 
aos princípios de in tegração espa
cial e setorial . 

§l s — A cr iação de Áreas Metropo
litanas se rá rat i f icada pelas Câma
ras de Vereadores dos Municípios 
que as compõem. 

12" — Cada Área Metropol i tana te
rá um Conselho Metropoli tano, do 
qual par t ic iparão , como m e m b r o s 
natos, os Prefeitos e os P re s iden te s 
das C â m a r a s Municipais dos Mu
nicípios componentes . 

§3" — A União, os Es t ados e os Mu
nicípios es tabe lecerão mecan i smos 
de cooperaçãAde recursos e de ativi
dades p a r a a s segu ra r a rea l ização 
das funções públ icas de in te resse ' 
metropolitano. 

54° — O disposto neste a r t igo 
apllca-se ao Distri to Fede ra l , no que 
couber. 

CAPITULO VII 

DISTRITO F E D E R A L E 
TERRITÓRIOS 

Art. 21 — O Distri to Fede ra l , dota
do de autonomia política, legislati
va, adminis t ra t iva e f inanceira, se
rá adminis t rado por Governador 
Distrital, e disporá de C â m a r a Le
gislativa. 

§1° — A eleição do Governador 
Distrital, do Vlce-Governador Dis
trital e dos Deputados Dis t r i ta is 
coincidirá com a do P re s idende e 
Vice-presidente da República, p a r a 
mandato de igual duração , na forma 
da lei. 

§2" — O número de Deputados Dis
tritais cor responderá ao dobro da re
presentação do Distri to F e d e r a l , na 
Câmara Fede ra l , aplido-se-lhes. no 
que couber, os pa rág ra fos Io e 2" do 
artigo 13. 

§3" — Lei Orgânica, ap rovada por 
dois terços da C â m a r a Legis la t iva 
disporá sobre a organização dos Po
deres Legislativo e Execut ivo, veda
da a divisão em Municípios. 

J4" — A represen tação do Distr i to 
Federal na C â m a r a Federa l e no Se
nado da Repúbl ica aplicar-se-á a le
gislação eleitoral concernente aos 
Estados. 

§5» — O Distr i to Federa l inst i tuirá 
e a r r e c a d a r á os impostos e t a x a s de 
competência dos Es t ados e Mu
nicípios. 

am pro 
§6° — Incluem-se ent re os bens do 

Distrito Federa l os que lhe per ten
çam na data da p romulgação des ta 
Constituição. 

Art. 22 — Lei federal disporá sobre 
a organização adminis t ra t iva e judi
ciária dos Terri tórios, 

Si" — A função executiva no Terr i 
tório será exercida por Governador 
Territorial, nomeada e exonerado 
pelo Pres idente da Repúbl ica. 

§2' — A nomeação do Governador 
Territorial dependerá de ap rovação 
do indicado pelo Senado da Repúbli
ca. 

ciai- as propostas a que 
caput deste art igo e apn 
teprojetos de reriivlsão tf 
Pais 

§;!" — 0 Congresso Nac 
râ apreciar, no prazo má 
ano. os pa receres e A 
apresentados pela Comi; 
divisão Territorial do Pa 
das as disposições dos pa 
e5». do artigo.'!» des ta Coi 

§4» - A Comissão de 
Territorial extingue-se c 
senlação dos Anteprojet 
gresso Nacional. 

$3" — Os Terri tórios poderão ser 
divididos em Municípios, aos quais 
se aplicará, no que couber, o dispos
to tio Capitulo V desta Consti tuição. 

§4* — As contas do Governo do 
Território serão submet idas ao Con
gresso Nacional, nos t e rmos , condi
ções e prazos previstos nes ta Consti
tuição. 

CAPITULO VIII 

INTERVENÇÃO 

Art. 23 — Somente c a b e r á inter
venção da União nos Es tados pa r a : 

I — mante r a Integridade nacio
nal; 

II — repelir Invasão de um E s t a d o 
federado em outro; 

III — garant i r o l ivre exercício de 
quaisquer dos Poderes es tadua i s ; 

IV — reorganizar a s f inanças do 
Estado federado que suspender o pa
gamento de sua divida fundado por 
mais de dois anos consecutivos, sal
vo por motivo de força maior ; 

V — assegurar a en t r ega aos Mu
nicípios das quotas que lhes forem 
devidas a titulo de t ransferênc ia de 
receitas públicas de qua lquer natu
reza ou de par t ic ipação na r enda tri
butária, nos prazos previs tos nes ta 
constituição ou em lei; 

VI — prover a execução de lei fe
deral, ordem ou decisão judicial ; 

VII — assegura r a observânc ia 
dos seguintes princípios consti tucio
nais: 
a) forma republicana, democrá t i ca , 
representat iva e federat iva: 
b) direitos de pessoa h u m a n a ; 
c) autonomia municipal ; 
d) pres tação de contas da adminis 
t ração publica direta e indireta . 

Art. 24 — Somente c a b e r á inter
venção do Es tado, no Município lo
calizado em seu terr i tór io , ou da 
União no Distrito Federa l ou e m Mu
nicípio localizado em Terr i tór io Fe
deral quando: 

I — deixar de ser paga . por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada, 
salvo por motivo de força maior ; 

II — não forem pres tados contas 
devidas, na forma da lei; 

III — nâo tiver sido apl icado o 
minitno exigido da recei ta munici
pal na manutenção e desenvolvi
mento do ensino; 

IV — o Tribunal de Jus t i ça do Es
tado der provimento a represen ta 
ção para a s segura r a observânc ia de 
princípios indicados na Consti tuição 
do Estado, bem como prover a exe
cução de lei. de o rdem ou de decisão 
judicial. 

Art. 25 — A In tervenção federal é 
decretada pelo Pres iden te da Repú
blica e a es tadual pelo Governador 
do Estado 

§1» — O decreto de in tervenção, 
que conforme o caso. s e rá submet i 
do â apreciação do Congresso Nacio
nal ou da Assembleia Legis la t iva do 
Estado, no prazo de vinte e qua t ro 
horas, especificará a sua ampl i tude , 
prazo e condições de execução e, se 
couber, n o m e a r á o in terventor . 

§2" — Se não es t iver funcionando o 
Congresso Nacional ou a Assemble ia 
Legislativa do Es tado , far-se-á con
vocação ext raord inár ia , no m e s m o 
prazo de vinte e qua t ro horas , p a r a 
apreciar a Mensagem do P re s iden t e 
da República ou do Governador do 
Estado. 

§3" — Cessados os motivos da in
tervenção, as au tor idades a f a s t adas 
de seus cargos a eles vol tarão , salvo 
Impedimento legal. 

§4" — Nos casos dos Incisos VI e 
VII do ar t igo 23. ou inciso IV do ar t i 
go 24, dispensada a ap rec iação pelo 
Congresso Nacional ou pela Assem
bleia Legislativa, o decreto l lmitar-
se-á a suspender a execução do ato 
impugnado, se essa medida b a s t a r 
ao res tabelecimento da normal ida
de. 

ANEXO I 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 26 — As Assembleias Legisla
t ivas te rão prazo de seis m e s e s , a 
par t i r desta data , p a r a a d a p t a r a s 
Constituições dos Es t ados a es ta 
Constituição, median te ap rovação 
por maioria absoluta, e m dois turnos 
de discussão e votação. 

Art. 27 — Os Es tados e Municípios 
deverão, no prazo de cinco anos , a 
contar da p romulgação des ta Consti
tuição, promover , med ian t e acordo 
ou arb i t ramento , a d e m a r c a ç ã o de 
suas linhas de fronteira, podendo, 
para isso, fazer a l te rações e com
pensações de á r ea , que a t e n d a m aos 
acidentes na tu ra i s do te r reno , a s 
conveniências admin i s t r a t ivas e à 
comodidade das populações frontei
riças. 

§1" — Mediante solici tação dos E s 
tados ou Municípios in teressados , a 
União devera e n c a r r e g a r dos T raba 
lhos demarca tór los a F u n d a ç ã o Ins
tituto Brasi leiro de Geografia e E s 
tatística. 

§2" — Esgotado o prazo previs to no 
caput, o Supremo Tribunal F e d e r a l 
decidirá, dentro de 5 (cinco) anos , 
todas as questões re la t ivas à contes
tação de l imites en t re os E s t a d o s e 
Municípios, podendo rea l izar plebis
cito entre os moradores da reg ião 
em litigio. 

Art. 28 — A t ransferência de servi
ços públicos aos Es tados e aos Mu
nicípios compreenderá a incorpora
ção, ao patr imónio es tadual ou mu
nicipal, dos bens e ins ta lações res 
pectivos e se d a r á no prazo m á x i m o 
de cinco anos, du ran te o qual a 
Unlâo não poderá aliená-los, dar-
lhes outra dest inação, ou d e s c u r a r 
de sua conservação. 

Pa rágra fo único — Aplica-se à s 
t ransferências dos Es tados aos Mu
nicípios o disposto neste ar t igo. 

Art. 29 — E cr iada a Comissão de 
Redlvisâo Terr i tor ia l do P a í s . c o m 
cinco membros Indicados pelo Con
gresso Nacional e çlnco m e m b r o s do 
Poder Executivo, çom a f inalidade 
de apresen ta r es tudos e Anteproje
tos de redlvlsão Terr i tor ia l do P a í s e 
aprec iar as propostas de c r i ação dos 
Estados do Tocantins, de San ta 
Cruz, do Triângulo, do M a r a n h ã o do 
Sul, do J u r u á e do Tapajós, b e m as
sim a do res tabelec imento do E s t a d o 
da Guanabara e as de t r ans fo rma
ção dos Terr i tór ios de R o r a i m a e 
Amapá em Es tados e outros per t i 
nentes que lhe se jam a p r e s e n t a d a s 
até dez dias após sua Insta lação. 

J l " — O Pres iden te da Repúbl ica 
deverá, no prazo m á x i m o de t r in ta 
dias da promulgação des ta Consti
tuição, nomear os in t eg ran tes d a Co
missão, a qual se Ins ta la rá a té qua
renta e oito horas após a n o m e a ç ã o 
dos respectivos m e m b r o s . 

§2" — A Comissão da Redlvisâo 
Territorial do P a í s t e rá um ano, a 
par t i r de sua ins ta lação, p a r a apre -

SISTEMA TRIBUTARIC 
PAL 

•os M' ipios 

l ida 

•ati 
>ode> 

Art. 30 - Cor 
instituir taxas 
despesas com a 
e divisíveis: 

I - pela s 
exercício regi 
policia; 

II — peia p res tação efetiva de se 
viços públicos, ou pela sua colocaç; 
ao dispor do sujeito passivo. 

II" — A aber tu ra e a conse rvaç : 
de es t radas e caminhos vicína 
também poderão ser cus teados atr, 
ves da instituição e cobrança de- t, 
xas. 

§2" — As t axas nâo se rão fato g; 
rador próprio de impostos, ni 
râo graduadas e m função do v 
nanceiro ou económico de be 
relto ou interesse do sujeito pa 

Art. 31 — Compete aos Mun 

m se-
ilor fi-
n . di-
isivo. 

pios 
instituir as seguintes contr ibuições 
especiais: 

I — contribuição de melhoria , ar
recadada dos propr ie tá r ios de imó
veis valorizados por obras públ icas . 
que terá por l imite individual, 
exigível de cada contr ibuinte, o 
acréscimo de valor que re su l t a r pa
ra os imóveis de sua propr iedade ; 

II — contribuição de custeio de 
obras ou serviços: 

a) resultantes do uso do solo urba
no, exigível de quem promover a tos 
que impliquem aumen to de equipa 
mento urbano e m á r e a de te rmina
da, e será g r aduada e m função do 
custo desse acrésc imo; 

b) para e l iminação ou controle de 
atividade poluente: 

§1° — Lei complemen ta r nac iona l 
definirá as obras e os serviços refe
ridos nas alíneas " a " e " b " do I tem 
II deste art igo e es tabe lecerá os cri
térios de aferição dos respect ivos 
custos e de cobrança d a s correspon
dentes contribuições de custeio. 

§2° — As contribuições p rev i s t a s 
neste artigo terão por l imite global o 
custo das obras ou serviços . 

§3S — E vedado a cobrança acu
mulada das contribuições re ie r idas 
ao Item I e na al ínea " a " do i tem II. 
deste artigo. 

Art. 32 — Compete aos Municípios 
instituir impostos sobre: 

I — a propriedade predial e terr i 
torial urbana: 

II — a propr iedade terr i tor ia l ru
ral; 

III — a aquisição de bens imóveis 
ou de direitos a eles relat ivos; 

IV —os serviços cie qua loue rna lu -

7
; na compe-

niâo e dos Es-
reza. na 
tência tr 
tados; 

V — vendas a vare jo , inclusive de 
combustíveis líquidos ou gasosos e 
de lubrificantes; 

VI — a locação de bens móveis a 
a r rendamento mercan t i l . 

§1" — Lei complemen ta r es tadua l 
fixará as alíquotas m á x i m a s dos im
postos municipais . 

§2° — As al íquotas dos impostos 
referidos nos i tens I e II deste ar t igo 
serão progress ivas e m função do va
lor, do número de imóveis de pro
priedade de um m e s m o sujeito pas
sivo e do tempo decorr ido s e m utili
zação socialmente adequada . 

Art. 33 — A parce la dos impostos 
federais e es tadua i s pe r tencen tes 
aos Municípios, nos t e rmos des ta 
Constituição, ser-lhes-á c red i t ada no 
momento da a r r e c a d a ç ã o de cada 
imposto, conforme d ispuser lei com
plementar federal. 

Art. 34 — E vedado à União çpnfce-
der isenções ou qua i squer outros be
nefícios fiscais, r e l a t i vamen te a tri
butos de competência dos Es t ados 
ou dos Municípios, s e m compensa
ção correspondente. 

Parágrafo único —- O disposto nes
te artigo aplica-se aos Es t ados com 
relação aos Municípios. 

Art. 35 — Cada Município organi
za r á e m a n t e r á a t u a l i z a d o e 
acessível a qua lquer c idadão cadas 
tro de todos os imóveis do seu terr i 
tório. 

SEÇAOII 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA MUNICIPAL 

Art. 36 — A fiscalização f inanceira 
e orçamentár ia dos Municípios s e rá 
exercida pela C â m a r a Municipal , 
mediante controle externo, e pelos 
s is temas de controle interno do Po
der Executivo Municipal , na forma 
da lei. 

§1" — O controle ex terno da Câma
ra Municipal s e rá exerc ido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Es
tado ou de outro órgão es tadua l a 
que for a t r ibuída essa competênc ia 

§2" — O pa rece r prévio sobre as 
-contas que o Prefei to deve p r e s t a r 
anualmente, emit ido pelo Tr ibunal 
de Contas ou órgão es tadua l compe
tente, somente de ixa rá de prevale
cer por decisão de dois terços dos 
membros da C â m a r a Municipal . 

§3" — O Município com população 
superior a t rês milhões de habi tan
tes poderá instituir Tr ibunal de Con
tas Municipal. 

Art. 37 — Como órgão subsidiár io 
de controle da a t iv idade municipal , 
a Lei Orgânica poderá c r i a r u m Con
selho de Ouvidores e r e g u l a r á as 
suas atr ibuições. 

§1" — Ao Conselho de Ouvidores, 
constituído de r ep re sen t an t e s da co
munidade, em especial de en t idades 
económicas, profissionais e cultu
rais, competirá: 

I — manifestar-se. p e r a n t e a Câ
m a r a de Vereadores , sobre o orça
mento Municipal a se r votado; 

II — fiscalizar o desempenho d a 
adminis t ração municipal , no curso 
d a e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a , 
manifestando-se p e r a n t e a C â m a r a 
de Vereadores, s e m p r e que julgue 
necessário, 

III — receber que ixas da comuni
dade a respeito do funcionamento da 
a d m i n i s t r a ç ã o m u n i c i p a l e 
encaminhá-las aos ó rgãos compe
tentes, providenciando, quando for o 
caso, medidas de a p u r a ç ã o da res
ponsabilidade de serv idores munici
pais. 

§2" — Os m e m b r o s do Conselho de 
Ouvidores se rão eleitos, por voto di
reto e secreto, e m sufrágio univer
sal, e exe rce rão suas a t r ibuições 
gra tu i tamente . 

§3" — Será conferida legi t imidade 
orocessual ao P res iden te do Conse
lho de Ouvidores p a r a r ep re sen ta r , y 
perante o Poder Judic iár io , sobre 
qualquer abuso de au tor idade , des- , 
vio de poder ou m á ap l icação 'dê r é 
c u r s o s p ú b l i c o s . 

IH 
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risco recua e prefeitos nao terão prorroqacao 
l„„t»rf„PMnR H„„„. -« ; : _ _ _„_t!Ji„:„ , : : _ - ... . _. . . .. . . EUGÉNIO NOVAES tfcP JT O pres idente do PMDB, depu 

t a d o U l y s s e s G u i m a r ã e s ( S P ) , e 
o líder do par t ido na Constituin
te, senador Mário Covas (SP) , 
convenceram o re la tor da Co
missão de Organização Eleito
ral , P a r t i d á r i a e G a r a n t i a s das 
Instituições, deputado Pr i sco 
Viana (PMDB-BA), a r e t i r a r de 
seu substi tut ivo a proposta de 
pror rogação , a té 1991, dos man
datos dos prefeitos das capi ta is . 
E m encontro na noite do últ imo 
sábado, na res idência de Ulys-
ses, Pr i sco defendeu sua ideia 
m a s encontrou a r eação da cú
pula do P M D B . Voltou então ao 
Prodasen — Centro de Proces
samento de Dados do Senado — 
para a l t e r a r o seu t raba lho . 

E s t a s informações foram da
das ontem pelo re la tor , que em 
substi tutivo ap resen tado ao ple
nário da Comissão m a n t é m a 
eleição p a r a prefeito de capital 
em 1988, m a s fixa que o manda
to se e n c e r r a r á no dia l e de ja
neiro de 1991, pe rmi t ida a ree
leição nas condições que a lei 
es tabelecer . A versão final do 
substi tutivo ficou p ron ta à lh:50 
de domingo. 

PRINCIPAIS TÓPICOS 
Os prfeitos e ve reado re s elei

tos em 1986 e 1988 te rão seus 
manda tos ence r r ados no dia Io 

de janeiro de 1991, sendo facul

tada aos prefeitos eleitos de 
1988 a reeleição. Os ve readores 
de municípios de m a i s de um 
milhão de hab i tan tes se rão elei
tos pelo dis t r i ta l misto. O alista
mento e o voto não são obrigató
rios pa'ra os analfabetos, os 
maiores de 75 anos e os deficien
tes físicos. São elei tores os 
maiores de 18 anos. O m a n d a t o 
presidencial é de cinco anos. A 
inelegibilidade e a fidelidade 

pa r t idá r i a ficam prev i s tas na 
Constituição, que exigirá per
centuais mínimos de votação 
p a r a que os par t idos t e n h a m re
p resen tan tes no Congresso. Es 
tas são a l g u m a s das modifica
ções feitas pelo re la tor e m sub-
situtivo « o anteproje to da Sub
comissão do Sis tema Ele i tora l e 
Par t idos Políticos. 

No substi tut ivo ao anteproje
to da Subcomissão de Defesa do 
Es tado , da Sociedade e de sua 
Segurança , Pr i sco Viana redefi
ne as hipóteses p a r a a decre ta 
ção ao Es t ado de Defesa, pre
vendo que esta ocor re rá "quan
do for necessár io p r e s e r v a r ou 
p ron t amen te res tabelecer , e m 
locais de te rminados e rest r i tos , 
a o rdem pública ou paz social, 
a m e a ç a d a s por g rave e iminen
te instabil idade institucional ou 
a t ingidas por ca l amidades na
tura i s de g randes p roporções" . 
Na vigência do Es t ado de Defe
sa, quem for p ieso poderá re
querer e x a m e de corpo de delito 
á au tor idade policial, e a comu
nicação da pr isão ao juiz se rá 
a companhada de dec la ração , 
pela autor idade , do es tado físi
co e menta l do detido no mo
mento de sua au tuação . 

— A rejeição à cr iação do Tri
bunal Constitucional é a princi
pal a l t e ração feita por Pr i sco 

Viana ao anteproje to da Subco
missão de Garan t i a da Consti
tuição, Reforma e E m e n d a s . O 
rela tor re jei ta t a m b é m a pro
posta de referendo à nova Cons
tituição, e t rês dispositivos que 
p re tend iam deses t imula r gol
pes e que e m sua opinião, "pe
cam pelo i r r ea l i smo" . Pr i sco 
não aceita, a inda, a iniciativa 
popular de e m e n d a s constitu
cionais. 

— O t raba lho do relator , que 
incorpora v á r i a s propos tas das 
subcomissões, p revê que os mi
l i tares são al is táveis , exceto os 
conscritos du ran t e o período de 
serviço mi l i t a r obrigatório, que 
os deputados federais e esta-

.duais serão eleitos pelo s i s tema 
distri tal misto, e que é de seis 
meses o prazo mínimo de filia
ção pa r t idá r i a e domicílio elei
toral . 

— E m re lação aos par t idos 
políticos, o subst i tut ivo prevê a 
livre cr iação , exige que as agre
miações se jam de âmbi to nacio
nal e fixa que somente terá di
reito à r ep re sen tação no Con
gresso o par t ido que obtiver o 
apoio, expresso em votos, de 
três por cento do elei torado na
cional, apurados e m eleição ge
ral p a r a a Câmara -

Eis , na íntegra , o relatório do 
deputado Pr i sco Viana: Prisco Viana, ao lado de Passarinho, apresenta o seu relatório tinal à comissão 

Comissão da 

Organização 

Eleitoral, 

Partidária 
e Garantia das 

Instituições 

Relator: 
Deputado 
Prisco Viana 

Art. 1"— O sufrágio é universal, e 
o voto, direto e secreto. 

Art. 2" - São eleitores os brasilei
ros que, à data da eleição, contem 
dezoito anos ou mais, alistados na 
forma da lei. 

§1" — O alistamento e o voto são 
obrigatórios, salvo para os analfabe
tos, os maiores de setenta e cinco 
anos e os deficientes físicos. 

§2° — Não podem alistar-se eleito
res os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional e os que estejam 
privados, temporária ou definitiva
mente, dos seus direitos políticos 

§3" — São elegíveis os alistáveis, 
na forma desta Constituição e da lei. 

Art. 3» - Os militares são alistá
veis, exceto os conscritos, durante o 
período de serviço militar obrigató
rio. 

Art. 4" - Lei Complementar esta
belecerá os casos de ineleg ibil idade 
e os prazos de sua cessação, toman
do em conta a vida pregressa dos 
candidatos, a fim de proteger: 

I — o regime democrático: 
II — a probidade administrativa 
III — a normalidade e legitimida

de das eleições, contra a influência 
do poder económico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou em
prego públicos da administração di-
retaou indireta: 

IV - a moralidade para o 
exercício do mandato. 

§ 1° - • São elegíveis os militares 
alistáveis que tenham mais de dez 
anos de serviço, desde que esponta
neamente afastados da atividade, e 
os militares alistáveis, de mais de 
dez anos de serviço ativo, agregados 
por ordem da autoridade superior ao 
se candidatarem. Nesse caso. se 
eleitos, passam, automaticamente, 
para a inatividade quando diploma
dos. 

§ 2" — São exigidos, como condi
ção de elegibilidade, a filiação a par
tido politico e o domicilio eleitoral na 
circunscrição, por prazo mínimo de 
seis meses. 

Art. 5o - E permitido o registro de 
candidatos a dois cargos eletivos, na 
mesma circunscrição, sendo um 
executivo e outro legislativo. 

Art. 6" — O Presidente da Repúbli
ca será eleito na forma desta Consti
tuição, até noventa dias antes do ter
mo do mandato de seu antecessor. 

§ Io — Considerar-se-á eleito o can
didato que obtiver maioria absoluta 
devotos. 

§ 2" — Se nenhum candidato alcan
çar essa maioria, renovar-se-á a 
eleição, dentro de quarenta e cinco 
dias depois de proclamado o resulta
do da primeira. Ao segundo es
crutínio somente concorrerão os 
dois candidatos mais votados no pri
meiro, sendo eleito o que reunir a 
maioria dos votos válidos. 

§ 3° — Considerar-se-á eleito o can
didato a Vice-Presidente da Repúbli
ca, em virtude da eleição do candi
dato a Presidente com ele registra
do. /-Jiu 

§ 4» — E de cinco anos o mandato 
do Presidente e do Vice-Presidente 
da República. 

Art. T> — O Governador do Estado 
será eleito até cem dias antes do ter
mo do mandato de seu antecessor, 
na forma dos parágrafos Io e 2" do 
artigo anterior, para mandato de 
quatro anos. e tomará posse no dia 
1» de janeiro do ano subsequente. 

Parágrafo Único — Considerar-se-
á eleito o candidato a Vice-
Governador, em virtude da eleição 
do candidato a Governador com ele 
registrado. 

Art. 8" O Prefeito será eleito até 
noventa dias antes do Termo do 
mandato de seu antecessor, para 
mandato de quatro anos, aplicadas 
as regras dos parágrafos 1" e 2", do 
art..., quando se tratar de mu
nicípios de mais de cem mil eleito
res. 

Parágrafo Único — Considerar-se-
á eleito o candidato a Vice-Prefeito, 
em decorrência da eleição do candi
dato a Prefeito com ele registrado. 

Art. 9° - Perderão o mandato c 
Governador e o Prefeito que assumi
rem outro cargo ou função na admi 
nistração pública direta ou indireta. 

Art 10 — Cada Estado e o Distrito 
Federal elegerão, pelo sistema ma
joritário, respectivamente. Três Se
nadores, com mandato de oito anos. 

Parágrafo Único — A representa
ção de cada Estado e do Distrito Fe
deral renovar-se-á de quatro em 
quatro ano, alternadamente, por um 
e dois terços. 

Art. 11 --Os Deputados Federais e 
Estaduais serão eleitos pelo sistema 
distrital misto, voto majoritário e 
proporcional, na forma que a lei es
tabelecer. , 

Parágrafo Único — Os Vereadores 
de municípios de mais de um milhão 
de eleitores serão eleitos segundo o 
sistema estabelecido no caput deste 
artigo, e os demais pelo sistema pro
porcional, em ambas as hipóteses 
para mandato de quatro anos. 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 12. — E livre a criação de as
sociações e partidos políticos. Na 
sua organização e funcionamento, 
serão resguardados a soberania na
cional, o regime democrático, o plu
ralismo e os direitos fundamentais 
da pessoa humana, observados, ain
da, os seguintes princípios: 

I — filiação partidária assegurada 
a todo cidadão no pleno gozo dos 
seus direitos políticos: 

II — proibição aos partidos políti
cos e associações de utilizarem or
ganização paramilitar, bem assim 
de se subordinarem a entidades ou 
Governos estrangeiros: 

III — aquisição de personalidade 
jurídica de direito público, mediante 
o registro dos estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral, dos quais cons
tem normas de fidelidade e discipli
na partidárias: 

IV — exigência de que os partidos 
sejam de âmbito nacional, sem pre
juízo das funções deliberativas dos 
órgãos estaduais e municipais, e te
nham atuação permanente, baseada 
na doutrina e no programa aprova
dos em convenção. 

§ 1" — Somente terá direito o a re
presentação no Senado Federal e na 
Câmara dos Deputados o partido 
que obtiver o apoio, expresso em vo
tos, de 3% (três por cento) do eleito
rado nacional, apurados em eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, 
distribuídos em, pelo menos, S (cin
co) Estados, com o mínimo de 2% 
(dois por cento) em cada um deles. 

§ 2" — A lei disporá sobre a preser
vação dos mandatos dos eleitos por 
partidos que não tenham satisfeito 
as condições do parágrafo anterior. 

§ 3' — Igualmente, na forma que a 
lei estabelecer, a União indenizará 
os partidos pelas despesas com suas 
campanhas eleitorais e atividades 
permanentes. 

Art. 13 — A criação, fusão, incor
poração e extinção dos partidos se
rão disciplinadas em lei. assegurada 
a autonomia dos estatutos para dis
porem quanto a regras próprias de 
organização, funcionamento e con
sulta prévia aos filiados sobre deci
sões partidárias. 

DAS DISPOSIÇÕES 
RIAS 

TRANSITO-

Art. 14 — O disposto no § lg do art. 
!2 desta Constituição não se aplica 
aos Senadores, Deputados Federais 
e Estaduais eleitos em 1986. 

Art. 15 — Os Prefeitos Municipais 
e Vereadores eleitos em 1986 e 1988 
terão seus mandatos encerrados no 
dia l s de janeiro de 1991. E facultado 
aos Prefeitos eleitos em 1988 a ree
leição nas condições que a lei estabe
lecer. 

Art 16 — Os mandatos dos atuais 
Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereado
res, eleitos em 15 de novembro de 
1982, terminarão no dia 1» de janeiro 
de 1989, com a posse dos eleitos. 

Art 17. — Os mandatos dos Gover
nadores e dos Vice-Governadores, 
eleitos em 15 de novembro de 1986, 
terminarão no dia quinze de março 
de 1991. 

Art 18. — O mandato do atual Pre
sidente da República terminará em 
quinze de março de 1990. 

Art 19 — As atuais Assembleias 
Legislativas, com poderes consti
tuintes, elaborarão em doisturnos de 
discussão e votação e pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros, 
no prazo de cento e cinquenta dias de 
promulgação desta Constituição, as 
Constituições de seus respectivos 
Estados. 

SUBSTITUTIVO AO ANTEPROJE
TO DA SUBCOMISSÃO DE DEFE
SA DO ESTADO, DA SOCIEDADE 

E DE SUA SEGURANÇA 

Art. 20. — O Presidente da Repú
blica poderá decretar, ouvido o Con
selho Constitucional,o Estado de De
fesa, quando for necessário preser
var, ou prontamente restabelecer, 
em locais determinados e restritos, 
a ordem pública ou a paz social, 
ameaça por grave e iminente insta
bilidade titucional ou atingidas por 
calamidades naturais de grandes 
proporções. 

§ 1" — O decreto que instituir o Es
tado de Defesa determinará o tempo 
de sua duração, especificará as 
áreas a serem abrangidas e, indica
rá as medidas coercitivas a vigorar, 
dentre as discriminadas no § 3° do. 
presente artigo. 

§ 2" — O tempo de duração do Es
tado de Defesa não será superior a 
trinta dias, podendo ser prorrogado 
uma vez, e por igual período, se per
sistirem as razões que justificaram 
a decretação. 

§ 3o — O Estado de Defesa autori
za, nos termos e limites da lei, a res
trição ao direito de reunião e asso
ciação: de correspondência: de co
municação telegráfica e telefónica: 
e, na hipótese de calamidade públi
ca, a ocupação e uso temporário de 
bens e serviços públicos e privados, 
respondendo a União pelos danos e 
custos decorrentes. 

§ 4" — Na vigência do Estado de 
Defesa, a prisão por crime contra o 
Estado, determinada pelo executor 
da medida, será comunicada ime
diatamente ao juiz competente, que 
a relaxará, se não for legal, facul
tando ao preso requerer exame de 

corpo de delito à autoridade policial. 
A comunicação será acompanhada 
de declaração, pela autoridade, do 
estado físico e mental do detido no 
momento de sua autuação. A prisão 
ou detenção de qualquer pessoa não 
poderá ser superior a dez dias, salvo 
quando autorizada pelo poder Judi
ciário. E vedada a incomunicabili
dade do preso. 

§ 5» — Decretado o Estado de De
fesa ou a sua prorrogação, o Presi
dente da República, dentro de vinte 
e quatro horas, com a respectiva 
justificação, o enviará ao Congresso 
Nacional que decidirá por maioria 
absoluta. 

§ 6S — O Congresso Nacional, den
tro de dez dias contados do recebi
mento do Decreto, o apreciará, de
vendo permanecer em funcionamen
to enquanto vigorar o Estado de De
fesa. 

§ 7" — Rejeitado pelo Congresso 
Nacional, cessa imediatamente o 
Estado de Defesa, sem prejuízo da 
validade dos atos lícitos praticados 
durante sua vigência. 

§ 8° — Findo o Estado de Defesa, o 
Presidente da República prestará ao 
Congresso Nacional, contas detalha
das das medidas tomadas durante a 
sua vigência, indicando nominal
mente os atingidos e as restrições 
aplicadas. 

§ 9» — Se o Congresso Nacional es
tiver em recesso, será convocado ex
traordinariamente num prazo de 
cinco dias. 

§ 10 — Durante a vigência do Esta
do de Defesa a Constituição não po
derá ser alterada. 

Art. 21. — O Conselho Constitucio
nal, órgão de Consultoria Politica 
para assuntos referentes à ordem 
pública e á paz social, é presidido pe
lo Presidente da República e dele 
participam o Vice-Presidente, os 
Presidentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, o Ministro 
da Justiça e um Ministro represen
tante das Forças Armadas, em 
rodízio anual. 

Art. 22 — O Presidente da Repúbli
ca poderá decretar o Estado de Sítio, 
"ad referendum" do Congresso Na
cional, nos casos de: 

I — comoção grave de repercus
são nacional, ou fatos que compro
vem a ineficácia da medida tomada 
de Estado de Defesa. 

II — declaração de estado de guer
ra ou resposta a agressão armada 
estrangeira. 

Parágrafo Único — Decretado o 
Estado de Sítio, o Presidente da Re
pública, em mensagem especial, re
latará ao Congresso Nacional os mo
tivos determinantes de sua decisão, 
justificando as medidas decorren
tes, e este deliberará, por maioria 
absoluta, sobre o decreto expedido, 
para revogá-lo ou mantê-lo. podendo 
também, nas mesmas condições, 
apreciar as providências do Gover
no que lhe chegarem ao conhecimen
to e, quando necessário, autorizar a 
prorrogação da medida. 

Art. 23. — O decreto do Estado de 
Sitio indicará sua duração, as nor
mas necessárias à sua execução e as 
garant ias constitucionais cujo 
exercício ficara suspenso; após sua 
publicação, o Presidente da Repúbli
ca designará o executor das medi
das específicas e as áreas por elas 
abrangidas. 

Art. 24. — A decretação do Estado 
de Sítio pelo Presidente da Repúbli
ca, no intervalo das sessões legislati
vas, obedecerá às normas deste 
capitulo. 

Parágrafo Único — Na hipótese do 
caput deste artigo, o presidente do 
Senado Federal, de imediato e ex
traordinariamente, convocará o 
Congresso Nacional para se reunir 
dentro de cinco dias, a fim de apre
ciar o ato do Presidente da Repúbli
ca, permanecendo o Congresso Na
cional em funcionamento até o tér
mino das medidas coercitivas. 

Art. 25 — Decretado o Estado de 
Sitio com fundamento no item I, do 
artigo 2", só se poderão tomar contra 
as pessoas as seguintes medidas: 

I — obrigação de permanência em 
localidade determinada; 

II — detenção obrigatória em 
edifício não destinado a réus e deten
tos de crimes comuns; 

III — restrições objetivas à invio
labilidade de correspondência, ao si
gilo das comunicações, à prestação 
de informações e à liberdade de im
prensa, radiodifusão e televisão, na 
formada lei; 

IV — suspensão da garantia de li
berdade de reunião; 

V — busca e apreensão em do
micilio; 

VI — Intervenção nas Empresas 
de Serviços Públicos; 

VII — requisição de bens. 
Parágrafo Único — Não se inclui 

nas restrições do item III deste arti
go a difusão de pronunciamento de 
parlamentares efetuado em suas 
respectivas Casas legislativas, des
de que liberados por suas Mesas. 

Art. 26. — O Estado de Sítio, nos 
casos do Art. 2° item I, não poderá 
ser decretado por mais de trinta 
dias, nem prorrogado, de cada vez, 
por prazo superior. Nos casos do 
item II do mesmo artigo, poderá ser 
decretado por todo o tempo em que 
perdurar a guerra ou agressão ar
mada estrangeira. 

Art. 27. — As imunidades dos 
membros do Congresso Nacional 
subsistirão durante o Estado de 
Sitio; todavia, poderão ser suspen
sas mediante o voto de dois terços 
dos respectivos membros da Câma
ra dos Deputados ou do Senado Fe
deral, as do Deputado ou Senador 
cujos atos, fora do recinto do Con
gresso, sejam manifestamente in
compatíveis com a execução do Es
tado de Sitio, após sua aprovação. 

Art. 28. — Expirado o Estado de 
Sítio, cessarão os seus eleitos, sem 
prejuízo das responsabilidades pelos 
ilícitos cometidos por seus executo
res ou agentes. 

Parágrafo Único — As medidas 
aplicadas na vigência do Estado de 
Sítio serão, logo que o mesmo termi
ne, relatadas pelo Presidente da Re
pública, em mensagem ao Congres
so Nacional, com especificação e 
justificação das providencias adota-
das, indicando nominalmente os 
atingidos e as restrições aplicadas. 

Art. 29. — O Congresso Nacional, 
através de sua Mesa, ouvidos os lide
res partidários, designará Comissão 
composta de cinco de seus membros 
para acompanhar e fiscalizar a exe
cução das medidas previstas nas se-
ções le l l . 

Art. 30. — Todos os atos praticados 
com inobservância deste capítulo e 
das normas dele consequentes esta
rão sob a jurisdição permanente do 
poder judiciário. 

SEÇAO III 

DA SEGURANÇA NACIONAL 

Art. 31. — O Conselho de Seguran
ça Nacional é o órgão destinado à as
sessoria direta do Presidente da Re
pública, nos assuntos relacionados 
com a Segurança Nacional. 

Art. 32. — O Conselho de Seguran
ça Nacional é presidido pelo Presi
dente da República e integrado por 
todos os Ministros de Estado. 

Parágrafo Único — A lei regulará 
a sua organização, competência e 
funcionamento e poderá admitir ou
tros membros natos ou eventuais. 

SEÇAOIV 

DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 33. — As Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são ins
tituições nacionais permanentes e 
regulares, organizadas com base na 
hierarquia e na disciplina, sob a au
toridade suprema do Presidente da 
República. 

Parágrafo Único — Lei Comple
mentar, de iniciativa do Presidente 
da República, estabelecerá as nor
mas gerais a serem adotadas na or
ganização, no preparo e no emprego 
das Forças Armadas. 

Art. 34 — As Forças Armadas 
destinam-se à defesa da Pátria e à 
garantia dos poderes constitucio
nais, da lei e da ordem. 

Parágrafo Único — Cabe ao Presi
dente da República a direção da 
política de guerra e a escolha dos 
Comandantes-Chefes. 

Art. 35. — O Serviço Militar é obri
gatório nos termos da lei. 

§ 1° — As Forças Armadas compe
te, na forma da lei, atribuir serviço 
alternativo aos que, em tempo de 
paz, após alistados, alegarem impe
ra t i vo de c o n s c i ê n c i a p a r a 
eximirem-se de atividades de cará-
ter essencialmente militar. 

§ 2" — As mulheres e os eclesiásti
cos ficam isentos do serviço militar 
obrigatório em tempo de paz, sujei
tos, porém, a outros encargos que a 
lei lhes atribuir. 

Art. 36. — As patentes, com as 
prerrogativas, direitos e deveres a 
elas inerentes, são asseguradas, em 
toda a plenitude, aos oficiais da ati-
va, da reserva ou reformados das 
Forças Armadas. 

Parágrafo Único — As patentes 
são extensivas aos oficiais das For
ças Policiais e Corpos de Bombeiros, 
no âmbito dos Estados, dos Territó
rios e do Distrito Federal. 

Art. 37. — Não caberá "habeas 
corpus" em relação a punições disci
plinares militares. 

Art. 38 — Os militares serão alistá
veis, para fins eleitorais, excluídos 
apenas aqueles que prestam o servi
ço militar obrigatório. 

Parágrafo Único — Os militares, 
enquanto em efetivo serviço, não po
derão estar filiados a partidos políti
cos. 

sidente da República, denominada 
Lei Orgânica da Polícia Federal. 

Art. 41. — As Forças Policiais e os 
Corpos de Bombeiros são institui
ções permanentes e regulares, desti
nadas à preservação da ordem pú
blica, organizadas pela lei com base 
na hierarquia, disciplina e investidu
ra militares, exercendo o Poder de 
polícia de manuteção da Ordem Pú
blica, inclusive nas rodovias e ferro
vias federais; são forças auxiliares e 
de reserva do Exército nas funções 
constitucionais destes; enquanto ins
tituições destinadas à preservação 
da ordem pública, permanecem sob 
a autoridade dos Governadores dos 
Estados-Membros, Territórios e 
Distritos Federais: 

§ 1" — As atividades de policia
mento ostensivo são exercidas com 
exclusividade pelas Forças Poli
ciais. 

§ 2" — Aos Corpos de Bombeiros 
competem as aç oes de defesa civil, 
segurança contra incêndios, busca e 
salvamento e perícias de incêndios. 

$ 3" — Os Municípios poderão criar 
serviços de prevenção e combate a 
incêndios sob supervisão e organiza
ção dos Corpos de Bombeiros, na 
forma que a lei estabelecer. 

§ 4° — A lei disporá sobre a estru
tura básica e condições gerais de 
convocação ou mobilização das For
ças Policiais e Corpos de Bombeiros. 

Art. 42. — As Policias Judiciárias 
são Instituições permanentes, orga
nizadas por lei, dirigidas por Dele
gados de Polícia de carreira, desti
nadas, ressalvada a competência da 
União, a proceder a apuração de 
ilícitos penais, â repressão criminal 
e auxiliar a função jurisdicional na 
aplicação do Direito Penal Comum, 
exercendo os poderes de Polícia Ju
diciária, nos limites de suas circuns
crições, sob a autoridade dos Gover
nadores dos Estados, dos Territórios 
e do Distrito Federal. 

Parágrafo Único — Lei especial 
disporá sobre a carreira de Delega
do de Policia, aberta aos bacharéis 
em direito por meio de concurso pú
blico de provas e títulos. 

Art. 43. — Lei estadual poderá au
torizar a criação e o regular funcio
namento de Guardas Municipais, 
em Municípios de mais de cem mil 
habitantes, sob a autoridade do Pre
feito Municipal. 

CAPITULO II 

ASSUNTOS PERTINENTES A 
SUBCOMISSÃO DE DEFESA DO 
ESTADO, DA SOCIEDADE E DE 
SUA SEGURANÇA QUE DEVEM 
CONSTAR EM OUTROS CAPÍTU

LOS. 

INCLUIR ONDE COUBER: 

c) — mobilização nacional; 
d) — jazidas, minas e outros recur
sos minerais, florestas, caça e pes
ca. 

e) — recursos naturais, vivos ou 
não, das águas do mar territorial e 
da zona económica exclusiva, flu
viais e lacustres, do solo e subsolo 
dessas águas; 

f) — a navegação marítima, flu
vial e lacustre; 

g) — o regime dos portos; 
h) — a faixa de fronteiras e ao lon

go do mar territorial e águas interio
res, visando o desenvolvimento e a 
defesa do património nacional a na
vegação e o meio ambiente; 

i) — proteção do meio ambiente; 
j) — organização, eletivos, mate

rial bélico, instrução, justiça e ga
rantias das Forças Policiais e Cor
pos de Bombeiros e condições gerais 
de sua convocação, inclusive mobili
zação; 

e) — as empresas e entidades pú
blicas ou privadas que exerçam ati
vidades de guardas ou vigilância; 

X) — manter o serviço postal e o 
Correio Aéreo Nacional; 

XI — organizar o sistema nacional 
de defesa civil. 

Art. 46. — Os proprietários, arma
dores e comandantes de navios na
cionais, assim como dois terços, no 
mínimo, de seus tripulantes, serão 
brasileiros. 

§ 1" — Tratando-se de pessoas 
jurídicas, a maioria de seu capital 
deverá pertencer a brasileiros, em 
percentual definido em lei. 

§ 2° — A navegação de cabotagem 
para transporte de mercadorias é 
privativa de navios nacionais, salvo 
em situações transitórias de pre
mente necessidade pública reconhe
cida por ato do Poder Executivo. 

§ 3" — A armação, a propriedade e 
a tripulação de embarcações de pes
ca, esporte, turismo, recreio e apoio 
marítimo, serão reguladas por lei 
ordinária. 

Art. 47. — Aplicam-se à Polícia Ci
vil do Distrito Federal as normas ge
rais relativas à disciplina, deveres, 
direitos e prerrogativas da Polícia 
Federal. 

normativo, perderá ela a eficácia a 
partir da publicação da decisão. 

CAPITULO II 

DA EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

Art. 52. — A Constituição poderá 
ser emendada mediante proposta: 

I — da Câmara dos Deputados ou 
do Senado Federal, por voto favorá
vel de um terço de seus membros; 

II — do Presidente da República, 
III — de mais da metade das As

sembleias Legislativas das unidades 
da Federação, manifestando-se, ca
da uma delas, por um terço de seus 
membros. 

§ 1° — A Constituição não poderá 
ser emendada na vigência de estado 
de sítio ou de estado de defesa. 

§ 2» — Não será objeto de delibera
ção a proposta de emenda tendente a 
abolir: 

a) — a forma federativa de Esta
do. 

b) — a forma republicana de go
verno; 

c) — o voto direto, secreto, univer
sal e periódico; 

d) — a separação dos Poderes; e 
e) — os direitos e garantias indivi

duais. 
Art. 53. — A proposta de emenda à 

Constituição será discutida e votada 
em sessão do Congresso Nacional, 
em dois turnos, com intervalo míni
mo de noventa dias, considerando-se 
aprovada quando obtiver, em ambas 
as votações, o voto favorável de dois 
terços de seus membros. 

Art. 54. — A proposta de emenda 
rejeitada nâo pode ser apresentada 
na mesma sessão legislativa. 

SUGESTÕES COMPLEMENTA
RES 

SUBSTITUTIVO AO ANTEPROJE
TO DA SUBCOMISSÃO DE GARAN
TIA DA CONSTITUIÇÃO, REFOR

MA E EMENDAS 

TITULO 

DAS GARANTIAS DA CONSTITUI
ÇÃO 

CAPITULO I 

DA INVIOLABILIDADE DA CONS
TITUIÇÃO 

SEÇAO V 

DA SEGURANÇA PUBLICA 

Art. 39 — A Segurança Pública é a 
proteção que o Estado proporciona à 
Sociedade para a preservação da or
dem pública e da incolumidade das 
pessoas e do património, através dos 
seguintes órgãos: 

I — Policia Federal; 
II — Forças Policiais; 
III — Corpos de Bombeiros; 
IV — Polícias Judiciárias; 
V — Guardas Municipais. 
Art. 40. — A Policia Federal, insti

tuída por lei como órgão permanen
te, è destinada a: 

I — apurar infrações penais con
tra a ordem politica e social ou em 
detrimento de bens, serviços e inte
resses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações, cuja 
prática tenha repercussão interesta
dual ou Internacional e exija repres
são uniforme, segundo se dispuser 
em lei; 

II — prevenir e reprimir o tráfico 
de entorpecentes e drogas afins; 

III — exercer a polícia marítima, 
aérea, de fronteira e de minas; 

IV — exercer a classificação e 
controle de diversões públicas, se
gundo dispuser a lei; 

V — exercer a Polícia Judiciária 
da União. 

Parágrafo Único — As normas ge
rais relativas â organização, funcio
namento, disciplina, deveres, direi
tos e prerrogativas da Polícia Fede
ral serão reguladas através de lei 
complementar, de Iniciativa do Pre-

Art. 44. — Incluem-se entre os 
bens da União: 

I — as terras devolutas indispen
sáveis ao desenvolvimento e à segu
rança nacionais, assim declaradas 
em lei; 

II — os lagos e quaisquer corren 
tes d'água em terreno de seu 
domínio, ou que banhem mais de um 
Estado, constituam limites com ou
tros países ou que se estendam a ter
ritórios estrangeiros; 

III — as ilhas oceânicas e as flu
viais e lacustres em águas de seu 
domínio, dentro da faixa de frontei
ra, conforme definida em lei; 

IV — a plataforma continental; 
V — o mar territorial; 
VI — as terras banhadas pelo mar 

territorial e pelas águas interiores, 
VII — os que atualmente lhe per

tencem. 
§ lu — As praias banhadas pelo 

mar territorial e águas interiores 
não são suscetiveis de uso discrimi
nado, salvo por conveniência da pro
teção ambiental, ou da segurança da 
nação, do individuo, de bens e servi
ços públicos. 

§ 2» — E assegurada aos Estados, 
aos Territórios, aos Municípios e à 
Marinha do Brasil a participação no 
resultado da exploração económica 
da plataforma continental e do mar 
territorial, na forma prevista em lei 
complementar. 

§ 3o - E assegurada aos Estados, 
aos Territórios, aos Municípios e à 
Marinha do Brasil a participação no 
resultado de exploração económica 
de jazidas, minas e demais recursos 
minerais que dependem do transpor
te, hidroviário para sua comerciali
zação, na forma prevista em lei 
complementar. 

Art. 45. — Compete à União: 
I — declarar a guerra e fazer a 

paz; 
II — decretar o Estado de Defesa e 

o Estado de Sitio; 
III — organizar, preparar a em

pregar as Forças Armadas; 
IV — organizar e manter a Polícia 

Federal; 
V — planejar e promover a segu

rança nacional; 
VI — conceder permissão, nos ca

sos previstos em lei, complementar, 
para que forças estrangeiras transi
tem pelo Território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

VII — autorizar e fiscalizar a pro
dução e a comercialização de mate
rial de emprego militar, armas e ex
plosivos; 

VIII explorar diretamente ou me
diante autorização ou concessão: 

a) —- a navegação aeroespacial e a 
utilização da infra-estrutura aero
portuária e de proteção ao võo; 
b) — o transporte aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacio
nais ou que transponha os limites do 
Estado ou do Território 

IX — legislar sobre: 
o — direito marítimo, aeroespacial 
e do trabalho; 

b) — defesa civil, defesa territo
rial e defesa aeroespacial; 

Art. 48. — Ao Supremo Tribunal 
Federal, com sede na Capital da 
União e Jurisdição em todo o Terri
tório nacional, compete, em única ou 
última instância, a decisão de todas 
as questões que digam respeito a ga
ran t ia e inviolabi l idade dos 
princípios assegurados por esta 
Constituição. 

Parágrafo Único — O Supremo 
Tribunal Federal compõem-se de 
dezesseis Ministros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Fe
deral, dentre cidadãos com mais de 
trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, de notável sa
ber jurídico e reputação ilibada. 

Art. 49. — Ao Supremo Tribunal 
Federal, na sua competência consti
tucional, cabe, especial e privativa
mente: 

I — por solicitação do Presidente 
da República, examinar preventiva
mente, a constitucionalidade de 
qualquer norma constante de trata
dos, acordos e atos internacionais; 

II — declarar a inconstitucionali
dade, em tese, de lei ou ato normati
vo federal ou estadual ou a interpre
tação que devam ter; * • 

III — declarar a inconstitucionali
dade por omissão de medidas legis
lativas ou executivas, assinando ao 
Poder competente prazo para sua 
adoção, sob pena de responsabilida
de e de suprimento pelo Tribunal; 

IV — processar e julgar origina
riamente: 

a) — os conflitos de atribuições en
tre os Poderes da União e os Esta
dos, entre estes ou entre estes e os 
Municípios; 

b) — nos crimes comuns, o Presi
dente da República, o Vice-
Presidente, os Deputados e Senado
res, os Ministros de Estado, os seus 
próprios Ministros e o Procurador-
Geral da República; 

c) — outras matérias de natureza 
constitucional; 

V) — julgar, em grau de recurso, 
as decisões de outros Tribunais que: 

a) — recusem aplicação de nor
ma, com fundamento em sua incons
titucionalidade; 

b) — apliquem norma cuja incons
titucionalidade haja sido suscitada 
no processo. 

Art. 50. — São partes legítimas pa
ra propor a ação de inconstituciona
lidade: 

I -- o Presidente da República; 
II — o Procurador-Geral da Repú

blica; 
III — o Governador de Estado; 
IV — as Mesas da Câmara dos De

putados e do Senado Federal, me
diante proposta de um quinto dos 
membros de cada Casa; 

V — as Assembleias Legislativas, 
por decisão da maioria de seus 
membros; 

VI — o Conselho da Ordem dos Ad
vogados do Brasil; 

VII — a direção nacional dos Par
tidos Políticos. 

Art. 51. — Quando o Supremo Tri
bunal Federal declarar a inconstitu
cionalidade de norma legal ou ato 

Inclua-se onde couber: 
Art. 55. — Para garantir o cumpri

mento da Constituição além dos já 
disciplinados, são assegurados os se
guintes institutos: 

I — mandado de segurança coleti-
vo; 

II — Iniciativa popular; 
III — Defensor do Povo. 
Art. 56. — O mandato de seguran

ça coletivo, para proteger direito 
líquido e certo não amparado por 
"Habeas-corpus", pode ser impetra
do por Partidos Políticos, organiza
ções sindicais, associações de classe 
e associações legalmente consti
tuídas em funcionamento há pelo 
menos, um ano, na defesa dos inte
resses de seus membros ou associa
dos. 

Art. 57. — Por meio de iniciativa 
popular, três décimos dos eleitores 
de um quinto das unidades da Fede
ração podem apresentar projeto de 
lei sobre qualquer matéria. 

Art. 58. — O Defensor do Povo será 
eleito pelo Congresso Nacional, den
tre cidadãos brasileiros natos, com 
mais de trinta e cinco anos e de repu
tação ilibada e terá mandato de dois 
anos. permitida a reeleição por uma 
só vez. 

Parágrafo Único O Regimen
to Comum do Congresso Nacional 
disporá sobre o processo da eleição 
referida neste artigo. 

Art. 59. — São atribuições do De
fensor do Povo: 

I — velar pelo cumprimento da 
Constituição, das leis e demais nor
mas regulamentares por parte das 
Administrações Pública federal, es
tadual e municipal; 

II — promover os meios visando a 
defesa do cidadão contra ações ou 
omissões lesivas ao seus interesses 
praticadas por titular de cargo ou 
função pública, recebendo e apuran
do as respectivas queixas e denún
cias; 

III — criticar e censurar atos da 
Administração Pública, zelar pela 
sua celeridade e racionalização dos 
processos administrativos e reco
mendar correçôes e melhorias dos 
serviços públicos; 

IV — promover a defesa da ecolo
gia e dos direitos dos consumidores. 

Parágrafo Único — A lei regula
mentará a composição e o funciona
mento da Delensoria do Povo. 

Art. 60. — A lei regulara a forma e 
os critérios a serem adotados nos 
plebiscitos visando à aferição da 
vontade popular, a respeito de as
suntos de grande relevância social. 

Art. 61. — O Congresso Nacional, 
por maioria absoluta de seus mem
bros, após sentença condenatória 
transitada em julgado, pode decre
tar o confisco de bens de quem tenha 
enriquecido ilicitamente à custa dos 
cofres públicos ou no exerciciode 
cargo ou de função pública. 

Art. 62. — Os atos de corrupção ad
ministrativa importarão a suspen
são dos direitos políticos de cinco a 
dez anos. a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o res
sarcimento ao erário, sem prejuízo 
da ação penal correspondente. 

§ 1° — O ato será declarado pelo 
Supremo Tribunal Federal, median
te representação do Procurador-
Geral da República ou de qualquer 
cidadão, conferindo-se ao acusado o 
direito de ampla defesa. 

§ 2" — São imprescritíveis os ilíci
tos praticados por qualquer agente, 
servidor público ou não, que causem 
prejuízo ao erário público. 

Art. 63. — Constituem crimes de 
responsabilidade, puníveis çom per
da do mandato eletivo ou da função 
pública, os praticados pelo Presi
dente da República, Ministros de Es
tado e dirigentes de órgãos públicos 
e entidades da Administração Indi
reta, que impliquem inobservância 
de normas constitucionais. 

Art. 64 — Somente o Congresso 
Nacional, por lei aprovada por dois 
terços dos membros de cada Casa, 
pode conceder anistia a autores de / 
atentados violentos à Constituição. / 
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POLITICA 

A NOVA CONSTITUIÇÃO 

O relatório de Severo Gomes dará trabalho ao presidente da Comissão, José Lins. Progressistas e conservadores protestam 

Severo desagrada a maioria 
O anteprojeto p re l imina r do 

senador Severo Gomes (PMDB-
SP), relator da Comissão da Or
dem Económica, conseguiu de
sagradar as d iversas co r ren tes 
poli t icas. Nem os p a r l a m e n t a 
res progress is tas e n e m os cha
mados l iberais an t ies ta t izantes 
aprovaram as id e ias por ele de
fendidas, aumen tando a expec
tativa do confronto ideológico 
no dia da votação do texto final, 
prevista p a r a sexta-feira. 

O deputado Delfim Net to 
(PDS-SP), que l idera o grupo 
dos privat izantes , af irmou que 
o anteprojeto e u m ve rdade i ro 
culto ao Es t ado — "es tadola-
t r ia" . Disse que o re la tor au-> 
mentou a in tervenção do E s t a - ' 
do na at ividade económica. E l e 
desaprovou t a m b é m a inclusão 
do refino e do p rocessamen to do 
petróleo como monopól io esta
tal. " Isso t e r á que ser revis to . 

sentenciou. Disse que, a l e m de 
imperfeito, o r e l a tó r io t e m 
" m a l a n d r a g e n s " . 

O descontentamento dos cons
tituintes membros da Comissão 
da Ordem Económica atingiu 
t a m b é m a ala dos progress i s 
tas, in teressada d i r e t amen te na 
questão agr ár ia . O const i tuinte 
Benedito Monteiro (PMDB-PA) 
assegurou que a proposta de Se
vero Gomes e u m golpe de mor
te na Reforma A g r a r i a . Segun
do ele, a não-fixação de u m li
mite pa ra os im oveis r u r a i s im
possibilita a implan tação de 
uma pol itica a g r a r i a no P a is. 
"Sem impor l imites p a r a os la-
tif undios, res ta apenas dois ca
minhos: p ressão popular ou lu ta 
a r m a d a " . 

POLEMICAS 
No cap ítulo de P r i n c ipios Ge

rais, o anteprojeto do senador 
Severo Gomes recebeu fortes 

c r i t i cas quanto ao conceito do 
que é empresa nacional . Segun
do alguns constituintes, o rela
tor deixa e m aber to a possibili
dade de que f i rmas es t rangei
ras a tuem l ivremente , a t r av es 
de "testas-de-feror". 

Outro ar t igo t a m b é m comba
tido foi o que de te rmina como 
bem da União, a s jaz idas , o pa
trimónio genét ico , potenciais 
de energia hidr aulica, en t re ou
tros. 

Mas o que dever a g e r a r u m a 
polémica maior du ran te o de
correr dos debates na Comissão 
da Ordem Económica e a par t i 
cipação do Es t ado na a t iv idade 
económica. P a r a os pa r l amen
tares que defendem a iniciat iva 
privada, maior ia na comissão, 
o relator Severo Gomes avan
çou demais , ao pe rmi t i r que o 
Estado controle e fiscalize a 
açâo das e m p r e s a s p r ivadas . 

Comissão 
da Ordem 
Económica 

Relator 
Senador 
Severo Gomes 

Art. 1" — Â ordem económica, fun
dada nos princípios da justiça social, 
tem por objetivo assegurar a todos 
existência digna, conciliando a liber
dade de iniciativa com o valorização 
do trabalho, em coerência com: 

I — a soberania nacional; 
II — a propriedade privada; 
III — a função social da proprieda

de; 
IV — a proteção do consumidor; 

V— a defesa do meio ambiente; 
VI — a participação preferencial da 
iniciativa nacional e complementar 
do investimento estrangeiro; 

VII — A redução das desigualda
des regionais e sociais. 

Art. 2" — A propriedade privada é 
reconhecida e garantida pela lei, a 
qual prescreve aos seus modos de 
aquisição e de gozo e os limites a que 
está sujeita, a fim de realizar a sua 
função social e se tornar acessivel a 
todos. 

§ 1° — A lei estabelecerá as nor
mas e os limites da sucessão legíti
ma e testamentária. 

§ 2S — A lei estabelecerá o proce
dimento de desapropriação por utili
dade pública ou por interesse social, 
mediante prévia e justa indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 3» — A execução de qualquer 
obra pública de vulto poderá ser pre
cedida de desapropriação por inte
resse social das propriedades por 
ela afetadas. 

Art. 3° — Somente será considera
da empresa nacional a pessoa jurídi
ca constituída e com sede no País, 
cujo controle efetivo esteja, em ca-
ráter permanente, exclusivo e incon
dicional, sob a titularidade, direta 
ou indireta, de pessoas físicas resi
dentes e domiciliadas no Pais, ou 
por entidades de direito público in
terno. 

§ 1» — A lei poderá reservar o mer
cado interno para empresas nacio
nais nos setores considerados estra
tégicos, essenciais à autonomia tec
nológica ou de interesse para a segu
rança nacional. 

§ 2° — Na aquisição de bens e ser
viços, o Poder Público dará trata
mento privilegiado à empresa nacio
nal. 

Art. 4g — Os investimentos de ca
pital estrangeiros serão admitidos 
no interesse nacional e disciplinados 
na forma da lei, a qual respeitará os 
seguintes princípios: 

I — regime especial com limites 
máximos de remessa de juros, divi
dendos, royalties, pagamentos de 
assistência técnica e bonificações, 
sendo obrigatória a divulgação, pe
las empresas, de suas atividades e 
resultados; 

II — a proibição da transferencia 
a estrangeiro das terras onde exis
tam jazidas, minas, outros recursos 
minerais e potenciais de energia elé-
trica. 

Art. 5o — Não serão admitidos 
compromissos multilaterais ou bina-
cionais do Brasil que prejudiquem o 
desenvolvimento económico ou sua 
capacitação científica e tecnológi
ca. Art. 6a — O Estado, nos limites 
definidos nesta Constituição, atuará 
sobre a atividade económica para 
controlar e fiscalizar a ação dos 
agentes económicos e para fomentar 
o seu desenvolvimento, bem assim a 
exercerá em regime de monopólio 
ou, supletivamente, em regime de 
participação com as empresas pri
vadas. 

§ 1° — O Poder Público intervirá, 
sob a forma normativa, no controle e 
fiscalização da atividade privada. 

§ 2» — A ação supletiva do Estado 
será restrita, ocorrendo somente 
quando comprovadamente necessá
ria, conforme diretrizes do planeja
mento económico. O monopólio será 
criado em lei especial. 

§ 3" — O Estado incentivará aque
las atividades que interessem ao de
senvolvimento geral do País. 

§ 4" — A lei reprimirá a formação 
de monopólios, oligopólios, cartéis e 
toda e qualquer forma de abuso do 
poder económico. 

§ 58 — A lei disporá sobre a prote
ção ao consumidor. 

§ 6" — As pequenas e microempre-
sas não serão abrangidas por nor
mas federais, estaduais ou munici
pais que versem matéria de nature
za tributária, comercial ou adminis
trativa, exceto quando nelas expres
samente mencionadas. 

Art. 7" — Como agente produtivo, 
o Estado participa da atividades 
económica através de empresas es
tatais. 

§ 1" — As empresas estatais e suas 
subsidiárias somente serão criadas 
ou extintas pela União, Estados-
membros. Distrito Federal e Mu
nicípios mediante prévia autoriza
ção legislativa, que lhes fixará os li
mites de atuação, ficando sujeitas 
ao controle dos respectivos poderes 
legislativos. 

§ 2" — As empresas estatais que 
explorarem atividades económica 
reger-se-ão pelas normas aplicáveis 
às empresas privadas no que diz res
peito ao direito do trabalho e das 
obrigações. 

§ 3S — A empresa estatal que exer
cer atividade económica não mono
polizada sujeitar-se-á ao mesmo tra
tamento bem camo ao mesmo regi
me tributário aplicado às empresas 
privadas. 

Art. 8" — Incumbe ao Estado, dire
tamente ou sob o regime de conces
são ou permissão, por prazo deter
minado e sempre através de concor
rência pública, a prestação de servi
ços públicos. 

PARAGRAFO ÚNICO -
A LEI DIS PORÁ SOBRE: 

I — o regime das empresas con
cessionárias de serviços públicos, o 
caràter especial de seu contrato, e 
fixará as condições de caducidade, 
rescisão e reversão de concessão; 

II — os direitos do usuário; 
III — o regime de fiscalização das 

empresas concessionárias; 
IV — Tarifas que permitam a jus

ta remuneração do capital; 
V — a obrigatoriedade de manter 

o serviço adequado e acessível. 
Art. 9S — As jazidas, o património 

genético das espécies nativas, as mi
nas e demais recursos minerais, os 
potenciais de energia hidráulica e as 
reservas de água subterrânea cons
tituem propriedade distinta da do so
lo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento industrial, perte-
cem à União e são inalienáveis, res
salvado o disposto neste título. 

§ 1» — A outorga de direitos de co-
leta e manipulação do património 
genético de espécies nativas somen
te será contratada com empresas 
nacionais. 

§ 2° — Ao proprietário do solo é as
segurado a participação nos resulta
dos da lavra, na forma da lei. 

J 3» — A título de Indenização de 
exaustão da jazida, parcela dos re
sultados da exploração dos recursos 
minerais, a ser definida em lei, será 
destinada à formação de um "Fundo 
de Exaustão" para apoio ao desen
volvimento sócio-económico do mu
nicípio onde se localize a jazida. 

§ 4» — A lei definirá as atividades 
de garimpagem e estabelecerá as 
condições para as suas formas asso
ciativas e as áreas destinadas ao 
exercício da atividade. 

§ 5" — Serão mantidas as atuais 
concessões, cujos direitos de lavra 
prescreverão decorridos 03 (três) 
anos sem exploração em escala co
mercial, contados a partir da pro
mulgação desta Constituição. (DIS
POSIÇÃO TRANSITÓRIA) 

Art. 10 — O aproveitamento dos 
potenciais de energia hidráulica e a 
lavra de jazidas minerais em faixas 
de fronteira somente poderão ser 
efetuados por empresas estatais ou 
empresas nacionais. 

Art. 11 — 0 aproveitamento dos 
potenciais de energia hidráulica e a 
lavra de jazidas minerais em terras 
indígenas somente poderão ser efe
tuados por empresas estatais, e de
penderão da prévia aprovação do 
Congresso Nacional. 

Art. 12 — A pesquisa e a lavra dos 
recursos minerais, bem como o 
aproveitamento dos potenciais de 
energia e dos recursos hídricos, de
pendem de autorização ou concessão 
do Poder Público, contratadas sem
pre por prazo determinado, no inte
resse nacional, e não poderão ser 
transferidas sem prévia anuência do 
poder concedente. 

§ 1" — Os Estados e Municípios, 
cujos territórios forem afetados pela 
utilização de recursos hídricos para 
fim de geração de energia elétrica, 
terão participação privilegiada no 
sistema de partilha dos recursos ar
recadados com taxas e tributos inci
dentes sobre a produção, distribui
ção, e uso desta energia. 

§ 2" — Não dependerá de autoriza
ção ou concessão o aproveitamento 
do potencial de energia renovável de 
capacidade reduzida. 

Art. 13 — Compete à União legis
lar sobre o uso dos recursos hídricos 
integrados ao seu património, defini
do: 

I — um sistema nacional de geren-
ciamento de recursos hídricos, tendo 
como unidade básica a bacia hidro
gráfica e integrando sistemas es
pecíficos de cada Unidade da Fede
ração; 

II — critérios de outorga de direi
tos de uso dos recursos hídricos. 

Parágrafo único — Compete aos 
Estados e Municípios legislar suple
tiva e complementarmente sobre os 
recursos hídricos. 

Art. 14 — No aproveitamento de 
seus recursos hídricos, a União, os 
Estados e Municípios deverão com
patibilizar sempre as oportunidades 
de múltipla utilização desses recur
sos. 

Art. 15 — Constituem monopólio 
da União: 

I — a pesquisa, a lavra, o refino, o 
processamento, a importação, o 
transporte marítimo e em condutos, 
do petróleo e seus derivados e do gás 
natural, em território nacional; 

II — a pesquisa, a lavra, o enrique
cimento, a industrialização e o co
mércio de minérios nucleares. 

§ 1» — O monopólio descrito no in
ciso I deste artigo inclui os riscos e 
resultados decorrentes das ativida
des ali mencionadas, ficando vedado 
à União conceder qualquer tipo de 
participação em espécie, em jazida 
de petróleo ou de gás natural. 

§ 2" — Ficam excluídas do mono
pólio de que trata este artigo, as refi
narias em funcionamento no País, 
amparadas pelo art. 43, da Lei n". 
2004, de 3 de outubro de 1953. 

Art. 16 — Compete ao Estado, nas 
regiões metropolitanas, e aos mu
nicípios, nas demais regiões, explo
rar diretamente, ou mediante con
cessão, os serviços públicos locais 
de gás combustível canalizado. 

Art. 17 — Dentro de doze meses, a 
contar da data de promulgação des
ta Constituição, o Congresso Nacio
nal aprovará leis que fixem as dire
trizes das políticas agrícola, agrá
ria, tecnológica, industrial, urbana, 
de trasnporte e do comércio interno 
e externo. (DISPOSIÇÕES TRAN
SITÓRIAS) 

CAPITULO II - DA QUESTÃO 
URBANA E TRANSPORTE 

Art. 18 — A habitação será tratada 
dentro do contexto do desenvolvi
mento urbano, de forma conjunta e 
articulada com os demais aspectos 
urbanos. 

Art. 19 — Todo cidadão tem direi
to, para si e para sua família, ao 
acesso à moradia digna e ê dever do 
Estado assegurar as condições para 
que esse direito seja exercido. 

Art. 20 — Os Estados, mediante a 
lei complmentar, poderão estabele
cer Regiões Metropolitanas e de 
Aglomeração Urbana. 

Art. 21 — Na elaboração e implan
tação do plano de uso e ocupação do 
solo, transporte, e na gestão dos ser
viços públicos, o Poder Público de
verá garantir a participação da co
munidade. 

Art. 22 — No exercício de sua com
petência, o Poder Municipal assegu
rará a participação popular através 
de: 

I — audiências públicas, promovi
das pelos Poderes Executivo e Le
gislativo municipais; 

II — comissões municipais de ur
banismo; 

III — conselhos comunitários; 
IV — plebiscito ou referendo popu

lar. 
Art. 23 — A população do Mu-

nucipio, através da minifestação de 
pelo menos 5% (cinco por cento) de 
seu eleitorado, poderá ter a iniciati
va de projetos de lei de interesse es
pecifico do bairro ou da cidade a que 
pertençam, conforme se disporá em 
lei complementar. 

Art. 24 — Para assegurar a função 
social da propriedade urbana, o Po
der Público estabelecerá imposto 
progressivo no tempo sobre áreas 
não utilizadas. 

Art 25 — Aquele que, não sendo 
proprietário urbano ou rural, deti
ver a posse não contestada por 3 
(três) anos, de terras públicas ou 
privadas, cuja metragem será defi
nida pelo poder municipal até o limi
te máximo de 200 (duzentos) m2, 
utilizando-a para sua moradia e de 
sua família, adquirir- lhe-â o 
domínio, independente de justo títu
lo e boa fé, podendo requerer ao juiz 
que assim o declare por sentença a 
qual lhe servirá de título para 
matricula no registro de imóveis. 

Parágrafo Único — Só será reco
nhecido uma vez, ao mesmo benefi
ciário, o direito ao usucapião nos ter
mos deste artigo. 

Art. 26 — Os proprietários, arma
dores e comandantes de navios na
cionais, assim como dois terços dos 
seus tripulantes, serão brasileiros. 

§ l s — As pessoas jurídicas organi 
zadas para a navegação revestirão a 
forma de empresa nacional. 

§ 2" — A navegação de cabotagem 
e a navegação interior são privati
vas de embarcações nacionais, sal
vo o caso de necessidade pública. 

§ 3" — O disposto neste artigo não 
se aplica aos navios de pesca, apoio 
marítimo, esporte, turismo e recreio 
e às plataformas, que serão regula
dos em lei federal 

CAPITULO III - DA QUESTÃO 
AGRARIA 

Art. 27 - Ao di.-e Uo de proprieda
de da Terra corresponde uma fun
ção social. 

Parágrafo Único — A função so
cial é cumprida quando, simultanea
mente, a propriedade: 

I — é racionalmente aproveitada; 
II — conserva os recursos naturais 

e preserva o meio ambiente; 
III — observa as disposições legais 
que regulam as relações de traba
lho; 

IV — favorece o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores 
que dela dependem. 

Art. 28 — A lei disporá sobre a jus
ta distribuição da propriedade rural. 

Art. 29 — Todo imóvel rural que 
não cumpra a sua função nos termos 
do parágrafo único do Art. 27, fica 
sujeito à desapropriação por interes
se social para fins de reforma agrá
ria, mediante indenização. 

§ 1" — A desapropriação de que 
trata este artigo é de competência 
exclusiva da União, que poderá 
delegá-la por ato do Presidente da 
República. 

§ 2» — A indenização da terra de
sapropriada será feita em títulos da 
dívida agrária, com cláusula de exa-
ta correcão monetária, resgatáveis 
a partir do segundo ano de sua emis
são, no prazo de até 20 anos, confor
me dispuser a lei. 

§ 3° — As benfeitorias serão inde-
nizadas em dinheiro. 

Art. 30 — A declaração de um imó
vel como de interesse para fins de 
reforma agrária opera automatica
mente a imissão da União na posse 
do bem, permitindo o registro da 
propriedade. 

Parágrafo Único — Fica assegu
rado ao antigo proprietário o direito 
de contestar o mérito da desapro
priação. Se sentença transitada em 
julgado entender inexistente requisi
to necessário ao reconhecimento da 
gleba, como passível de desapro
priação para fins de reforma agra
ria, esta será convertida em desa
propriação cuja indenização será 
paga em dinheiro. 

Art. 31 — Aos beneficiários de dis
tribuições de lotes pela reforma 
agrária serão conferidos títulos de 
domínio, com ónus de inalienabilida-
de pelo prazo que a lei determinar. 

Art. 32 — A alienação ou conces
são, a qualquer título, de terras pú
blicas federais, estaduais ou munici
pais, com área superior a 500 hecta
res, a uma só pessoa física ou jurídi
ca, ainda que por interposta pessoa, 
executados os casos de cooperativas 
de produção originárias do processo 
de reforma agrária, dependerá de 
aprovação pelo Senado Federal. 

Art. 33 — A Lei federal disporá so
bre as condições de legitimação de 
posse ou ocupação de até 150 hecta
res de terras públicas, estaduais ou 
municipais, para aqueles que as tor
narem produtivas com o seu traba
lho e o de sua família. 

Art. 34 — Todo aquele que, não 
sendo proprietário rural e nem urba
no, ocupar, por 5 (cinco) anos inin
terruptos, sem oposição nem reco
nhecimento de domínio alheio, tre
cho de terra não superior a 50 (cin
quenta) hectares, tornando-o produ
tivo por seu trabalho, e tendo nele 
sua moradia, adquirir-lhe-á a pro
priedade, mediante sentença decla
ratória devidamente transcrita. 

Parágrafo Único — O Ministério 
Público terá legitimação concorren
te, nos termos da lei, para a ação 
fundada neste Artigo. 

Art. 35 — A Justiça Federal criará 
Varas Especiais para dirimir confli
tos fundiários. 

Art. 36 — Fica revogado o 
Decreto-Lei n« 1.164, de 01/04/71, e 
as terras de que trata reverterão, 
imediatamente, para o património 
dos Estados do qual foram ex
cluídas. 

Parágrafo Único — Fica assegu
rado o direito de propriedade sobre 
as terras que foram doadas indivi
dualmente para efeito de coloniza
ção e sobre as que, na data da pro
mulgação desta Constituição, estive
rem devidamente transcritas no re
gistro de imóveis. (DISPOSIÇÕES 
TRANSITÓRIAS) 
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fazem guerra por votos 
A Comissão da Soberania e 

dos Direitos e Ga ran t i a s do Ho
mem e da Mulher es tá r a c h a d a . 
Ninguém ma i s faz ques tão de 
esconder essa rea l idade e s e m 
qualquer cer imónia dois grupos 
se ar t iculam, e m u m a verdadei 
ra guer ra por votos. U m grupo é 
c o m p o s t o m a i o r i t a r i a m e n t e 
por constituintes de e squerda — 
que preferem ser c h a m a d o s de 
"progress i s t as" . O out ro — que 
se diz maior e ma i s forte — reú
ne constituintes de centro e de 
direita, que re je i t am o rótulo d e 
"conservadores" . O p r ime i ro 
quer ver aprovado o substi tut i
vo elaborado pelo re la tor , sena-
d o r J o s é P a u l o B i s o l 
(PMDB/RS) . O segundo, ao 
contrário, p re tende re je i t a r o 
substitutivo na ín tegra e chegou 
a propor ontem a dest i tuição do 
relator. Mas nenhum dos dois 

grupos revela com prec i são o 
número de m e m b r o s que pos
sui. 

O grupo de direi ta saiu na 
frente e começou a se o rgan iza r 
primeiro. No meio da m a n h ã de 
ontem, segundo cálculos de di
versos de seus in tegrantes , 22, 
27, 32 ou 36 p a r l a m e n t a r e s j á te
r iam se engajado. A maior i a 
dos membros , no caso, é de 32 
constituintes — o n ú m e r o exigi
do pelo Regimento p a r a que se
ja efetuada qualquer modifica
ção no t rabalho do re la tor . Mes
mo que se jam conseguidos, por 
exemplo, 31 votos, e isso cor res
ponda à maior ia dos m e m b r o s 
presentes à votação, s e r á man
tido o texto do substi tut ivo. 

E com isso que con tam os pro
gressistas. P a r a eles, e m b o r a 
organizados, os conse rvadores 
não terão unan imidade e m to

das as questões e o t raba lho de 
Bisol p reva lecerá . Os conserva
dores, por sua vez, g a r a n t e m 
que vencerão pelo menos e m al
gumas questões essenciais . 

PRESSÃO P O P U L A R 
P a r a man te r e s sa s inovações, 

os constituintes de esquerda 
contam t a m b é m com ou t ra for
ça, que ainda e s p e r a m mobili
zar a té sexta-feira: o povo. O de-
p u t a d o U l d u r i c o P i n t o 
(PMDB/BA) ac red i ta que çom 
a pressão popular a lguns consti
tuintes que a inda não t êm con
vicção f i rmada — e p a r a ele o 
número não é pequeno — seu 
grupo poderá ser engordado. A 
proposta de Uldurico, a s s im co
mo dos outros m e m b r o s , é apro
var em bloco o substi tut ivo de 
Bisol pa ra depois vo ta r separa 
damente as e m e n d a s cujos des
taques forem solicitados. 

Comissão da 
Soberania e 
dos Direitos 
e Garantias 
do Homem 

e da Mulher 
Relator: 
Senador 
Paulo Bisol 

Art. 1» — O Brasil é uma nação 
fundada na comunhão dos brasilei
ros, irmanados num povo indepen
dente e livre, que constrói sua socie
dade segundo a índole e a determi
nação de sua vontade. 

Art. 2» — O primeiro princípio da 
Nação Brasileira é o da dignidade da 
pessoa humana, cujos direitos e li
berdades fundamentais são intocá
veis. 

Art. 3o — São direitos e liberdades 
individuais invioláveis: 
I - A VIDA, A EXISTÊNCIA DIG
NA E A INTEGRIDADE FÍSICA E 

MENTAL 

a) Adquire-se a condição de sujei
to de direitos pelo iascimento com 
vida; 

b) a vida intra-uterina, insepará
vel do corpo que a concebeu ou a re
cebeu, é responsabilidade da mu
lher, comporta expectativa de direi
tos e será protegida por lei; 

c) a alimentação, a saúde, o traba
lho e sua remuneração, a moradia, o 
saneamento básico, a seguridade so
cial, o transporte coletivo e a educa
ção consubstanciam o minimo ne
cessário as pleno exercício do direito 
â existência digna, e garanti-los é o 
primeiro dever do Estado; 

d) a dotação necessária para o 
cumprimento do dever previsto na 
alínea anterior constará do orça
mento como primeira prioridade; 

e) na impossibilidade comprovada 
de exercer, imediato e eficazmente, 
a garantia prevista na alínea "c" , o 
Estado tem o dever de estabelecer 
programas e organizar planos para 
a erradicação da pobreza absoluta, 
hipótese em que a exigibilidade do 
direito à existência digna se circuns
creve â execução tempestiva das 
etapas previstas nos aludidos planos 
e programas; 

f) o excesso de lucro nas ativida
des económicas e financeiras será 
definido por lei e obrigatoriamente 
aplicado no programa nacional de 
erradicação da pobreza; 

g) por absoluta incapacidade de 
pagamento, ninguém poderá ser pri
vado dos serviços públicos de água, 
esgoto e energia elétrica; 

h) até a erradicação definitiva da 
pobreza absoluta, suas vítimas têm 
direito ao amparo e assistência do 
Estado e da sociedade; 

i) a mais grave ofensa à vida, à 
existência digna e à integridade físi
ca e mental è a tortura, crime de 
lesa-humanidade a qualquer título, 
insuscetível de fiança, prescrição e 
anlstia, respondendo por ele os man
dantes, os executores, os que poden
do evitá-lo, se omitirem, e os que, to
mando conhecimento dele, não o co
municarem na forma da lei. 

II - A NACIONALIDADE, PELA 
QUAL SE PERTENCE AO POVO 
BRASILEIRO E ADQUIRE-SE A 
CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA 

INTEGRAR A SUA SOBERANIA. 

III — A CIDADANIA, QUE CONSIS
TE: 

a) na igualdade de todos perante a 
Constituição, a lei e o Estado; 

b) na participação de cada um no 
exercido popular da soberania; 

c) no poder individual de exigir a 
prestação tutelar e jurisdicional do 
Estado, como garantia da plena efi
cácia dos direitos assegurados pela 
Constituição e leis; 

d) a lei punirá como crime qual
quer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

e) o homem e a mulher são iguais 
em direitos e obrigações, inclusive 
os de natureza doméstica e familiar, 
com a única exceção dos relativos à 
gestação, ao parto e ao aleitamento; 

f) ninguém será privilegiado ou 
prejudicado em razão de nascimen
to, etnia, raça, cor, idade, sexo, 
orientação sexual, estado civil, natu
reza do trabalho, religião, convic
ções politicas ou filosóficas, defi
ciência física ou mental, ou qualquer 
outra condição social ou individual; 

g) lei complementar garantirá 
amparo especial à maternidade, à 
infância, à velhice e à deficiência 
fisica ou mental; 

h) serão gratuitos todos os atos ne
cessários ao exercício da cidadania, 
Inclusive os de natureza processual 
e os de registro civil. 

IV — A LIBERDADE, SEGUNDO A 
QUAL NINGUÉM SERÁ, INDIVI
DUAL OU COLETIVAMENTE, 
OBRIGADO A FAZER OU A DEI
XAR DE FAZER ALGUMA COISA 

SENÃO EM VIRTUDE DE LEI 

V — A CONSTITUIÇÃO DE FAMÍ
LIA PELO CASAMENTO OU POR 
UNIÃO ESTÁVEL, BASEADA NA 
IGUALDADE ENTRE O HOMEM E 

A MULHER 

a) são Iguais os direitos e os deve
res dos consortes durante a união e 

após sua dissolução, nos termos da 
lei: 

b) é plena a liberdade na educação 
dos filhos; 

c) não haverá distinção entre os fi
lhos, concebidos ou não no casamen
to ou adotados; 

d) a lei protegerá e estimulará a 
adoç3o; 

e) a lei não limitará o número de 
dissoluções da sociedade conjugal. 

VI- A HONRA, A DIGNIDADE E A 
REPUTAÇÃO 

a) E assegurado a todos o direito 
de resposta a ofensas ou a informa
ções lncorretas; 

b) a resposta far-se-á nas mesmas 
condições do agravo sofrido, acom
panhada de retratação, sem pre
juízo da indenização pelos danos 
causados. 

VII — A PRIVACIDADE: 

a) da vida particular e familiar; 
b) da casa; nela ninguém poderá 

penetrar ou permanecer senão com 
o consentimento do morador ou por 
determinação judicial, salvo em ca
so de flagrante delito, ou para acudir 
vitima de crime ou desastre; 

o do sigilo da correspondência e 
das comunicações em geral, salvo 
autorização judicial, nos casos pre
vistos em lei, por necessidade de in
vestigação criminal; 

d) a imagem pessoal bem como a 
Vida intima e a familiar não podem 
ser divulgadas publicadas ou invadi
das, sem a autorização do interessa
do; 

e) não haverá empresas e ativida
des privadas de investigação e pres
tação de Informações sobre a vida 
Intima e familiar das pessoas; 

f) o Estado não poderá operar ser
viços de informações sobre a vida 
íntima e a familiar das pessoas; 

g) na esfera policial e militar o Es
tado poderá operar serviços de In
formações que se refiram exclusiva
mente ao que a lei define como delin
quência e às atividades que visem 
subverter, pela violência, os funda
mentos constitucionais da Nação. 

VIII - ACESSO A REFERENCIAS 
E INFORMAÇÕES SOBRE A 

PRÓPRIA PESSOA 

a) E assegurado a todos o acesso 
às referências e informações que a 
cada um digam respeito, e o conhe
cimento dos fins a que se destinam, 
sejam essas registradas por entida
des particulares ou públicas, inclusi
ve as policiais e militares, podendo-
se exigir a correcão e atualização 
dos dados, através de processo judi
cial ou administrativo sigiloso; 

b) é proibido o registro informáti
co sobre convicções pessoais, ativi
dades políticas ou vida privada, sal
vo quando se tratar de processamen
to de dados não Identificados indivi
dualmente, para fins estatísticos; 

c) o dano provocado pelo lança
mento ou uso de registros falsos ge
ra a responsabilidade civil, penal e 
administrativa; 

d) ê permitido o acesso às referên
cias e informações relativas a au
sentes e a mortos, a requerimento de 
qualquer interessado, de acordo 
com os casos previstos em lei; 

e) o Brasil não adotará o sistema 
de numeração único para os seus ci
dadãos. 

IX — A INFORMAÇÃO 

a) Todos têm direito a receber in
formações verdadeiras de interesse 
particular, coletivo ou geral, dos ór
gãos públicos e dos órgãos privados 
com função social de relevância pú
blica; 

b) as pessoas responsáveis por in
formação falsa serão punidas pela 
lei. 

X — A LOCOMOÇÃO NO TERRITÓ
RIO NACIONAL E, EM TEMPO DE 
PAZ, A ENTRADA, A PERMANÊN
CIA OU A SAÍDA DO PAIS, RES

PEITADA A LEI. 

XI - O EXERCÍCIO DE QUAL
QUER TRABALHO. OFICIO OU 
PROFISSÃO, RESSALVADAS AS 
QUALIFICAÇÕES PROFISSIO
NAIS QUE A LEI ESTABELECER. 

a) A lei nâo poderá impedir o livre 
exercício de profissões vinculadas à 
expressão direta do pensamento, 
das ciências e das artes; 

b) a lei só estabelecerá regime de 
exclusividade para o exercício de 
profissão que envolva risco de vida e 
de privação da liberdade, ou que 
possa causar grave dano ao in
divíduo ou à coletlvidade. 

XII - O LAZER E A UTILIZAÇÃO 
CRIADORA DO TEMPO DISPONÍ

VEL NO TRABALHO. 

XIII - A LIVRE MANIFESTAÇÃO 
INDIVIDUAL DE PENSAMENTOS, 
DE PRINCÍPIOS ÉTICOS, DE CON
VICÇÕES RELIGIOSAS E DE 
IDEIAS FILOSÓFICAS, POLITI
CAS E IDEOLÓGICAS, VEDADO O 
ANONIMATO; EXCLUÍDAS AS 
QUE INCITEM A VIOLÊNCIA E 
DEFENDAM DISCRIMINAÇÕES 

DE QUALQUER NATUREZA. 

XIV — A LIVRE ESCOLHA INDIVI
DUAL DE ESPETACULO PUBLI
CO E DE PROGRAMAS DE RADIO 

E TELEVISÃO: 

a) as diversões e os espetâculos 
públicos, incluídos os programas de 
televisão e rádio, ficam sujeitos às 
leis de proteção da sociedade, que 
nâo terão caràter de censura; 

b) para a orientação de todos, es
pecialmente aos menores de idade, 
haverá serviço público de classifica
ção e recomendação; 

c) é vedada a supressão, ainda que 
parcial, de espetáculo ou programa, 
ressalvados os casos de incitação à 

violência e defesa de discriminações 
de qualquer natureza. 
XV — A EXPRESSÃO DA ATIVI
DADE INTELECTUAL. ARTÍSTI
CA, CIENTIFICA E TECNOLÓGI

CA: 

a) os abusos que se cometerem pe
la imprensa e demais meios de co
municação serão punidos na forma 
da lei; 

b) aos autores pertence o direito 
exclusivo à utilização, publicação e 
reprodução comerciais de suas 
obras, transmissível aos herdeiros, 
pelo tempo que a lei estabelecer; 

c) é assegurada a proteção. con
forme a lei, aos autores de obras co-
letivas, e à reprodução da imagem 
humana, inclusive nas atividades es
portivas; 

d) é garantido ao Inventor o privi
légio temporário da utilização do in
vento; 

e) as patentes e marcas de interes
se nacional são objeto de considera
ção prioritária para o desenvolvi
mento cientifico e tecnológico do 
Pais; 

f) o registro de patentes e marcas 
estrangeiras subordina-se ao uso 
efetivo da criação; 

g) o Brasil não reconhece o direito 
de uso exclusivo quando o objeto da 
criação se referir á vida. à alimenta
ção e à saúde. 

XVI — O ASILO E A NÃO 
EXTRA 3IÇAO: 

a) conceder-se-á asilo a estrangei
ros perseguidos em razão de raça. 
nacionalidade e convicções políti
cas, filosóficas ou religiosas, ou em 
razão de defesa dos direitos e liber
dades fundamentais da pessoa hu
mana; 

b) nenhum brasileiro serã jamais 
extraditado, salvo o naturalizado, se 
a naturalização for posterior ao cri
me que houver motivado o pedido; 

c) o Brasil não faltará à condição 
de pais de primeiro asilo, e só com a 
presença do refugiado em território 
nacional poderá ser considerado pe
dido de extradição; 

d) a negativa de asilo e a expulsão 
de refugiado subordinarjse-âo a am
plo controle jurisdicional, vedada a 
repatriação a pais onde a vida e a li
berdade do refugiado estejam amea
çadas; 

e) as representações diplomáticas 
e consulares do Brasil são obrigadas 
a prestar assistência e proteção aos 
brasileiros em exílio e aos seus fami
liares, vedada qualquer discrimina
ção não definida em lei nacional ou 
tratado de que o Pais seja signatá
rio. 

XVII — A PROPRIEDADE. 

a) de bens de uso particular e fa
miliar, subordinada aos desígnios de 
seu titular, insuscetível de desapro
priação; 

b) de bens que são meios de produ
ção, ou que, embora não sendo 
meios de produção, tornam-se ne
cessários à execução de programas 
para o desenvolvimento social, de 
iniciativa da União, dos Estados e 
dos Municípios, subordinada aos 
princípios da prevalência da utilida
de pública e do interesse social, sus-
cetível de desapropriação; 

c) as formas de desapropriação e 
ressarcimento submetem-se à Cons
tituição e serão reguladas por leis 
complementares; 

d) o não uso, o uso impróprio, o 
meramente especulativo e o mani
festa mente abaixo da potencialida
de dos bens que são meios de produ
ção importam perda da propriedade 
em favor do Estado. 

XVIII — A SUCESSÃO 
HEREDITÁRIA 

a) Está isenta de tributação, emo
lumentos e custos a transmissão, 
por morte, dos bens definidos na 
alínea "a" do item XVII; 

b) os bens definidos na alínea " b " 
do item XVII estão sujeitos aos emo
lumentos, custas e tributos propor
cionais ao valor do quinhão, segundo 
o principio social da distribuição da 
renda e da riqueza. 

XIX - A SEGURANÇA JURÍDICA 

a) A lei e o Estado garantirão a to
dos o acesso à Justiça e, respeitadas 
as condições legais, o pleno 
exercício dos direitos de ação, veda
da qualquer restrição ao controle ju
risdicional da constitucionalidade; 

b) a lei não poderá excluir da 
apreciação do Poder Judiciário ne
nhuma lesão de direito; 

c) a lei não prejudicará o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada, só terá vigência após 
a publicação e, se for restritiva de 
direitos e liberdades, não comporta
rá exceções e não poderá ter efeito 
retroativo; 

d) nâo haverá prisão civil; 
e) nâo haverá foro privilegiado 

nem juizo ou tribunal de exceção; 
f) não hâ crime sem lei anterior 

que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

g) pressume-se a inocência do 
acusado até o trânsito em julgado da 
sentença condenatóri; 

h) nos processos contenciosos, a 
instrução será contraditória e em to
dos os casos o julgamento será fun
damentado, sob pena de nulidade; 

1) a lei assegura ampla defesa em 
qualquer processo, com todos os 
meios e recursos a ela inerentes; 

j) ninguém será preso senão em 
flagrante delito, ou por decisão e or
dem, escritas e fundamentadas, de 
autoridades judiciária competente; 

k) o preso será informado de seus 
direitos e das razões de sua prisão, 
tendo direito à assistência de advo
gado da sua escolha, e a com ele 

CONTINUA NA 
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entrevlstar-se, antes de se r ouvido 
pela autor idade competente ; 

1) a prisão de qualquer pessoa se rá 
comunicada, dent ro de vinte e qua
tro horas , ao Juiz competen te e à 
família ou pessoa indicada pelo pre
so e, quando for ilegal, o Juiz a rela
xará, promovendo a responsabi l ida
de da autor idade coatora; 

m) ninguém será obrigado a d a r 
testemunnho contra sua própr ia pes
soa; o silêncio do indiciado ou acusa
do não será incr iminatór io . E veda
da a real ização de inquirições ou de 
interrogatórios sein a p re sença de 
advogado e. na ausência deste, de 
representante do Ministério PUblico; 

m) qualquer dec la ração obtida 
sob coação não terá val idade como 
prova, exceto contra o seu autor; 

o) ninguém se rá processado n e m 
sentenciado senão pela au tor idade 
competente: 

p) o civi lmente identificado não 
será submetido à identificação cri
minal: 

q) é mant ida a insti tuição do júr i , 
com a organização que lhe de r a lei, 
assegurado o sigilo das votações , a 
plenitude da defesa do réu e a sobe
rania dos vereditos. com os recursos 
previstos em lei, e a competência ex
clusiva pa ra o ju lgamen to dos cri
mes dolosos contra a vida; 

r) são assegurados aos detentos 
assistência espir i tual , sociabil idade, 
ressoclalização, comunicabi l idade, 
trabalho produtivo e r e m u n e r a d o , e 
são iguais os benefícios concedidos 
aos presos de ambos os sexos; 

s) é dever do E s t a d o m a n t e r con
dições apropr iadas , nos estabeleci
mentos penais, p a r a que os presidiá
rios possam p e r m a n e c e r com seus 
filhos durante o período de a m a m e n 
tação: 

t) nenhuma pena p a s s a r á da pes
soa do responsável , a obr igação de 
repara r o dano e o pe rd imento de 
bens poderão ser decre tados e exe
cutados contra os sucessores , a té o 
limite do valor do pa t r imónio t r ans 
ferido e de seus frutos; 
u) depois de cumpr ida a pena, a pri
vação de l iberdade do condenado 
importa a responsabi l idade civil do 
Estado, que, feita a r epa ração , obri
gator iamente a ju izará a ação de re
gresso; 

v) a lei a s s e g u r a r á a individuali
zação da pena e. salvo a legislação 
aplicável em tempo de guer ra exter
na, nâo adotará ou t ras a lém das que 
seguem: pr ivação de l iberdade; per
da de bens em caso de enriqueci
mento ilícito no exercício de função 
pública, e m desempenho dire to ou 
delegado, ou na condição de admi
nistrador de e m p r e s a concessioná
ria de serviço pUblico, en t idade de 
representação profissional, entida
des da Adminis t ração Indireta , fun
dações mant idas ou subvencionadas 
pelo Poder Público e insti tuições fi
nanceiras de economia popular; 
multa, que se rá proporcional ao b e m 
jurídico atingido nos c r imes que en
volvem lesão pat r imonia l , p r e s t ação 
social a l ternat iva, e suspensão ou In
terdição de direitos; 

w) o processo judicial que v e r s a r a 
vida íntima e famil iar se rá resguar 
dado pelo segredo de jus t iça; 

x) o encargo t r ibutár io l eva rá 
sempre em conta a capac idade do 
contribuinte, e nenhum tr ibuto s e r á 

i exigido ou aumentado sem lei que o 
estabeleça, nem cobrado, e m c a d a 
exercício, sem que a lei que o insti
tuiu ou aumentou esteja e m vigor 
antes do exercício financeiro, ressa l 
vado o disposto na Constituição; 

y) è dever do E s t a d o p r e s t a r ass is
tência judiciár ia g ra tu i t a aos que 
não podem ter acesso à jus t iça s e m 
sacrifício do mínimo indispensável à 
existência digna, nos t e rmos da 
alinea " c " do inciso I, des te ar t igo. 

G CAPITULO II 

DOS DIREITOS COLETIVOS 

Art. 4" — São direi tos e l iberdades 
coletivos invioláveis: 

I — A REUNIÃO 

a) Todos podem reunir-se pacifi
camente, e m locais aber tos ao públi
co, sem necess idade de au tor ização 
nem de prévio aviso à autor idade; 

b) é livre a formação de grupos 
para reuniões periódicas. 

II — A ASSOCIAÇÃO 

a) E plena a l iberdade de associa
ção, inadmit ldas as de c a r á t e r p a r a 
militar; 

b) não se rá exigida autor ização 
estatal p a r a a fundação de associa
ções; 

c) é vedada a interferência do E s 
tado no funcionamento das associa
ções; 

d) a s associações não poderão se r 
compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suspensas as suas a t ivldades, ex
ceto em consequência de decisão ju
dicial t rans i tada e m julgado; 

e) ninguém poderá ser compelido 
a associar-se ou a p e r m a n e c e r asso
ciado; 

f) sem autor ização por escr i to do 
Interessado, é vedado descon ta r con
tribuições na folha de r e m u n e r a ç ã o 
do trabalho do associado; 

g) a inviolabilidade do domicílio é 
extensiva às sedes das en t idades as
sociativas e às de ensino, obedecidas 
as exceções prev is tas e m lei; 

h) as ent idades associa t ivas pos
suem legi t imidade p a r a r e p r e s e n t a r 
seus filiados e m Juízo ou fora dele; 

i) se mais de uma associação pre
tender r ep resen ta r o m e s m o seg
mento social ou a m e s m a comunida
de de interesses, somente u m a t e r á 
direito á r ep resen tação pe ran t e o 
Poder Público, conforme a lei. 

III — A PROFISSÃO D E CULTO 

a) Os direitos de reunião e associa
ção estão compreendidos na l iberda
de de culto, cuja profissão por pre
gações, r i tuais e cer imonia is públi
cos é livre; 

b) é proibida a profissão de culto 
que atente cont ra os fundamentos 
constitucionais da Nação e a inviola
bilidade dos direi tos e l iberdades 
fundamentais; 

c) respei tada a l iberdade indivi
dual de par t ic ipar , é l ivre a assistên
cia religiosa n a s en t idades civis e 
mili tares e nos es tabe lec imentos de 
internação coletlva. 

IV — O SINDICATO 

a) E plena a l iberdade de organi
zação sindical dos t r aba lhadores , in
clusive dos serv idores públicos; 

b) a lei não poderá exigir autoriza
ção do Es tado p a r a a fundação de 
sindicatos; 

c) é vedada a interferência do E s 
tado no funcionamento das organiza
ções sindicais; 

d) é Igualmente livre a organiza
ção de associações ou comissões de 
t rabalhadores , no seio das e m p r e s a s 
ou es tabelecimentos empresa r i a i s , 
ainda que sem filiação sindical; 

e) a lei não exigirá a contr ibuição 
sindical, m a s facul tará aos es ta tu tos 
dos sindicatos es ta exigência, proibi
do o desconto de contribuições dire-
tamente sobre o salár io , salvo auto
rização por escr i to do in teressado; 

f) a lei não obr iga rá a filiação a 
sindicatos e n inguém será obr igado 
a mante r a filiação; 

g) os sindicatos te rão acesso aos 
meios de comunicação social, con
forme a lei. 

V — A MANIFESTAÇÃO 
COLETIVA 

a) E livre a manifes tação coletlva 
em defesa de interesses grupais , as
sociativos e sindicais; 

b) é livre a pa ra l i sação do t raba
lho, seja qual for a sua na tu reza e a 
sua re lação com a comunidade , não 
podendo a lei es tabelecer exceções; 

c) na hipótese de pa ra l i s ação do 
trabalho, as organizações de c lasse 
adotarão as providências que ga ran 
tam a manutenção dos serviços in
dispensáveis à segurança da comu
nidade; 

d) os abusos cometidos su je i tam 
seus responsáveis às penas da lei; 

e) a manifes tação de greve , en
quanto perdura r , nâo a c a r r e t a a sus
pensão dos contratos de t r aba lho ou 
da re lação de emprego público; 

f) a lei não poderá res t r ing i r ou 
condicionar o exercício dessa liber
dade ao cumpr imento de deveres ou 
ónus, salvo o disposto nas a l íneas 
" c " , " d " e " g " deste inciso; 

g) o abuso em mani fes tação de 
greve aca r re t a a responsabi l idade 
civil, penal e adminis t ra t iva ; m a s 
em caso algum para l i sação coletiva 
do trabalho serã considerada, e m si 
mesma, um cr ime 

VI - A VISIBILIDADE E A 
CORREGEDORIA SOCIAL 

DOS P O D E R E S 

a) Aos sindicatos e às associações 
em geral é reconhecida, med ian te 
requertmento, a faculdade de exigir 
do Es tado a informação c la ra , a tua l 
e precisa do que fez, do que faz e do 
que programou fazer, bem como a 
exibição dos documentos corre la tos ; 

b) O dever de informar de que t ra
ta este inciso abrange a rea l ização 
da recei ta e a s despesas de investi
mento e custeio dos Fundos Públi
cos, obriga a todos os órgãos fede
rais, es taduais e municipais , da Ad
ministração Direta ou Indireta , e se 
estende às e m p r e s a s que e x e r c e m 
atividade social de re levância publi
ca, ressalvados quanto a e s t a s as 
que digam respeito a custos e inves
timentos sem repercussão na balan
ça comercial do Pa í s ; 

c) o requer imento de informações 
não se rã indeferido sob a legação de 
sigilo de Es tado , salvo n a s ques tões 
de Interesse mil i tar que d igam res
peito às relações com outros Es ta 
dos e. nas questões económicas e fi
nanceiras, pelo tempo necessár io à 
preparação das medidas quando o 
prévio conhecimento delas pode 
torná-las ineficazes ou favorecer o 
enriquecimento ilícito; 

d) os meios de comunicação co
mungam com o Es t ado o dever de 
pres tar e socializar a informação; 

e) os documentos que r e l a t a m as 
ações dos Poderes e s ta ta i s s e r ã o va
zados em l inguagem s imples e 
acessível ao povo em geral ; 

f) haverá , em todos os niveis do 
Poder, a s i s temat ização dos docu
mentos e dos dados de modo a facili
tar o acesso e o conhecimento do 
processo das decisões. 

VII — A PARTICIPAÇÃO D I R E T A 

a) E garan t ida a par t i c ipação dos 
movimentos sociais organizados na 
Administração Públ ica no âmbi to de 
bairro, distrito. Município, E s t a d o e 
Federação, visando à defesa dos in
teresses da população, a desburo
crat ização e o bom a tend imento ao 
público; 

b) as ent idades e associações re
presentat ivas de in teresses sociais e 
coletivos, vinculadas ou não a ór
gãos públicos, com ou s e m persona
lidade jurídica própria , s e rão p a r t e 
legitima p a r a r equere r informações 
ao Poder Público e p romover as 
ações que visem à defesa dos inte
resses que r ep resen tam, na forma 
da lei; 

c) os servidores e a comunidade 
afetada escolherão, a t r avés de voto 
facultativo, os agentes do P o d e r Pú
blico pa ra os cargos de d i reçâo de 
setores relacionados com a v ida co-
tidlana da comunidade, na fo rma 
que a lei estabelecer; 

d) a lei r egu l amen ta r á o acompa
nhamento, o controle e a par t ic ipa
ção dos represen tan tes da comuni
dade no planejamento das ações de 
governo, nas e tapas de e l abo ração e 
execução, garant ido o amplo acesso 
á informação sobre atos e gas tos do 
governo e das ent idades con t ro ladas 
pelo Poder PUblico. relat ivos à ges
tão dos interesses coletivos; 

e) nos serviços públicos e a t iv ida-
des essenciais executados d i re ta-
mente pelo Es tado ou admin i s t r ados 
sob regime de pe rmissão ou conces
são, haverá obr iga to r iamente u m a 
comissão da qual pa r t i c ipa rão re
presentantes dos usuár ios , dos em
pregados da concessionária e do ór
gão concedente, p a r a efeitos de fis
calização e planejamento, na forma 
da lei. 

VIII — O MEIO AMBIENTE, 
A NATUREZA E A IDENTIDADE 

HISTÓRICA E CULTURAL 
a) Todos têm direito a meio am

biente sadio e e m equilíbrio ecológi
co, à melhoria da qual idade de vida 
e à p rese rvação da na tu reza e da 
identidade histórica e cul tura l da co-
letivldade; 

b) a ampl iação ou ins ta lação de 
usinas nucleares , de indús t r ias po
luentes e de out ras obras de g r a n d e 
porte, susçetiveis de c a u s a r danos à 
vida e ao meio ambiente , dependem 
da concordância das comunidades 
d i re tamente in te ressadas , manifes
tada por plebiscito. 

IX — O CONSUMO 

a) E da responsabi l idade do E s t a 
do controlar o m e r c a d o de bens e 
serviços essenciais à população, 
sem acesso aos quais a coexis tência 
digna será impossível; 

b) o Es tado proverá o mín imo in
dispensável ao consumo essencia l 
dos brasi leiros sem c a p a c i d a d e 
aquisitiva, a tendendo p a r a esse efei
to o disposto no ar t . 3", inciso I. 
alíneas " d " , " e " e "f", da Constitui
ção: 

0 as associações, s indicatos e 
grupos de população es tão legi t ima
das pa ra exercer , com o Es t ado , o 
controle e a fiscalização de supr i 
mentos, estocagens, preços e quali
dade dos bens e serviços de consu
mo; 

d) lei complementa r disporá sobre 
o Es ta tu to de Defesa do Consumi
dor. 

CAPITULO III 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 5» — Sâo direi tos polít icos in
violáveis: 

1 — O ALISTAMENTO E O VOTO 
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a) Sâo facultativos o a l i s t amento e 
o voto dos maiores de dezesseis e 
menores de dezoito, b e m como dos 
maiores de se tenta anos, na da t a da 
eleição; 

b) pa ra os demais bras i le i ros , sal
vo os que não sa ibam expr imi r - se no 
Idioma nacional e os que e s t e j a m 
privados dos direi tos políticos, o 
al is tamento e o voto são obrigató
rios; 

c) o sufrágio popular é universa l e 
direto, e o voto, igual e secre to , res 
peitada a proporcional idade n a s 
eleições p a r a cargos legislat ivos; 

d) aos es t rangei ros res identes e 
domiciliados no Brasi l há m a i s de 
cinco anos contínuos, desde que 
exerçam at ividade produt iva, é fa

cultado o exercício do voto e o direi to 
à elegibilidade no município e m que 
tenham domicilio elei toral . 

II - A ELEGIBILIDADE 

a) Sâo condições de elegibi l idade: 
a nacionalidade, com a r e s sa lva da 
alínea "d" , do inciso I des te ar t igo , a 
cidadania, a idade segundo a lei, o 
al istamento e o domicilio elei toral e 
a filiação par t idár ia ; 

b) sâo inelegíveis os inal is táveis , 
os menores de dezoito anos e os anal
fabetos; 

c) sâo Inelegíveis p a r a os m e s m o s 
cargos: o Pres iden te e o Vice-
Pres idente da República, os Gover
nadores e Vice-Governadores da E s 
tado, os Prefeitos e Vlçe-Prefeitos, e 
quem os houver substi tuído por qual
quer tempo, ou sucedido, no período 
Imediatamente anter ior , no p razo 
constitucional de d u r a ç ã o do m a n d a 
to; 

d) pa ra concor re rem a outros car 
gos, o P r e s i d e n t e e o Vice-
Presidente da Republica, Governa
dores e Vice-Governadores de E s t a 
do e Prefeitos e Vlce-Prefeitos de
vem renunciar 6 (seis l m e s e s an tes 
do pleito; 

e) sâo, a inda, inelegíveis: o ocu
pante, t i tular ou interino, de ca rgo , 
emprego ou função, cujo exercício 
possa influir p a r a p e r t u r b a r a nor
malidade ou tornar duvidosa a legi
t imidade das eleições, salvo se se 
afastarem defini t ivamente de u m ou 
de outro, no prazo es tabelecido e m 
lei. o qual não se rá maior de 6 (seis) 
nem menor de 2 (dois) m e s e s ante
riores ao pleito, es t ipulados desde j á 
os seguintes: Ministro de E s t a d o e 
Secretárlo-Geral de Ministério, Se
cretár io de E s t a d o e Secre tá r lo-
Geral. que não seja m e m b r o do Po
der Legislativo F e d e r a l ou Es ta 
dual, Pres idente , Secre tár lo-Geral , 
Secretário e Super intendente de ór
gãos da Adminis t ração Púb l ica dire
ta ou Indireta, incluídas a s Funda 
ções instituídas pelo Pode r Públ ico e 
Sociedades de Economia Mis ta — 6 
(seis) meses, reduzidos a 4 (qua t ro) 
meses, quando candida to a ca rgo 
municipal; 

f) são Inelegíveis, e m seu ter r i tó
rio de ju r i sd ição , os Oficiais-
Comandantes de guarnições d a s 
Forças Armadas , de Pol ic ias Milita
res de Estados, de Ter r i tó r ios e do 
Distrito Federa l , de Corpos de Bom
beiros Mili tares, salvo se se ag rega 
rem, com vencimentos , 6 (seis) me
ses antes do pleito; p a r a os mi l i t a res 
sem comando, o prazo de agrega
ção, com as m e s m a s van tagens , é de 
3 (três) meses; os não eleitos se rão 
automat icamente r e in tegrados à 
atividade. e m suas r e spec t ivas Cor
porações, s e m prejuízo funcional; os 
eleitos passa rão à r e se rva com os di
reitos adquiridos; 

g) sâo igualmente inelegíveis, no 
território de jur isd ição do t i tular , o 
cônjuge e os pa ren tes consanguíneos 
ou afins, a té o segundo grau , ou por 
adoção. do Pres iden te da Repúbl ica , 
de Governador de Es tado , do Distri
to Federal ou de Terr i tór io e de P r e 
feito, ou de quem os haja subst i tuído 
dentro dos 6 (seis) m e s e s an te r io res 
ao pleito, salvo se j á t i tu lar de man
dato eletivo e candidato a ree le ição; 

h) são igualmente inelegíveis os 
condenados e m ação popular por le
são ou endividamento i r responsável 
da União, dos Es t ados e dos Mu
nicípios; 

1) os servidores civis não incluídos 
na alinea " d " *»r$o l icenciados, 
com vencimentos, 3 í t rês) m e s e s an
tes do pleito a que se c a n d i d a t a r e m ; 

j) lei complementa r definirá ou
tros casos e prazos de Inelegibilida
de. 

III — A CANDIDATURA 

a) São condições da cand ida tu r a 
para cargos providos por eleição: a 
elegibilidade e a escolha e m conven
ção par t idár ia ; 

b) são pr iva t ivas de bras i le i ros 
natos as cand ida tu ras p a r a os car
gos de Pres idente e Vice-Pres idente 
da República e de P re s iden t e da Câ
m a r a dos Deputados e do Senado Fe 
deral. 

IV —O MANDATO 

a) Os detentores de m a n d a t o s ele-
tlvos têm o dever de p r e s t a r contas 
de suas at ividades aos elei tores; 

b) o manda to p a r l a m e n t a r pode rá 
ser Impugnado an te a J u s t i ç a Elei to
ral no prazo de a té seis m e s e s após a 
dlplomação, instruída a ação com 
provas conclusivas de abuso do po
der económico, cor rupção ou fraude, 
t r a n s g r e s s õ e s e l e i t o r a i s e s s a s 
puníveis com a perda do manda to ; 

c) salvo decisão l imina r do Juiz 
ante a prova dos autos, a a ção de im
pugnação de manda to t r a m i t a e m 
segredo de Jus t iça ; 

d) convicto o juiz de que a a ção foi 
t emerár ia ou de mani fes ta m á fé. o 
Impugnante se rá condenado à pena 
de dois a quat ro anos de rec lusão; 

e) os eleitos pelo voto es tão sujei
tos a ser destituídos pelo voto, na 
forma da lei complementa r . 

V - A CRIAÇÃO D E PARTIDOS 
POLÍTICOS 

a) E livre a c r i ação de par t idos 
políticos, compostos de bras i le i ros e 
de estrangeiros no caso da a l inea 
"d" , inciso I, des te ar t igo; 

b) o funcionamento dos pa r t idos 
políticos depende de prévio reg is t ro 
na Just iça Elei toral ; 

c) a lei disporá sobre a organiza
ção e o funcionamento dos pa r t idos 
políticos, que não poderão se r dissol
vidos compulsor iamente , n e m mes 
mo por decisão judicial , u m a vez re
conhecida a val idade de seu regis
tro; 

d) é assegurado a todo pa r t ido 
político o direito de iniciat iva e m 
matér ia constitucional e legis la t iva . 

VI — OS PARTIDOS POLÍTICOS 
TERÃO ACESSO AOS MEIOS D E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
CONFORME A L E I 

TITULO II 

DOS FUNDAMENTOS DA NAÇÃO 

CAPITULO I 

DO POVO E DA NACIONALIDADE 

Art. 8" — O povo brasi le iro é o su
jeito da Vida Poli t ica e da História 
da Nação. 

Art. 9o — P e r t e n c e m ao povo do 
Brasil: 

I — Os brasi le i ros na tos : os nasci
dos no Brasil , embora de pa i s es
trangeiros, desde que es tes não este
j am a serviço de seu pais; os nasci
dos no es t rangeiro , de pai bras i le i ro 
ou mãe brasi le ira , desde que qual
quer deles esteja a serviço do Brasi l ; 
e os nascidos no es t rangei ro , de pai 
brasileiro ou m ã e bras i le i ra , desde 
que regis t rados e m repar t i ção brasi 
leira competente , ou, desde que ve
nham a residir no Brasi l an tes da 
maioridade e, a l cançada es ta , op
tem pela nacional idade bras i le i ra 
em qualquer tempo; 

II — Os brasi le iros natura l izados: 
os que, na forma da lei, adqu i rem 
nacionalidade bras i le i ra , exigidas 
aos originários dos pa íses de língua 
portuguesa apenas residência por 
um ano ininterrupto e idoneidade 
moral. 

Art. 10 — A lei não poderá es tabe
lecer distinção ent re brasi le i ros na
tos e natural izados. 

Art. 11 — A aquisição voluntár ia 
de nacionalidade e s t r ange i r a não 
implicará perda da nacional idade 
brasileira, a nâo ser nos seguintes 
casos: 

I — quando houver expressa mani
festação de renúncia do in teressado 
à nacionalidade bras i le i ra de ori
gem; 

II — quando a renúncia à naciona
lidade de or igem for requisi to prévio 
à obtenção de nacional idade es t ran
geira. 

Art. 12 — A língua nacional do 
Brasil é o Por tuguês , e são s ímbolos 
nacionais a Bandei ra , o Hino, o E s 
cudo e as A r m a s da República, ado 
tados na da ta da p romulgação da 
Constituição. 

CAPITULO II 

DA SOBERANIA DO POVO 

Art. 13 — A soberania do Brasi l 
pertence ao povo e só pe las formas 
de manifestação da vontade dele, 
previstas nes ta Constituição, é licito 
assumir, organizar e exe rce r os Po
deres do Es tado . 

Art. 14 — 0 c a r á t e r necessar ia 
mente coletlvo e major i tá r io das de
cisões nacionais e as formas neces
sar iamente consti tucionais dos pro
cedimentos pelos quais e las são to
madas ga ran t em ao povo o exercício 
da soberania. 

Art. 15 — O povo exerce a sobera
nia: 

I — pela consulta plebisci tár ia na 
elaboração da Consti tuição e de suas 
emendas; 

II — pelo sufrágio universal , se
creto e igual, no provimento das fun
ções de governo e legislação; 

III — pelo voto desti tuinte; 
IV — pelo direi to de iniciat iva na 

elaboração da Constituição e das 
leis; 

V — pela escolha dire ta dos agen
tes do Poder Público e m ca rgos de 
direçâo nas hipóteses do ar t . 4", inci
so VII, alínea " c " des ta Constitui
ção; 

VI — pela par t ic ipação da socieda
de organizada na des ignação dos 
candidatos a m e m b r o s da Defenso-
rla do Povo e do Tr ibunal de Garan
tias dos Direitos Constitucionais; 

VII — pela obr iga tor iedade de 
concurso pUblico de p rovas nas fun
ções da Jurisdição 6 admin i s t r ação , 
ressalvadas, no úl t imo caso, a s e m 
qúe lei complementa r definir a con
fiança de superior h ie rárquico como 
mais importante p a r a o serviço que 
a própria habi l i tação profissional; 

VIII — pela l ivre ação c o r r e g e d c 
ra sobre as funções públicas e as so 
ciais de re levância pública. 

Art. 16 — A cidadania é a expres 
sâo individual da soberania do povo. 

CAPITULO III 

DO ESTADO E DE SUAS 
R E I AÇOES COM A SOCIEDADE 

Art. 6" — A lei não poderá excluir 
os mili tares, os policiais mi l i t a r e s e 
os bombeiros mi l i ta res do exerc íc io 
de qualquer direito politico. 

Art. 7» — É vedada a ca s sação de 
direitos políticos, salvo e m v i r tude 
de cancelamento da na tu ra l i zação , 
por sentença judicial , e de incapaci
dade civil absoluta. 

S 1° — Não h a v e r á s anção pena l 
que importe a pe rda definitiva dos 
direitos políticos. 

§ 2° — A apl icação da s anção penal 
de suspensão dos direi tos políticos 
depende de sentença t r a n s i t a d a e m 
julgado, que a ela se ref i ra explici ta
mente. 

Art. 17 — O Es t ado é o ins t rumento 
e a mediação da soberania do Povo. 

Art. 18 — Pela vontade de seu po
vo, o Brasil é uma Repúbl ica Sobe
rana, um Es tado Democrá t ico de Di
reito e uma F e d e r a ç ã o indissolúvel 
de Es tados-membros e Dis t r i to d a 
Capital. 

Art. 19 — O Legislativo, o Execut i 
vo e o Judiciár io são os pr inc ipais 
Orgâos da soberania do povo e exer
cem, harmónica e independente
mente, os Pode res fundamenta is do 
Estado. 

Art. 20 — O Es tado bras i le i ro exer
cerá soberania política e económica 
permanente sobre todos os recursos 
naturais que se encon t r am no seu 
território e sobre os bens cr iados pe
lo empenho e pelo t raba lho de seu 
povo. 

Art. 21 — Os fundamentos do E s t a 
do Brasileiro são: 

I — a soberania do povo ( a r t s . 13 
ao 15); 

II — a nacional idade ( a r t s . 8" ao 
12); 

III — a cidadania (a r t . 3o , inciso 
III. e art . 16); 

IV — a dignidade intangível da 
pessoa humana , a s s e g u r a d a pela 
impossibilidade consti tucional de 
restrições ao pleno exercício dos di
reitos e l iberdades fundamentais , 
ressalvado o estado de sítio; 

V — a represen tação , como condi
ção sem a qual governar e legis lar 
configuram sedição e usu rpação de 
poder, c r imes insuscetiveis d e anls-
tia e de prescr ição; 

VI — o plura l ismo político como 
garant ia da plena l iberdade de as
sunção de ideologias e formação de 
partidos, exceção feita aos ideár ios 
que, negando os fundamentos consti
tucionais da nação, p r o c u r a m legiti
m a r minorias no exercício dos pode
res do Estado. 

Art. 22 — O Es t ado Brasi le i ro es tá 
submetido aos desígnios da socieda
de civil, e suas finalidades in t e rnas 
fundamentais são: 

I — construir u m a sociedade na 
qual o acesso aos va lores fundamen
tais da vida h u m a n a seja igual p a r a 
todos; 

II — consolidar a ident idade povo 
e nação pela in tegração de todos nos 
processos das decisões nacionais , 
das politicas de procedimentos e dos 
projetos e ações p a r a o desenvolvi
mento económico e social, cuja reci
procidade não pode se r abs t ra ída ; 

III — empreender , por e t a p a s pla
nejadas e const i tucionalmente com
pulsórias, a e r r ad i cação da pobreza 
e a in terpenetração dos ex t ra tos so
ciais, de modo que, desde a concep
ção, todos t enham Iguais oportuni
dades de viver saudável e digna
mente; 

IV — favorecer o sentido social da 
liberdade, a fim de que todos dispo
nham de t an tas l iberdades quanto o 
que mais dispõe de l iberdades en t r e 
todos, critério e m que se legi t ima a 
intervenção equal izadora do E s t a d o 
pa ra al inhar a sociedade n a d i r eçâo 
de uma democrac ia de l iberdades 
Igualadas; 

VI — reger a jus t iça social pe la 
implementação das condições ne
cessár ias p a r a que a felicidade de 
cada um nâo custe a infelicidade de 
ninguém m a s contr ibua p a r a a feli
cidade de todos. 

Art. 23 — São ta re fas fundamen
tais do Es tado: 

I — ga ran t i r a independência na
cional pela p rese rvação de condi
ções politicas, económicas, cientifi
cas, tecnológicas e bél icas que lhe 
permi tam re je i ta r toda ten ta t iva de 
interferência es t range i ra na deter
minação e consecução de seus obje-
tivos internos; 

II — assegura r a par t i c ipação or
ganizada do povo na formação das 
decisões nacionais, defender a de
mocracia política e económica e fa
zer respei tar a const i tucionalidade e 
a legalidade; 

III — democra t iza r a l ivre iniciati
va, promovendo a dis tr ibuição da ri
queza, do t rabalho e dos meios de 
produção, a fim de abolir todas as 
formas de opressão e exploração do 
homem pelo homem e ga r an t i r o 
bem-estar e a qual idade de vida do 
povo. 

CAPITULO IV 

DO ESTADO E DE 
SUAS RELAÇÕES 

COM OS DEMAIS ESTADOS 

Art. 24 — 0 Brasil par t ic ipa da so
ciedade internacional por meio de 
t ratados e compromissos com os Es
tados Soberanos, com os o rgan i smos 
internacionais e com as associações 
de relevantes serviços à causa da 
humanidade e ao a m p a r o e pro teção 
da pessoa humana , desde que não 
afetem a soberania de seu Povo. 

Art. 25 — O Brasil não pe rmi t i r a 
que conflitos internacionais e m que 
não é pa r t e a t injam seu terr i tór io e 
nele se t ransformem em fatores de 
desagregação de sua gente. 

Art. 26 — A inviolabilidade des ta 
Constituição rege as re lações inter
nacionais do Brasil , à luz dos 
princípios constantes de Dec la ra 
ções Internacionais de Direi tos de 
que seja s ignatár io, com ênfase nos 
seguintes: 

I — o da Independência nacional; 
II — o da Intocabil idade dos direi

tos humanos; 
III — o do direito dos povos à sobe

rania e â au todeterminação; 
IV — o da Igualdade en t r e os Es ta 

dos; 
V — o da não ingerência nos assun

tos internos de outros Es tados ; 
VI — o da solução pacifica dos con

flitos internacionais; 
VII — o da cooperação com todos 

os outros povos p a r a a e m a n c i p a ç ã o 
e o progresso da humanidade . 

Art. 27 — Na ordem internacional 
0 Brasil preconiza: 

I — a codificação progress iva do 
Direito Internacional e a fo rmação 
de um Tribunal Internacional dos 
Direitos Humanos com poder de de
cisão vinculatória. 

II — a instrução de u m a o rdem 
económica jus ta e equitat iva, com a 
abolição de todos as formas de domi
nação de um Es t ado por outro; 

III — a união de todos os E s t a d o s 
Soberanos contra a compet ição ar-
mament i s ta e o te r ror i smo; 

IV — o d e s a r m a m e n t o gera l , si
multâneo e controlado; 

V — a dissolução de todos os blo
cos polítlco-milltares; 

VI — o es tabelecimento de u m sis
tema universal de segurança , com 
vistas à cr iação de u m a ordem inter
nacional capaz de a s segu ra r a paz e 
a justiça nas re lações en t re os po
vos; 

VII — o Intercâmbio das conquis
tas tecnológicas e do pa t r imónio 
cientifico e cultural da human idade , 
sem prejuízo do direi to à r e s e r v a de 
mercado s empre que o controle tec
nológico de nações e s t r ange i r a s pos
sa implicar dominação politica e pe
rigo pa ra a au tode te rminação nacio
nal; 

VIII — o direito universal de uso, 
reprodução e Imitação, sem remu
neração, das descober tas científicas 
e tecnológicas re la t ivas à vida, à 
saúde e à a l imentação dos se res hu
manos; 

IX — a suspensão do sigilo bancá
rio, por decisão p a s s a d a e m ju lgado 
da Suprema Corte Constitucional ou 
de Just iça do P a í s onde o t i tu lar da 
conta, encoberto ou não pela perso
nalidade jurídica, tenha domicilio. 

Art. 28 — Os t ra tados e compro
missos internacionais dependem da 
aprovação do Congresso Nacional , 
excetuados os que visem simples
mente a executar , aperfe içoar e in
terpre tar os textos de t r a t ados p ree 
xistentes, os que a jus tem a p ro r ro 
gação de anter iores e os de na tu reza 
meramen te adminis t ra t iva . 

§ 1° — Os t ra tados a que se re fere a 
par te final deste ar t igo se rão leva
dos, dentro de t r inta dias, ao conhe
cimento do Congresso Nacional que 
poderá revogá-los, caso modifica
rem subs tancia lmente o ato que lhes 
deu origem. 

8 2» — O conteúdo normat ivo dos 
t ra tados e compromissos internacio
nais se incorpora à o rdem in terna , 
revoga a lei, ante . ior e es tá sujeito à 
revogação por lei nova ou E m e n d a 
Constitucional 

TITULO III 

DAS GARANTIAS 
CONSTITUCIONAIS 

CAPITULO I 

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS 

Art. 29 — Os direitos, l iberdades e 
prerrogat ivas previstos nes ta Cons
tituição não excluem outros ineren
tes aos princípios fundamenta is da 
Nação, ou constantes de Declara
ções Internacionais a s s inadas pelo 
Pais . 

§ 1° — As no rmas que definem es
ses direitos, l iberdades e p re r roga t i 
vas têm eficácia imedia ta . 

§ 2» — Na falta de leis. decre tos ou 
atos complementa res necessár ios à 
aplicação dessas no rmas , o juiz ou o 
Tribunal competente p a r a o julga
mento, supr i rá a lacuna, à luz dos 
princípios fundamentais da Consti
tuição e das Declarações In ternacio
nais de Direitos de que o P a í s seja 
signatário, recorrendo de ofício, 
sem efeito suspensivo, ao Tr ibunal 
de Garant ia dos Direitos Constitu
cionais. 

8 3" — Os supr imentos normat ivos 
deduzidos em úl t ima instância , na 
forma do parágrafo anter ior , t e rão 
vigência de lei a té que o ó rgão com
petente os revoque por subst i tu ição. 

Art. 30 — A inviolabilidade absolu
ta dos direitos e l iberdades da pes
soa e das p re r roga t ivas inerentes à 
nacionalidade, à soberania do povo e 
à cidadania, é garant ida : 

1 — pelo " h a b e a s co rpus" ; 
II —pelo " h a b e a s d a t a " ; 
III — pelo mandado de segurança ; 
IV — pelo mandado de injunção; 
V — pela ação popular: 
VI — pela ação penal p r ivada sub

sidiária; 
VII — pela ação requis i tór ia de in

formações e exibição de documen
tos; 

VIII — pela ação de dec l a r ação de 
Inconstitucionalidade. 

Pa rág ra fo Único — Qualquer 
Juizo ou Tribunal , obse rvadas a s r e 
gras da lei processual , é compe ten te 
para conhecer, p rocessa r e j u l g a r a s 
garant ias consti tucionais. 

Art. 31 — Conceder-se-á " h a b e a s 
corpus": 

I — sempre que a lguém sofrer ou 
se achar a m e a ç a d o de sofrer violên
cia ou coação e m sua l iberdade de 
locomoção, por I legalidade ou abuso 
de poder; 

II — nas t r ansgressões disciplina
res Infligidas sem os pressupos tos 
legais da apuração ou da punição. 

Art. 32 — Conceder-se-â " h a b e a s 
d a t a " : 

I — p a r a a s segu ra r o conhecimen
to de informações e re ferênc ias pes
soais, e dos fins a que se des t inam, 
sejam elas r eg i s t r adas por ent ida

des par t iculares ou públ icas , inclusi
ve as policiais e a s mi l i ta res ; 

II — p a r a a ret i f icação de dados , 
se nâo preferir fazê-lo a t r a v é s de 
processo judicial ou admin i s t ra t ivo 
sigiloso. 

Art. 33 — Conceder-se-â m a n d a d o 
de segurança p a r a p ro teger direi to 
liquido e certo, individual ou coletl
vo, nâo a m p a r a d o por " h a b e a s cor
p u s " ou "habeas d a t a " , seja o res
ponsável pela Ilegalidade ou abuso 
de poder pessoa física ou jur íd ica , de 
direito público ou pr ivado. 

Art. 34 — Conceder-se-á m a n d a d o 
de Injunção, observado o r i to proces
sual do mandado de segurança , sem
pre que a falta de n o r m a regu lamen
tadora torne Inviável o e x e r c i d o dos 
direitos e l iberdades const i tucionais 
e das prer roga t ivas ineren tes à na
cionalidade, à soberania do povo e à 
cidadania. 

Art. 35 — Qualquer c idadão, par t i 
do político, associação ou s indicato é 
par te legitima p a r a propor ação po
pular que vise anu la r a to i legal ou le
sivo ao patr imónio público, à mora l i 
dade adminis t ra t iva , à comunidade . 
à sociedade em geral , ao meio a m 
biente, ao patr imónio histórico e cul
tural e ao consumidor. 

Art. 36 — Cabe ação penal p r ivada 
subsidiária na ausência de inic ia t iva 
do Ministério Público, seja qual for o 
crime, desde que sua persegu ição 
processual não esteja condicionada 
a queixa ou represen tação . 

8 Io — Nos c r imes de tor tura , ocor
rendo omissão do Ministér io Públ i 
co, a vit ima, seus pa ren te s ou repre 
sentantes legais poderão ajuizar 
ação penal subsidiár ia . 

S 2" — Com o consent imento da 
vitima, se sobrevivente, ou de seus 
parentes mais próximos, se m o r t a 
ou menta lmente incapac i tada , qual
quer pessoa, individual ou coletiva. 
poderá promover a ação. 

Art. 37 — Cabe ação requis i tór ia 
de informação e exibição de docu
mentos, inclusive os encober tos por 
sigilo bancár io e os re la t ivos a decla
rações de renda, quando necessá r ios 
ao pleno exercício dos direi tos e li
berdades individuais, coletivos e 
políticos constitucionalizados. 

Art. 38 — Cabe ação d i re t a de de
claração de inconst i tucional idade 
nos casos de: 

I — normas de qua lquer g r a u e ori
gem, ou atos jurisdicionais ou admi
nistrativos de qualquer n a t u r e z a e 
hierarquia, que inviabilizem o pleno 
exercício dos direitos e das l iberda
des constitucionais e a s p re r roga t i 
vas Inerentes à nacional idade, à so
berania do povo e à c idadania ; 

II — Inexistência ou omissão de 
normas de qualquer g rau e or igem. 
ou de atos adminis t ra t ivos ou jur is 
dicionais, sem os quais é inviável o 
pleno exercício dos dire i tos e d a s li
berdades consti tucionais e d a s prer
rogativas inerentes à nacional idade , 
soberania do povo e c idadania . 

Parágrafo único — Nos casos de 
inconstitucionalidade por inexistên
cia ou omissão de a tos de adminis 
tração, se o Es t ado d e m o n s t r a r 
comprovadamente a impossibil ida
de da pres tação por falta ou insufi
ciência de recursos , o Juizo ou Tri
bunal a dec la ra rá p a r a o efeito de 
exigir, em prazo que consignar , u m 
programa de e r r ad icação da impos
sibilidade, ou existindo o p r o g r a m a , 
para o efeito de f i rmar p r io r idade e 
fixar os prazos l imites das e t a p a s de 
execução. 

Art. 39 — As ações p rev i s t a s no 
ar t . 30 sâo gra tu i tas , respondendo o 
Es t ado pelos h o n o r á r i o s advo-
catícios quando o au tor for en t idade 
beneficente ou associat iva de âmbi
to comunitário, ou pessoa fisica de 
renda familiar Inferior a dez sa lá
rios mínimos. 

CAPITULO II 

DA DEFENSORIA DO POVO 

Art. 40 — E c r iada a Defensoria do 
Povo. incumbida de zelar pela efeti-
va submissão dos poderes do E s t a d o 
e dos poderes sociais de re levânc ia 
pública à Constituição e ás leis. 

8 Io — O Defensor do Povo é esco
lhido, em eleição secre ta , pela maio
ria absoluta dos m e m b r o s da C â m a 
ra dos Deputados, en t r e cand ida tos 
indicados pela sociedade civil e de 
notório respeito público e r epu t ação 
ilibada, com manda to não renovável 
de quatro anos. 

8 2° — Sâo atr ibuídos ao Defensor 
do Povo a inviolabilidade, os impedi
mentos, a s p re r roga t ivas proces
suais dos m e m b r o s do Congresso 
Nacional e os vencimentos dos 
Juizes do Tribunal de G a r a n t i a s 
Constitucionais. 

8 3" — A função de Defensor do Po
vo é incompatível com o exercício de 
qualquer outro cargo ou função pú
blica. 

8 4" — O Defensor do Povo p o d r - á 
ser substituído por outro, a qua lquer 
tempo, por del iberação da maior ia 
absoluta dos m e m b r o s da C â m a r a 
dos Deputados, med ian te represen
tação popular que lei r egu lamen ta 
rá. 

8 5" — As Constituições e s t adua i s 
instituirão a Defensoria do Povo. de 
conformidade com os princípios 
constantes deste a r t igo e p a r a aten
dimento de todos os Municípios. 

8 6° — Lei c o m p l e m e n t a r d isporá 
sobre a competência , a o rgan ização 
e o funcionamento da Defensoria do 
Povo. 

CAPITULO III 

DO TRIBUNAL D E GARANTIAS 
DOS DIREITOS 

CONSTITUCIONAIS 

Art. 41 — E cr iado o Tr ibunal de 
Garant ias dos Direitos Constitucio
nais, da Soberania do Povo, da Na
cionalidade e da Cidadania . 

8 Io — Compete ao Tr ibunal de Ga
rant ias Constitucionais ap rec i a r e 
julgar e m úl t ima ins tância , o s r ecur 
sos Interpostos de despachos decisó
rios e sentenças p ro l a t adas nos au
tos das ações prev is tas no ar t . 30, 
ajuizadas em defesa dos direi tos e li
berdades individuais, coletivos e 
políticos, e das p r e r roga t i va s ine
rentes à nacionalidade, à soberan ia 
do povo e a c idadania . 

8 2» — Os conflitos de jur i sd ição 
que envolverem o Tr ibunal de Ga
rant ias serão resolvidos pelo Con
gresso Nacional. 

Art. 42 — 0 Tr ibunal d e G a r a n t i a s 
Constitucionais é composto por nove 
Juizes escolhidos e m eleição secre
ta, pelo Congresso Nacional , e m ses
são conjunta, en t re r e p r e s e n t a n t e s 
das classes t r aba lhado ra s ( t r ê s ) . 
magistrados, p romotores , professo
res universi tários de m a t é r i a jurídi
ca, advogados, todos de r epu t ação 
Ilibada e indiscutíveis serviços pres
tados à comunidade e indicados pela 
sociedade civil, na forma da lei. 

8 Io — Comporão o coleglado do 
Tribunal os nove nomes que obtive
rem o voto de dois terços dos m e m 
bros do Congresso Nacional , reunido 
em sessão conjunta. 

8 2» — O manda to é por qua t ro 
anos, vedada a reeleição. 

8 3» — O Tribunal e l ege rá e n t r e 
seus integrantes , segundo as n o r m a s 
estabelecidas por lei, seu Pres iden
te, que fica no cargo por biénio e é 
reelegivel. respei tados os l imites 
temporais de seu manda to . 

8 4» — A função de Ju iz do Tribu
nal de Garan t i a s é incompat íve l com 
o exercício de qua lquer out ro ca rgo 
ou função pública, salvo mag i s t r a 
dos ou m e m b r o s do Ministér io Públi
co, aposentados. 

8 5» — Lei complemen ta r r e g u l a r á 
o processo d a s decisões do Tr ibuna l 
de Garan t ias e os m e c a n i s m o s que 
assegurarão a independência dos 
seus juizes. 

TITULO IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43 — As leis c o m p l e m e n t a r e s 
previstas na al inea " d " do Inciso IX 
do Art. 4», al ínea " e " do Inciso IV do 
Art. 5» e no 8 6° do Art. 40 se rão sub
metidas à sanção presidencial no 
prazo de 180 (cento e oi tenta) dias , 
contados da p romulgação des ta 
Constituição, cabendo ao Tr ibunal 
de Garant ias Consti tucionais ed i t a r 
norma integrat iva quando omissa a 
providência legislat iva ou não aten
dido o prazo estabelecido neste ar t i 
go. 

Art. 44 — São susçet iveis de ap re 
ciação judicial qua isquer a tos prat i 
cados pelo comando revolucionário 
de 31 de março de 1964, ta is como: 

I — os atos do Governo Federa l , 
com base nos Atos Inst i tucionais e 
nos Atos Complementa res e seus 
efeitos, bem como todos os a tos dos 
Ministros Mil i tares e seus efeitos, 
quando no exercício t emporá r io da 
Presidência da Repúbl ica , com base 
no Ato Institucional n» 12, de 31 de 
março de 1969; 

II — os a tos d e na tu reza legislati
va com base nos Atos Inst i tucionais 
e Complementares , lndicados.no in
ciso I. 

Art. 45 — Os magis t rados , profes
sores da rede oficial e da r ede par t i 
cular de ensino, que p e r d e r a m o car
go em razão da E m e n d a Constitucio
nal n» 7, de 13 de abril de 1977,pode-
rão averbar todas as van tagens do 
cargo de magis té r io no ca rgo de 
juiz, ou de juiz no ca rgo de magis té 
rio. 

Parágrafo único — No caso d e op
ção pela aposentador ia no cargo de 
magistério, es ta s e rá integral sobre 
o maior salár io percebido nos últi
mos cinco anos an tes da E m e n d a 
Constitucional refer ida nes te ar t igo, 
ou, onde houver c a r r e i r a de magis 
tério, no final da m e s m a , atualiza-
dos os valores. 

Art. 46 — Duran te um ano, a pa r t i r 
da da ta da p romulgação des ta Cons
tituição, a União, os Es tados e os 
Municípios estão obr igados a elimi
nar de suas admin i s t rações todos os 
aspectos que configurem indesejá
veis privilégios ou a b e r r a n t e s injus
tiças, para tanto legislando m e s m o 
com prejuízo de direi tos adquir idos. 

Art. 47 — Fica a t r ibuída a nacio
nalidade brasi le i ra a todos os es
trangeiros que se encont rem, h á 
mais de três anos ininterruptos , i r re
gularmente e m terr i tór io nacional . 

Parágrafo único — P a r a fazer jus 
ao benefício deste ar t igo, o interes
sado deve r eque re r a nacionaliza
ção, junto ao ó rgão competen te , no 
prazo de cem dias contatos da da t a 
de promulgação des ta Consti tuição. 

Art. 48 — As fo rmas de supr i r a 
falta de leis complemen ta res , adota-
das pela Constituição, não se rão 
aplicáveis ao disposto no a r t . 5°, in
ciso IV, alinea " e " . 

8 1" — A lacuna p e r m a n e c e n d o de
pois de seis meses da p romulgação 
da Constituição, qua lquer c idadão, 
associação, par t ido politico, sindica
to ou entidade civil poderá p romover 
mandado de injunção p a r a o efeito 
de obrigar o Congresso a legis lar so
bre o assunto no prazo que a senten
ça consignar. 

8 2» — Ul t rapassado o prazo s e m 
atendimento, o Tr ibunal de Garan
tias Constitucionais supr i r á a lacu
na. 

CAPITULO II 
DA ANISTIA 

Art. 49 — E concedida anist ia a m 
pla, geral e i r res t r i t a a todos os que, 
no período compreendido en t r e 2 de 
setembro de 1961 a 1» de fevereiro de 
1987. foram punidos, e m decorrên
cia de mot ivação política, POF qual
quer diploma legal, a tos de exceção. 
atos institucionais, a tos complemen
tares ou sanção discipl inar impos ta 
em virtude de ato adminis t ra t ivo . 

8 1" — A anist ia de que t r a t a es te 
artigo ga ran te aos anis t lados civis e. 
militares a r e in tegração ao serviço 
ativo, recebimento dos vencimentos , 
salários, van tagens e grat i f icações 
atrasados, com seus va lores corrigi
dos, a contar da da ta da punição, 
promoções a cargos , postos, g radua
ções ou funções, obse rvada a pers 
pectiva de c a r r e i r a de c a d a u m ao 
m a i o r g r a u h i e r á r q u i c o , 
computando-se o t empo d e afasta
mento como de efetivo serviço p a r a 
todos os efeitos legais. 

8 2» — Os direi tos es tabelecidos 
neste art igo ficam igua lmente asse
gurados aos abrangidos pelo Decre
to Legislativo número 18, de 15 de 
dezembro de 1961, que não rever te 
ram ao serviço ativo, exclus ivamen
te nos casos considerados c r imes 
políticos ou infração discipl inar de 
mesmo nome, bem como aos que ti
veram ações no Pode r Jud ic iá r io 
sustadas pelo Deereto-lei n" 864, d e 
12 de se tembro de 1969. 

8 3o — São cons ideradas preenchi
das todas as exigências dos es ta tu
tos e demais leis que r e g e m a vida 
do servidor civil ou mil i tar , da Ad
ministração Dire ta e Indire ta , na 
presunção de que foram a m p l a m e n 
te satisfeitas, no que respe i ta à rein
tegração, promoções por ant iguida
de, merecimento , escolha, e e m res 
sarcimento de pre ter ição , venci
mentos, sa lár ios , van tagens e grat i 
ficações, e nâo p reva l ece rão quais
quer alegações de prescr ição , deca
dência ou renúncia de direito. 

8 4" — F i c a m igua lmente assegu
rados os benefícios es tabelecidos 
neste art igo aos t r aba lhadores do se-
tor privado, d i r igentes e represen
tantes sindicais, quando, por moti
vos exclus ivamente políticos, te
nham sido punidos, demit idos ou 
compelidos ao a fas t amen to das ati
vidades r e m u n e r a d a s que exe rc i am, 
bem como aos que foram impedidos 
de exercer a t iv ldades profissionais 
em virtude de pressões os tensivas 
ou expedientes oficiais sigilosos. 
Computar-se-á p a r a todos os efeitos 
legais, inclusive previdenciár ios , o 
período en t re a demissão imot ivada 
e a aquisição da nova re lação em-
pregatícla. 

8 5° — P a r a efeito de tr ibutação.so-
bre as impor tânc ias p a g a s aos anis
tlados a titulo de r e s sa rc imen to dos 
atrasados, s e rão considerados ape
nas os valores auferidos, isolada
mente, e m c a d a ano, m ê s a m ê s . 
apllcando-se as t abe las e a l íquotas 
vigentes à época, ficando a repar t i 
ção ou ent idade p r ivada responsável 
pelo recolhimento do imposto re t ido 
na fonte em cada mês . 

8 6" — A União concederá pensão 
especial aos incapaci tados e indenl-
zará os dependentes dos falecidos ou 
desaparecidos, e m decor rênc ia da 
repressão política, çabendo-lhe o di
reito de ação regress iva , que se rá 
imprescrit ível, cont ra o E s t a d o ou 
Município, e a es tes con t ra pessoas 
físicas, s e m p r e que se a p u r a r e m 
responsabil idades por excessos co
metidos. 

8 7" — Os dependentes dos servido
res civis e mi l i ta res e t r aba lhadores 
abrangidos por esse ar t igo, j á faleci
dos, ou desaparecidos , farão j u s às 
vantagens pecuniá r ias da pensão es
pecial correspondente ao cargo , fun
ção, emprego, posto ou g r a d u a ç ã o 
que te r iam sido a s s e g u r a d a s a c a d a 
beneficiário des ta anist ia , inclusive 
as diferenças a t r a s a d a s , a t é a d a t a 
do falecimento. 

8 8» — Caberá à União prover os 
recursos financeiros necessár ios à 
aplicação da anist ia de que t r a t a o 
presente art igo, r e ssa lvado o dispos
to no parágrafo único do a r t . 38. 

8 9° — O disposto no pa rág ra fo an
terior não inclui os lndenizados per
tinentes aos t r aba lhadores do se tor 
privado. 
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uprime censura e desagrada pastores 
D o s r e l a t o r e s d e c o m i s s õ e s 

t e m á t i c a s , o q u e t a l v e z m a i s 
p r o c u r o u , d u r a n t e a f a s e d e e l a 
b o r a ç ã o d o r e l a t ó r i o , m a n t e r 
s e g r e d o s o b r e o q u e e s t a v a fa-
zíéndo foi A r t u r d a T á v o l a 
( P M D B - R J ) , d a C o m i s s ã o d a 
f a m í l i a , d a E d u c a ç ã o , C u l t u r a 
e E s p o r t e s , d a C i ê n c i a s e T e c 
no log ia e d a C o m u n i c a ç ã o . D e s 
d e s e x t a - f e i r a t r a n c o u - s e n a s 
d e p e n d ê n c i a s d o P r o d a s e n e 
j u n t o c o m o s a s s e s s o r e s c o n 
c lu iu u m t r a b a l h o q u e e l e p r ó 
p r i o de f i ne c o m o " s e m f i n a l i d a 
d e g u e r r e i r a n e m p o l é m i c a , 
o o m e s p a ç o p a r a a s p o s i ç õ e s 

• p r o g r e s s i s t a s e l i b e r a i s e s e m 
a b r i g a r a s e s q u e r d a s n e m o s 

H J ^ E A C I O N A R I S M O S " . 

N e m p o r i s s o a c h a p o s s í v e l 
a g r a d a r a s d i f e r e n t e s c o r r e n t e s 
e x i s t e n t e s e n t r e o s 63 c o m p o 
n e n t e s d a c o m i s s ã o , p o i s a c h a 
difícil s e r a c a t a d o a o m e s m o 
t e m p o p e l o s r a d i c a i s d e e s q u e r 
d a e o s r e a c i o n á r i o s . P r o v a d i s -

JSP foi a r e a ç ã o d o g r u p o e v a n g é 
l i co , q u e n ã o a d m i t e o s t e r m o s 
l i b e r a l i z a n t e s d a c e n s u r a e s e 

p r e p a r a p a r a e m e n d a r o t e x t o , 
po i s , c o m o d i s s e A r i e l R o d r i 
g u e s ( P M D B - P A ) , a t é D e u s li
m i t o u a s c r i a ç õ e s . 

A r t u r d a T á v o l a p r e f e r i u o s e 
g r e d o p o r q u e t i n h a c o m o m i s 
s ã o d i s s e c a r 11 t e m a s , e n t r e o s 
q u a i s e s t a v a m a c e n s u r a , o d i 
r e i t o à v i d a , a q u e s t ã o d o c a s a 
m e n t o e s u a d i s s o l u ç ã o , a c o n 
c e s s ã o d o s c a n a i s d e r á d i o e t e 
l e v i s ã o , a p a r t i c i p a ç ã o d o s j o r 
n a l i s t a s n a o p i n i ã o d a s m e p r e -
s a s e m q u e t r a b a l h a m , o s d i r e i 
tos do m e n o r e d o i d o s o . E n o s 
p e r í o d o s d e r e u n i ã o d a C o m i s 
s ã o , r e v e l o u , r e c e b e u t o d o t i p o 
d e r e p r e s e n t a n t e s d a s c o r r e n t e s 
c o m i n t e r e s s e s n o r o l d e p o n t o s 
a s e r e m a b o r d a d o s . 

H á a l g u n s d i a s v e m m a r t e 
l a n d o s o b r e a n e c e s s i d a d e d e s e 
e v i t a r e m r a d i c a l i s m o s d e n t r o 
d a c o m i s s ã o , q u e r e c e b e a t é h o 
j e à m e i a - n o i t e e m e n d a s a o p a 
r e c e r , q u e c o m e ç a a s e r v o t a d o 
no d i a s e g u i n t e . N a p r i m e i r a fa
s e f o r a m p r o t o c o l a d a s 1 m i l 047 
e m e n d a s , n ú m e r o q u e s u r 
p r e e n d e f a c e à b a i x a f r e q u ê n c i a 

v e r i f i c a d a n a s r e u n i õ e s d a c o 
m i s s ã o . 

S o b r e a r e a ç ã o d o s e v a n g é l i 
cos , T á v o l a e x p l i c o u : 

— O s p a s t o r e s e s t ã o m e i o 
b r a b o s c o m i g o p o r q u e o p r o j e t o 
a c a b a c o m a c e n s u r a . — O d e 

p u t a d o diz q u e n ã o v ê p r o c e d ê n 
c i a p a r a i s s o , j á q u e , s e g u n d o 
e l e , a t e n d e u o g r u p o a o i n s t i t u i r 
u m c o n s e l h o d e é t i c a d a s c o m u 
n i d a d e s , o n d e o s v a l o r e s so 
c i a i s , é t i c a s m o r a i s e c u l t u r a i s 
s e r ã o f a c i l m e n t e d e f e n d i d o s . E 
a l i t e r a t u r a i n f a n t i l t r a t o u d e 
f o r m a g e n é r i c a . 

N a p a r t e d a c o m u n i c a ç ã o , o 
r e l a t o r m a n t é m i n t o c á v e l a r e 
s e r v a d e m e r c a d o , d e f i n e e m 
p r e s a n a c i o n a l c o m o s e n d o a 
q u e m a n t é m o c o n t r o l e a c i o n á -
r io n a s m ã o s d e b r a s i l e i r o s n a 
tos , e g a r a n t e a c a d a p e s s o a o 
d i r e i t o d e a c e s s o , r e t i f i ç a ç ã o e 
a t u a l i z a ç ã o d a s r e f e r ê n c i a s a 
s e u r e s p e i t o c o n t i d a s e m b a n c o s 
d e d a d o s ou o u t r a s f o r m a s d e 
a r q u i v a m e n t o . C o n s i d e r a a c o 
m u n i c a ç ã o c o m o d i r e i t o f u n d a 
m e n t a l d a p e s s o a e a i n f o r m a 
ç ã o , u m b e m s o c i a l . 

M a s r e v i v e o C o n s e l h o d e Co
m u n i c a ç õ e s , " c o m a a t r i b u i ç ã o 
d e e s t a b e l e c e r , s u p e r v i s i o n a r e 
f i s c a l i z a r p o l í t i c a s n a c i o n a i s d e 
c o m u n i c a ç ã o n a á r e a d e r a d i o 
d i fu são e d e o u t r o s m e i o s e l e t r ô -
n i c o s " . Computador: o grande auxiliar dos relatores e instrumento de agilização do trabalho 
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Relator: deputado 

Mm da Távola 
Art. 1° (Art. l s a ) — A educação , 

direito de cada um, é deve r do E s t a -
Hb\ 

Árt. 2° (Art. 2»a) — P a r a a execu
ção do previsto no ar t igo anter ior . 
o f r é d e c e r - s e - á a o s s e g u i n t e s 
pr)ncipios: 

I — democra t ização do acesso, 
permanência e ges tão do ensino e m 
tddos os níveis; 

II — l iberdade de aprender , ensi
nar, pesquisar e d ivulgar o pensa-
ri)#nto. a a r te e o saber ; 

III — plural ismo de ideias e de ins
tituições de ensino, públ icas e pr iva 

m 
Iy — gra tu idade do ensino público 

em todos os níveis; 
•V — valorização dos profissionais 

dê1' ensino e m todos os níveis, 
garantindo-lhes: e s t r u t u r a ç ã o de 
carre i ra nacional; p rovimento dos 
cargos iniciais e finais da c a r r e i r a , 
no ensino oficial, median te concurso 
público de provas e títulos; condi
ções condignas de t rabalho; padrões 
odequados de r e m u n e r a ç ã o ; aposen
tadoria aos vinte e cinco anos de 
ex^c íc ios e m função do magis tér io , 
com proventos in tegrais , equivalen
tes aos vencimentos que, e m qual
quer época, venham a pe rcebe r os 
profissionais de educação , da mes 
ma categoria, pad rões postos ou 
graduação; direito de greve e de sin
dicalização; 

VI — superação d a s des igua ldades 
e discriminações regionais , sociais, 
étnicas e rel igiosas. 

gft. 3» (Art. 3 sa) — o dever do E s 
tado com o ensino público efetivar-
se-à mediante a ga ran t i a de: 

},.— ensino fundamental , obrigató-
rio.e gratuito, com d u r a ç ã o mín ima 
de oito anos, a pa r t i r dos sete anos 
de idade, permi t ida a ma t r í cu l a a 
part ir dos seis anos, extensivo aos 
que a este não t ive ram acesso na 
idade própria; 

II — continuidade do ensino obri
gatório e gratui to , p rogress ivamen
te ao ensino médio; 

IÍI — atendimento em c reches e 
pré^escolas p a r a c r i anças a té seis 
anos de idade; 

r j / — a tendimento especial izado e 
gratuito aos por tadores de deficiên
cias e aos superdotados e m todos os 
níveis de ensino; 

^"— acesso aos níveis ma i s eleva
dos do ensino, da pesquisa científica 
e da cr iação ar t ís t ica , segundo as 
capacidades de cada um; 

VI — auxílio sup lemen ta r ao ensi
no fundamental, a t r a v é s de progra
mas' de mate r i a l didático-escolar, 
transporte, a l imentação, assis tência 
médico-odontologiça. f a rmacêu t i ca 
e psicológica. 

§ (' — O acesso ao ensino obrigató
rio e gratui to é direito público subje-
ilyo. açlonável contra o Es t ado me
diante mandado de injunção. 

§ 2" — O Chefe do Pode r Execut ivo 
competente poderá ser responsabil i 
zado por omissão, median te açâo ci
vil pública, se não dil igenciar p a r a 
qúe todas as c r i anças e m idade esco
lar,^ residentes no âmbi to ter r i tor ia l 
de sua competência , t enham direito 
ar> ensino fundamental obr igatór io e 
gratuito. 

Art. 4» (Art. 4"a) — O ensino, e m 
qualquer nivel, s e r á min is t rado no 
idioma nacional, a s segurado às na
ções indígenas t a m b é m o e m p r e g o 
de suas l inguas e processos de 
aprendizagem. 

Árt. 5° (Art. 5"a) — A lei fixará 
conteúdo básico obrigatór io p a r a o 
ensino fundamental que a s segu re a 
formação comum e o respei to aos 
valores cul turais e suas especifici
dades regionais. 

Parágrafo único — O ensino reli
gioso, sem dist inção de credo, cons
tituirá disciplina facultat iva. 

Art. 6° (Art. 6°a) — As universida
des gozam, nos t e rmos da lei. de au
tonomia didâtico-científica. admi
nistrativa, económica e f inanceira, 
obedecidos os seguintes princípios: 

I i r indissociabilidade do ensino, 
pesquisa e extensão; 

Illlj— padrão de qual idade , indis
pensável ao cumpr imen to do seu pa
pel de agente da soberania cul tural , 
científica, ar t ís t ica e tecnológica do 
País . 

Art. 7» (Art. 7"a) — A União, os 
Estados, o Distri to Fede ra l e os Mu
nicípios organizarão os seus siste
mas de ensino, com observânc ia da 
legislação básica da educação nacio
nal. ' ' 

§l?r— O s i s tema federal t e rá ca r á -
ter supletivo do s i s t ema es tadua l e 
este do s is tema munic ipal . 

§2» — A União o rgan iza rá e finan
ciará os s i s temas de ensino dos Ter-
ritórfos e p r e s t a r á ass is tência técni
ca e financeira aos Es tados , Distr i to 
Federal e Municípios p a r a o desen
volvimento dos seus s i s t emas de en
s i n o ^ a tendimento pr ior i tá r io à es
colaridade obr igatór ia . 

§3?.— Os Municípios só p a s s a r ã o a 
a tuar em outros níveis de ensino 

quando a s necess idades do ensino 
fundamental es t iverem p lenamen te 
atendidas. 

Art. 8S (Art. 8"a> — A União apli
cará, anualmente , nunca menos de 
dezoito por cento, e os Es tados , o 
Distrito Federa l e os Municípios. 
vinte e cinco por cento, no mín imo, 
da receita resul tan te de impostos. 
Inclusive a proveniente de transfe
rências, na manu tenção e desenvol
vimento do ensino público. 

51» — P a r a efeito do c u m p r i m e n t o 
do disposto no " c a p u t " des te ar t igo, 
serão considerados os s i s t em as pú
blicos de ensino federal, e s tadua i s e 
municipais, excluído o auxílio suple
mentar aos educandos. 

§2» — A repar t i ção dos r ecu r sos 
públicos a s segura rá pr ior idade no 
atendimento das necess idades do en
sino obrigatório, nos t e rmos do P la 
no Nacional de Educação . 

Art 9° (Art. 9"a) — O Pode r Públi
co assegurará recursos financeiros 
para a manutenção e desenvolvi
mento dos seus s i s t emas de ensino, 
tendo como base padrões mín imos 
de qualidade e custos, definidos nos 
termos da lei. 

Paragra fo único — Sempre que as 
dotações do Município e do E s t a d o 
forem insuficientes p a r a at ingir os 
padrões a que se refere o " ç a p u t " 
deste art igo, a diferença se rá cober
ta com recursos t ransfer idos, a t ra 
vés de fundos específicos, respect i
vamente , pelo Es t ado e pela União. 

Art. 10 (Art. 10a) — O ensino é li
vre à iniciativa pr ivada , que o minis
t rará sem ingerência do Poder Pú
blico, salvo pa ra fins de superv isão 
de qualidade. 

Art. 11 (Art. l l â ) — E a s segurado 
a exclusividade de uti l ização d a s 
verbas públicas p a r a o ensino públi
co. 

§1" — As escolas comuni tá r i a s , fi
lantrópicas ou confessionais, desde 
que pres tem g ra tu i t amen te os seus 
serviços, poderão receber , na fo rma 
da lei, auxilio do Poder Público e de 
entidades públicas e da iniciat iva 
privada. 

§2» — As escolas menc ionadas no 
parágrafo anter ior m e r e c e r ã o o 
estimulo financeiro do Pode r Públ i 
co se: 

a) adminis t radas , e m r eg ime de 
cogestão. pelos in tegrantes do pro
cesso educacional e pela comunida
de; 

b) comprovarem finalidade não-
lucrativa e r eap l i ca r em even tua i s 
excedentes em educação; 

c) previ rem a des t inação de seu 
património a outra escola comuni tá
ria, filantrópica ou confessional ou 
ao Poder Público, no caso de encer
ramento de suas a t iv idades . 

Art. 12 (Art. 12á) — O P lano Na
cional de Educação , de d u r a ç ã o plu
rianual, definido e m lei, se rá elabo
rado por órgão represen ta t ivo dos 
integrantes do processo educacional 
e da sociedade, visando à ar t icula
ção e desenvolvimento dos níveis de 
ensino e à in tegração d a s ações do 
Poder Público que conduzam à e r r a 
dicação do analfabet ismo, universa
lização do a tendimento escolar e 
melhoria da qual idade do ensino. 

Art. 13 (Art. 13á) — As e m p r e s a s 
comerciais , industr iais e agr íco las 
são responsáveis pelo ensino funda
mental gratui to de seus e m p r e g a d o s 
e dos filhos de seus e m p r e g a d o s a 
part ir dos sete anos de idade, deven
do pa ra isto contr ibuir com o 
salário-educação, na forma da lei. 

I I" — Os recursos a que se re fere o 
" ç a p u t " deste ar t igo des t inam-se à 
expansão da oferta do ensino publico 
e, em casos especiais , de escolas co
munitár ias , filantrópicas ou confes
sionais, nos t e rmos do ar t igo 11 e 
seus parágrafos . 

§2" — As e m p r e s a s que mant ive
rem escolas pa ra os seus e m p r e g a 
dos e os filhos destes poderão des
contar a s despesas do recolhimento 
do salário-educação. na forma da 
lei. 

Art. 14 (Art. 14á) — As e m p r e s a s 
comerciais e industr iais são obriga
das a a s segura r a capac i t ação pro
fissional dos seus t r aba lhadores , in
clusive a aprendizagem dos meno
res, em cooperação com o Pode r Pú
blico, com associações e m p r e s a r i a i s 
e t rabalhis tas e com sindicatos. 

Art. 15 (Art. 15á) — O E s t a d o ga
rant i rá a cada um o pleno exercício 
dos direitos cul turais , a pa r t i c ipação 
Igualitária no processo cul tural e da
rá proteção. apoio e incentivo às 
ações de valorização, desenvolvi
mento e difusão da cul tura . 

Pa rág ra fo único — O disposto no 
"capu t " deste ar t igo se rá assegura 
do por: 

I — l iberdade de expressão , de 
criação e manifes tação do pensa
mento; de proprodução, p rá t i ca e di
vulgação de valores e bens cultu
rais; 

II — livre acesso à informação e 
aos meios ma te r i a i s e não. ma te 
riais, necessár ios à c r iação , produ
ção e apropr iação dos bens cultu
rais; III — reconhecimento e res
peito às especificidades cu l tu ra i s 
dos múltiplos universos e modos de 
vida da sociedade bras i le i ra ; 

IV — recuperação , regis t ro e difu
são da memór ia social e do s a b e r 
das coletividades; 

V — garan t ia da in tegr idade e da 
autonomia das cu l turas b ras i l e i ras : 

VI — adequação das polí t icas pú
blicas e dos projetos governamen
tais e privados, à s referências cultu
rais e à d inâmica social d a s popula
ções; 

VII — prese rvação e desenvolvi
mento do idioma nacional, b e m co
mo das l inguas indígenas a dos dis
tintos falares brasi leiros; 

VIII — prese rvação e ampl i ação 
da função p redominan temen te cul
tural, dos meios de comunicação so
cial e seu uso democrá t ico ; 

IX — in tercâmbio cul tural , inter
no e externo. 

Art. 16 (Art. 16á) — A lei es tabele

cerá pr ior idades, incentivos e van ta 
gens pa ra a p iodução e o conheci
mento da a r te e de outros bens e va
lores culturais brasi leiros, especial
mente quanto: à formação e condi
ções de t rabalho de seus c r i adores . 
intérpretes, estudiosos e pesquisado
res; â produção, c i rcu lação e divul
gação de bens e valores cul tura is ; ao 
exercício dos direitos de invenção, 
do autor e do intérprete . 

§ 1" — O Es tado es t imula ra a cria
ção e o ap r imoramen to de tecnolo
gias para fabricação nacional de 
equipamentos, ins t rumentos e insu-
mos necessários à produção cul tura l 
no País . 

§ 2» — A União, os Es tados , o Dis
trito Federa l e os Municípios não po
derão instituir impostos sobre o li
vro, o jornal , os periódicos, n e m so
bre o papel dest inado a sua impres 
são. 

§ 3» — São assegurados a ampl ia
ção e o aperfeiçoamento da regula
mentação das profissões do setor de 
ar te e espetáculos de diversões . 

Art. 17 (Art. 17á)— A União apli
cará , anualmente , nunca menos de 
dois por cento, e os Es tados , o Distr i
to Federal e os Municípios t r ê s por 
cento, no mínimo, da rece i ta resul
tante de Impostos, em a t iv idades de 
proteção, apoio, es t ímulo e p romo
ção das cul turas bras i le i ras , não in
cluídas nesses percen tua i s despesas 
com custeio. 

Parágrafo único — A lei definirá 
as at ividades cul turais a s e r e m be
neficiadas pelo disposto nes te ar t i 
go. 

Art. 18 (Art. 18á) — Const i tuem 
património cul tural bras i le i ro os 
bens de natureza mate r i a l e imate 
rial, tomados individualmente ou 
em conjunto, por tadores de referên
cias às identidades, à açâo e à me
mória dos diferentes grupos e clas
ses formadoras da sociedade bras i 
leira, ai incluídas as formas de ex
pressão, os modos de fazer e de vi
ver, as criações científicas, ar t ís t i 
cas, tecnológicas, obras , objetos, do
cumentos, edificações, conjuntos ur
banos e sítios de valor histórico, pai
sagístico, artístico, arqueológico, 
ecológico e cientifico. 

Parágrafo único — O E s t a d o pro
tegerá, em sna in tegr idade e desen
volvimento, o pa t r imónio e as man i 
festações da cul tura popular , d a s 
culturas indígenas, das de o r igem 
africana e dos vár ios grupos imi
grantes que pa r t i c ipam do processo 
civllizatório brasi leiro. 

Art. 19 (Art. 19á) — O Pode r Públ i 
co, respaldado por conselhos repre 
sentativos da sociedade civil, pro
moverá e apoiara o desenvolvimen
to e a proteção do pa t r imónio cultu
ral brasileiro, a t r avés de inventár io 
sistemático, regis t ro , vigi lância , 
tombamento, desapropr iação , aqui
sição e de out ras formas de acau te 
lamento e p rese rvação , a s s im como 
de sua valorização e difusão. 

Parágrafo único — A União, os E s 
tados, o Distrito Fede ra l e os Mu
nicípios dest inarão anua lmen te re
cursos o rçamentár ios p a r a a prote
ção e difusão do pat r imónio cul tura l , 
assegurando p r io r i t a r i amente : 

I — conservação e r e s t a u r a ç ã o dos 
bens tombados de sua p ropr i edade 
ou sob sua responsabi l idade; 

II — criação, manu tenção e apoio 
ao funcionamento de biblioteca, ar
quivos, museus, espaços cénicos, ci
nematográficos, audiogrâficos. vi-
deogrâfi cos e musicais , e outros es
paços a que a coletividade a t r i bua 
significado. 

Art. 20 (Art. 20á) — E a s segu rado 
a liberdade de expressão , c r iação , 
produção, c i rculação e difusão de 
ar te e da cultura. 

S I " — Não have rá censura de 
qualquer espécie sobre l ivros, jor
nais, revis tas e outros periódicos, fil
mes e vídeos, peças t ea t r a i s e ou t r a s 
formas de expressão e espe táculo 
cultural ou diversões públ icas . 

S 2° — A açâo do Es tado , e m rela
ção às diversões e espe táculos , 
limitar-se-á a informar o público so
bre a natureza, conteúdo e adequa
ção da faixa e tár ia , e, e m re l ação à 
p rogramação de te lecomunicações , 
à indicação do horár io e faixa e t á r i a . 

§ 3" — A lei disporá sobre a c r i ação 
de conselhos de ét ica, v inculados aos 
Poderes Execut ivo e Legislat ivo dos 
Estados, do Distrito F e d e r a l e dos 
Municípios, compostos por m e m 
bros da sociedade, com compe tênc ia 
para informar sobre a na tu reza e o 
conteúdo do espetáculo de d iversões 
em análise. 

Art. 21 (Art. 21 â) — Os danos e 
ameaças contra o pa t r imónio cultu
ral e turístico se rão penal izados na 
forma da lei. 

§1" — O direito de p ropr iedade so
bre bem do patr imónio cul tura l s e r á 
exercido em consonância com a sua 
função social. 

§2° — Cabe a toda pessoa física ou 
jurídica a defesa do pa t r imónio cul
tural e turístico do Pa í s . 

§3° — Cabe açâo popular nos casos 
de omissão do Es t ado e m re l ação à 
proteção do patr imónio cul tura l . 

Art. 22 (Art. 22â) — O P o d e r Públi
co assegurará incentivos espec ia i s 
às pequenas e méd ias e m p r e s a s edi
toras de livros, jo rna is e periódicos. 

Art. 23 (Art. 23á) — Compete à 
União c r ia r n o r m a s ge ra i s sobre o 
desporto, dispensando t r a t a m e n t o 
diferenciado pa ra o despor to profis
sional e não-profisslonal. 

Art. 24 (Art. 24â) — São princípios 
da legislação desport iva: 

I — respeito à autonomia d a s enti
dades desport ivas di r igentes e asso
ciações quanto à sua organ ização e 
funcionamento; 

II — dest inação de r ecu r sos públi
cos para a m p a r a r e p romover prio
r i ta r iamente o desporto educacio
nal, nâo-profissional e, e m casos es
pecíficos, o desporto de alto rendi 
mento: 

III — incentivo às mani fes tações 
desportivas de c r iação nacional ; 

Art. 25 (Art. 25â) — A lei assegura
rá benefícios fiscais e outros es
pecíficos pa ra fomentar p rá t i ca s 
desportivas formais e não-formais . 
como direito de cada um. 

Art. 26 (Art. 26ál — Compete à 
União, aos Es tados , ao Distri to Fe 
deral, aos Terr i tór ios e aos Mu
nicípios assegurar a cada um o aces
so ao lazer e p romover o desenvolvi
mento e a divulgação do tur ismo. 

Parágrafo único — Compete à 
União, aos Es tados , ao Distr i to Fe 
deral e aos Municípios c r i a r n o r m a s 
para o turismo, inclusive p a r a incen
tivos e benefícios fiscais per t inentes . 

Art. 27 (Art. 27á) — A lei regula
mentará o jogo de azar e de loteria. 

CAPITULO II 
DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA E CO

MUNICAÇÃO 

Art. 28 (Art. l°b> — O Es t ado pro
moverá o desenvolvimento científi
co, e autonomia e a capac i t ação tec
nológica, pa ra a s segu ra r a melhor ia 
das condições de vida e de t raba lho 
da população e a p r e s e r v a ç ã o do 
meio ambiente . 

§ 1" — A pesquisa promovida pelo 
Estado refletirá pr ior idades nacio
nais, regionais, locais, sociais e cul
turais. 

§ 2° - - A lei ga ran t i r á a propr ieda
de intelectual e industr ial . 

Art. 29 (Art. 2"b) — O m e r c a d o in
terno constitui pa t r imónio nacional . 
devendo ser ordenado de modo a via
bilizar o desenvolvimento socio
económico, o bem-es ta r da popula
ção e a real ização da autonomia tec
nológica e cultural da Nação. 

§ 1° — A lei es tabe lecerá r e se rva 
de mercado interno p a r a ga ran t i r o 
disposto no " c a p u t " deste ar t igo. 

§ 2" — O Es tado e as ent idades da 
administração direta e indlreta pri
vilegiarão a capac i tação científica e 
tecnológica nacional con'. cr i tér ios 

de concessão de incentivos a com
pras e acesso ao m e r c a d o brasileiro1 

e utilizarão, preferencia lmente , na 
forma da lei, bens e serviços oferta
dos por empresas nacionais 

Art. 30 (Art. 3»b) — E cons iderada 
nacional a e m p r e s a const i tuída no 
País, que nele tenha sede e centro de 
decisões, cujo controle acionário vo
tante esteja p e r m a n e n t e m e n t e e m 
poder de brasi leiros. 

§ I» — Os estatutos, os cont ra tos de 
aclonistas. de cooperação e de assis
tência técnica das e m p r e s a s referi
das no " c a p u t " deste ar t igo não po
derão conter c láusulas res t r i t ivas ao 
pleno exercício da ma io r i a "cioná-
ria. 

§ 2° — E m setores nos quais a tec
nologia seja fator de t e rminan t e de 
produção, serão cons ideradas nacio
nais empresas que, a l ém de atende
rem aos requisitos definidos neste 
artigo, es t iverem sujei tas ao contro
le tecnológico nacional e m c a r á t e r 
permanente , exclusivo e incondicio
nal. 

§ 3» — A lei definirá controle tecno-
lógico nacional como o poder de di
reito e de fato de desenvolver, ge ra r , 
adquirir e t ransfer i r tecnologia de 
produto e de processo de produção. 

§ 4S — O Es tado poderá denunciar 
a qualquer tempo os acordos de pa
tentes, no interesse da soberania na
cional. 

DO IMPACTO DO DESENVOLVI
MENTO CIENTIFICO E TECNO

LÓGICO NA PRIVACIDADE 

Art. 31 (Art. 4íb> — E inviolável a 
privacidade individual, não podendo 
ser alguém obrigado ou constrangi
do a fornecer informações sobre 
suas convicções filosóficas, religio
sas ou politicas. 

Parágrafo único — A lei es tabele
cerá pena pa ra a divulgação, s e m 
autorização, de fatos, re lac ionados 
ao lar e à família. 

Art. 32 (Art 5»b) — E vedado aos 
órgãos e ent idades públ icas e esta
belecimentos de crédito, fornecer in
formações de ca r á t e r pessoal , salvo 
por decisão judicial . 

Art. 33 (Art. 6°b) — Cada pessoa 
tem direito ao acesso, ret i f icaçâo e 
atualização das referências a seu 
respeito, contidas em bancos de da
dos ou out ras formas de arquiva
mento. 

Parágrafo único — A lei regula
mentará o " h a b e a s d a t a " p a r a asse
gurar os direitos tute lados neste ar
tigo, bem como os casos de gra tu ida
de para obtenção de referências e in
formações. 

Art. 34 (Art. 7°b) — Cada pessoa 
tem direito ao acesso às fontes pri
már ias e à metodologia de t r a t a 
mento dos dados relat ivos ao conhe
cimento da rea l idade social, econó
mica e terr i torial de que disponha o 
Estado, exceto nos assuntos relacio
nados com a defesa do P a i s e a sobe
rania nacional. 

Parágrafo único — E vedada a 
transferência de informações p a r a 
centrais e s t rage i ras de a r m a z e n a 
mento e p rocessamento de dados, 
salvo nos casos que a lei es tabe lecer . 

NO TRABALHO 

Art. 35 (Art. 8"b> — As n o r m a s de 
proteção aos t r aba lhadores obedece
rão aos seguintes precei tos , a lém de 
outros que as ampl iem: 

I — par t ic ipação dos t raba lhado
res nas vantagens adv indas da utili 
zaçâo de novas tecnologias; 

II — par t ic ipação das organiza
ções de t raba lhadores nos processos 
decisórios relat ivos à diminuição e 
ao aprovei tamento da mâo-de-obra, 
e aos p r o g r a m a s de rec ic lagem e eli
minação da insalubr idade e pericu
losidade nos locais de t raba lho . 

DOS RECURSOS EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

Art. 36 (Art. 9°b> — A União, os 
Estados, o Distri to F e d e r a l e os Mu

nicípios propiciarão, na forma da 
lei. Incentivos específicos a institui
ções de ensino e pesquisa, a univer
sidade, e m p r e s a s nacionais e pes
soas físicas que real izem a t iv idades 
destinadas â ampl iação do conheci
mento científico, à capac i t ação 
cientifica e à autonomia tecnológica, 
de acordo com os objetlvos e priori
dades nacionais. 

§ Io — A lei fixará a parce la dos or
çamentos da União, dos Es tados , do 
Distrito Federa l , dos Municípios, 
das ent idades da admin i s t r ação in
dlreta e dos organismos públicos d e 
desenvolvimento regional, a s e r 
aplicada anua lmente na capac i ta 
ção cientifica e tecnológica, e o cri
tério mediante o qual incent ivará a 
pós-graduação, as pesquisas e bol
sas de estudo de nível super ior e m 
instituições de comprovada capaci 
dade técnica. 

§ 2S — A lei regu la ra a concessão 
de Incentivos e ou t ras van tagens a 
empresas de iniciativa p r ivada ou 
pública que apl iquem recursos nas 
universidades, instituições de ensino 
e pesquisa, visando ao desenvolvi
mento do conhecimento nas á r e a s 
das ciências na tu ra i s ou sociais, da 
autonomia tecnológica e da forma
ção de recursos humanos . 

E N E R G I A 

Art. 37 (Art. 10b) — A cons t rução 
de centrais t e rmonucleares , t e rmoe-
létricas, hidroelétr icas e de us inas 
de processamento de ma te r i a i s fér
teis e físseis. bem como qua isquer 
projetos de impacto ambienta l , de
penderá de aprovação do Congresso 
Nacional. 

Parágrafo único — A lei definirá o 
porte das cent ra is e us inas de potên
cia reduzida que ficarão excluídas 
da aprovação previs ta neste ar t igo. 

Art. 38 (Art. 11.b) — Nenhuma de
cisão relat iva à fabricação, t rânsi to , 
t ransporte, gua rda ou a rmazena 
mento de ar tefatos nucleares , e m to
do o terr i tório nacional, poderá se r 
tomada sem a aprovação do Con
gresso Nacional. 

DA COMUNICAÇÃO 

Art. 39 (Art. 12.b) — A comunica
ção é direito fundamental da pessoa 
e a informação, um bem social. 

§1" — Cada pessoa tem direito de 
receber e t ransmit i r , com l iberdade 
e sem res t r ições , in formações , 
ideias, a r t e e opinião. 

§2» — Os organismos públicos sâo 
obrigados a a tender aos pedidos de 
informação dos meios de comunica
ção em assuntos de interesse públi
co. 

Art. 40 (Art. 13.b) — E a s segurado 
aos meios de comunicação o amp lo 
exercício da l iberdade, a serviço do 
desenvolvimento integral da pessoa 
e da sociedade, da verdade , da eli
minação das des igualdades e injusti
ças, da independência económica , 
prolitica e cultural do povo brasi lei
ro e do plura l ismo ideológico. 

Parágrafo único — Os meios de co
municação e serviços re lac ionados 
com a l iberdade de expressão não 
podem, dire ta ou ind i re tamente , se r 
objeto de monopólio ou oligopólios, 
por par te de e m p r e s a s p r i v a d a s ou 
entidades do Es tado , exce tuado o 
disposto no ar t igo 41. 

Art. 41 (Art. 14.b) — Constitui mo
nopólio da União a exploração de 
serviços públicos de te lecomunica
ções, comunicação postal , telegráfi
ca e de dados. 

1 1 * — O fluxo de dados t ransfron-
teiras será processado por in te rmé
dio de rede pública ope rada pela 
União. 

§ 2» — E assegurada a p r e s t ação 
de serviços de informação por enti
dades de direito pr ivado a t r a v é s de 
rede pública operada pela União. 

§ 3° — E assegurado o sigilo nas 
comunicações postais , te legráf icas e 
telefónicas. 

Art. 42 (Art. 15.b) — A lei não res
tringirá a l iberdade de imprensa , 
exercida em qualquer meio de co
municação. 

§1" — A publicação de veículo im
presso de comunicação não depende 
de licença de autor idade. 

§2» — As e m p r e s a s e ent idades de 
comunicação organizarão , com a 
part ic ipação de seus profissionais, o 
exercício da l iberdade ga ran t ida nó 
"capu t " deste art igo. 

Art. 43 (Art 16.b) — A propr ieda
de das e m p r e s a s jorna l í s t icas e de 
radlofusâo ê pr ivat iva de bras i le i ros 
natos ou natural izados há m a i s de 
dez anos. 'aos quais cabe rá a respon
sabilidade principal pela sua admi
nistração e or ientação intelectual . 

§ 1° — E vedada a pa r t i c ipação 
acionâria de pessoas ju r íd icas no ca
pital social de e m p r e s a s jornal ís t i 
cas ou de radiofusão. exceto a de 
partidos políticos e de sociedade de 
capital exc lus ivamente nacional . 

j 2° — A par t i c ipação referida no 
parágrafo anterior , que só se efeti-
vará a t ravés de ações sem direito a 
voto e não conversíveis, não poderá 
exceder a t r in ta por cento do capi ta l 
social. 

Art. 44 (Art. 17.b) — O Conselho 
Nacional de Comunicação, com a 
atribuição de es tabelecer , supervi
sionar e fiscalizar poli t icas nacio
nais de comunicação n a s á r e a s de 
radiofusão e de outros meios eietró-
nlcos. o b s e r v a r á os s e g u i n t e s 
princípios: 

I — complementa r idade dos siste
mas públicos, pr ivado e es ta ta l na 
concessão e exploração dos serviços 
de radiofusão; 

II — prior idade a finalidades edu
cativas, ar t ís t icas , cu l tura is e infor
mat ivas na exploração dos serv iços 
concedidos; 

III — promoção da cul tura nacio
nal em suas dis t in tas manifes tações , 
assegurada a regional ização da pro
dução cultural nos meios de comuni
cação e na publicidade; 

IV — plura l idade e descentra l iza
ção, vedada a concent ração da pro
priedade dos meios de comunicação; 

Pa ragra fo único — A lei d isporá 
sobre a instituição, composição. 
competência, autonomia, vincula
ção adminis t ra t iva e recursos ne
cessários ao funcionamento do Con
selho Nacional de Comunicação . 

Art. 45 (Art, 18.b) — E livre qual
quer manifestação de a r t e . informa
ção ou pensamento, respondendo ca
da um, nos casos e na forma que a lei 
preceituar, pelos abusos que come
ter. 

§ Io — E assegurado o direi to de 
resposta a pessoas f ís icas e jur ídi
cas, em todos os meios de comunica
ção. 

§ 2» — E vedado a p ropaganda de 
guerra ou veiculação de preconcei
tos de religião, de r aça e de c lasse . 

§ 3" — A lei c r i a rá m e c a n i s m o s pe
los quais a pessoa se p ro tege rá das 
agressões sofridas pela p romoção , 
nos meios de comunicação, da vio
lência e outros aspectos nocivos à 
saúde e à ética pública. 

Art. 46 (Art. 19.b) — Os par t idos 
políticos têm direito à uti l ização gra
tuita do rádio e da televisão, segun
do critérios a s e rem definidos e m 
lei. 

CAPITULO III 

DA FAMÍLIA. DO MENOR E DO 
IDOSO 

DA FAMÍLIA 

Art. 47 (Art. l»c) — A família, ba
se da sociedade, tem direito à espe
cial proteção social, económica e 
jurídica do Es tado e dema i s institui
ções. 

§ 1" — O casamento civil é a forma 
própria de constituição da famíl ia . 
sendo gratuito o processo de habili
tação e a ce lebração. 

§ 2" — O casamento religioso t e r á 
efeito civil, nos t e rmos da lei. 

§ 3" — A união estável en t r e ho 
mem e mulher é reconhecida como 
entidade familiar, p a r a os efeitos dó 
disposto no " c a p u t " deste ar t igo A 
lei facilitará sua conversão e m casa 
mento. 

§ 4° — Estende-se a p ro teção dC 
Estado à ent idade famil iar formada 
por qualquer um dos pais e seus de
pendentes, consanguíneos ou não. 

§ 5S — O casamento pode se r dis
solvido nos casos expressos e m lei, 
desde que haja prévia s e p a r a ç ã o ju
dicial por ma i s de dois anos, ou com
provada sepa ração de fato por ma i s 
de quatro anos. 

Art. 48 (Art. 2°c) — Os direi tos e 
deveres referentes à sociedade con
jugal, ao pátr io poder, ao reg is t ro 
dos filhos, à fixação do domicilio, à 
t i tularidade e admin i s t r ação dos 
bens do casal são exercidos igual
mente pelo homem e pela mulher . 

§ I" — Os filhos, nascidos ou não da 
relação do casamento , b e m como os 
adotivos, têm iguais direi tos e quali
ficações, sendo proibidas qua i squer 
designações d iscr imina tór ias relat i
vas à filiação. 

§ 2" — Os pais têm o direito, o de
ver e a obr igação de m a n t e r e edu
car os filhos menores , ou enfermos 
de qualquer idade; e os filhos maio
res têm o dever de auxi l ia r e a m p a 
ra r os pais e a obr igação de fazer na 
velhice, carência ou en fe rmidade 
destes. 

S 3° — A lei r egu la ra a investiga
ção da pa tern idade e da ma te rn ida 
de, mediante açâo civil, p r ivada ou 
pública, sendo a s segu rada gra tu ida
de dos meios necessár ios à sua com
provação, quando houver ca rênc ia 
de recursos dos Interessados. 

8 4" — Agressões físicas e psicoló
gicas, na constânc.ia das re lações fa
miliares, serão punidas na forma de 
lei penal especifica. 

Art. 49 (Art. 3°c) — São vedados os 
p rogramas an t ina ta l i s tas públicos e 
privados. 

Art. 50 (Art. 4"c) — E a s segurado 
aos cônjuges o direito à l ivre deter
minação do número de filhos. 

S 1" — Compete ao E s t a d o colocar 
à disposição da sociedade e do casa l 
recursos educacionais , técnicos e 
científicos, p a r a o exercício do direi
to assegurado no " c a p u t " deste ar t i 
go. 

| 2" — Os órgãos gove rnamen ta i s 
somente poderão i m p l a n t a r progra
mas de p lanejamento famil iar que 
tenham t a m b é m em vista a melho
ria das condições de t r aba lho dos 
cônjuges, e de habi tação , saúde , 
educação, lazer e s egurança das 
famílias. 

| 3" — Sâo vedados p r á t i c a s 
científicas ou exper imen ta i s que 
atentem contra a vida, a in tegr idade 
física e a dignidade da pessoa. 

Art. 51 (Art. 5cc) — A família s e rá 
preservada de qua lquer forma com
pulsória de controle externo, de na
tureza política, religiosa ou rac ia l . 

DO MENOR 

Art. 52 (Art. 6=0) — Compete ao 
Estado e à sociedade a p ro teção do 
menor, sem distinção ou d iscr imina
ção por motivo de r aça , cor. sexo, 
lingua, religião, or igem, nasc imento 
ou qualquer outra condição sua ou 
de família, sendo-lhe a s segurados os 
seguintes direitos: 

I — à vida, à saúde e à a l imenta 
ção; 

II — â assis tência social, sendo ou 
nâo seus pais ou responsáveis contr i
buintes do s i s tema previdenciár io ; 

III - à assis tência especial , caso 
esteja em s i tuação i r regular , s e m 
prejuízo da responsabi l idade civil ou 
penal dos pais ou responsáveis ; 

IV — à in imputabi l idade pena l a té 
os dezoito anos. 

§ I" A lei r egu la rá os casos de in
t e rnamento do m e n o r infra tor , 
sendo-lhe garant ido o direi to de a m 
pla defesa. 

§ 2" — O abandono de filho m e n o r é 

cr ime contra o Es tado . 
§ 3» — A lei punirá os atos de vio

lência, abuso, opressão e exploração 
praticados contra o menor . 

§ 4" — A lei d e t e r m i n a r a a compe
tência da União, dos Es tados , do 
Distrito Federa l e dos Municípios na 
elaboração e execução de polí t icas e 
programas dest inados à ass is tência 
devida àgestante . a nutriz e ao me
nor. 

Art. 53 (Art. 7»c> — O t raba lho do 
menor será regulado e m legislação 
especial, obedecidas as seguintes 
normas: 

I — é vedado ao m e n o r de dezoito 
anos o trabalho noturno ou e m locais 
perigosos ou insalubres; 

II — é vedado ao m e n o r de quator-
ze anos o ingresso no m e r c a d o de 
trabalho, salvo em condição d e 
aprendiz, a par t i r dos dez anos, por 
período nunca superior a t r ê s ho ra s 
diárias; 

III — será es t imulada , p a r a os me
nores da faixa de dez a quatorze 
anos. a p reparação p a r a o t raba lho , 
em instituições especia l izadas , on
de, para os necessi tados, s e rá asse
gurada a a l imentação e os cuidados 
com a saúde. 

Art. 54 (Art. 8"c) — A adoção e o 
acolhimento de menor se rão es t imu
lados pelos Poderes Públ icos , c o m 
assistência jurídica, incentivos fis
cais e subsídios, na forma da lei. 

§ Io — A adoção por e s t range i ro 
será permit ida nos casos e condições 
previstas em lei. 

§ 2° — A lei e s tabe lece rá o per íodo 
de licença de t rabalho, devido ao 
adotante. pa ra fins de a d a p t a ç ã o ao 
adotado. 

DO IDOSO 

Art. 55 (Art. 9"c) — O E s t a d o e a-
sociedade têm o dever de a m p a r a r 
as pessoas idosas, median te políti
cas e p r o g r a m a s que a s segu rem 
part icipação na comunidade; defen
dam sua saúde e bem-es tar , s e m p r e 
que possível em seus própr ios la res ; 
ga ran tam condições d ignas de vida; 
e Impeçam d iscr iminação de qual
quer natureza. 

§ 1" — A par t i r de sessenta e cinco 
anos de idade, o idoso, independente
mente de prova de recolhimento de 
contribuição p a r a o s i s t ema previ
denciário, desde que não possua ou
tra fonte de ;nda, fará juz à percep
ção de proventos de aposentador ia , 
vitalícios, não inferiores a um salá
rio mínimo e p rog res s ivamen te ma
jorados de acordo com as disponibi
lidades da previdência social. 

§ 2" — È vedada a incidência de 
impostos sobre os proventos de apo
sentadoria e pensões, que se rão r ea - , ! 

justados na m e s m a época e propor
ção dos reajustes concedidos aos que 
estão em at ividade. 

§ 3° — E m caso de falecimento de 
um dos cônjuges, é a s segu rada ao 
outro, ou a seus dependentes , pensão 
de valor não inferior aos proventos 
de aposentadoria que lhe dão ori
gem. 

§ 4» - O benefício concedido ao 
cônjuge sobrevivente, na forma do 
parágrafo anterior , não se extingui
rá por motivo de novo ca samen to . 

ri 

PROPOSTAS A S E R E M ENCAMI
NHADAS A COMISSÃO D E SISTE
MATIZAÇÃO, NOS TERMOS DO 

RELATÓRIO 

PROPOSTA D E N ' l z Inclua-se r 
no capítulo relat ivo aos DIREITOS 
DOS TRABALHADORES: 

Art. — A Constituição a s s e g u r a r á 
aos t rabalhadores os seguintes direi
tos; 

§ — Serão imed ia t amen te es táve i s J 
os professores nomeados a t r a v é s de 
concursos públicos. 

PROPOSTA D E N» 2 

Inclua-se no capi tulo re la t ivo ao 
ESTADOS E MUNICÍPIOS: 

Art. — Caberá à União intervir no 
Estado que nâo apl icar na manuten
ção de desenvolvimento do ensino e 
da cultura os percen tua i s de sua re
ceita de impostos de te rminados nes
ta Constituição. 

Art. — Caberá ao Es t ado intervir no 
Município que nâo ap l ica r na manu
tenção e desenvolvimento do ensino , 
e da cultura os pe rcen tua i s de sua • '•• 
receita de impostos de te rminados 
nesta Constituição. 

PROPOSTA D E N» 3 

Inclua-se no capitulo aos direi tos e 
garant ias individuais re la t ivo ao 
PODER JUDICIÁRIO: 

Art. — O Pode r Jud ic iá r io só ad
mitirá ações re la t ivas à disciplina e 
as competições despor t ivas após 
esgotarem-se ins tânc ias da Jus t i ça 
Desportiva, que t e r ão o prazo máxi 
mo de sessenta dias , contados da 
Instauração do processo, p a r a profe
r i r decisão final. 

PROPOSTA D E N8 4 

Inclua-se no capítulo re la t ivo às 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: 

Art. — O P o d e r Legislat ivo apro
vará nova lei de Dire t r izes e Bases 
da Educação Nacional no prazo má
ximo de dez meses , contados da da ta 
de promulgação des ta Constituição. 

PROPOSTA D E N» 5 

Art. — Compete à União, aos Es ta 
dos, ao Distrito F e d e r a l e aos Mu
nicípios, a legislação c o m u m sobre: 

— cultura, comunicação social, 
propaganda e publ ic idade e m todas 
as suas formas. 
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A NOVA CONSTITUIÇÃO 

Estabilidade no emprego é o tema mais polémico 
A Comissão da Ordem Social 

prevê muito t raba lho p a r a hoje 
®às 18 horas , quando e n c e r r a o 

prazo final p a r a o r eceb imen to 
J d e emendas ao subst i tut ivo do 
; relator, senador Almlr Gabrie l 
| ( P M D B / P A ) . Ao que pa rece , 
«um dos t e m a s cons iderados 

mais polémicos pelos consti
tuintes, a es tabi l idade no em
prego, continua a m a r r a n d o os 
trabalhos da comissão. 

De acordo com o re la tór io do 
senador Almir Gabrie l , a esta
bilidade foi ga ran t ida com algu
mas ressa lvas : con t ra to a ter
mo, ocorrência de falta g r a v e 
c o m p r o v a d a j u d i c i a l m e n t e ; 
prazos definidos e m cont ra tos 
de experiência, a tend idas as pe
culiaridades do t r aba lho a ser 
executado; superveniênc ia de 
fato económico int ransponível , 
técnico ou de infortúnio da em-

f iresa, sujeito a comprovação 
udicial. 

Essa garan t ia foi a s s e g u r a d a 
aos t rabalhadores ru ra i s , u rba
nos e aos servidores públicos fe 
derais. es taduais e munic ipais , 
que r e c e b e r ã o t a m b é m o 

seguro-desemprego proporcio
nal ao salár io da a t iv ldade, nun
ca inferior a u m sa lár io míni
mo. No art igo segundo do 
capítulo rjue t r a t a dos t r aba lha 
dores e servidores públicos, o 
relator incluiu a l g u m a s inova

ções como o rea jus te de sa lá
rios, r emunerações e vencimen
tos de modo a p r e s e r v a r p e r m a 
nentemente seu valor. O re la to r 
manteve alguns direitos propos
tos an ter iormente como a par t i 
cipação "nos lucros das e m p r e 
sas, desvinculada da r e m u n e r a 
ção; e um rea jus te de sa lár ios , 
remunerações e venc imentos 
de modo a p r e s e r v a r p e r m a n e n 
temente seu valor rea l . 

Com re lação ao direi to de gre
ve, Almir Gabriel propôs e m 
seu relatório o reconhec imento 
das convenções coletivas de t ra
balho e obr igator iedade da ne
gociação coletiva. 

O re la tor propõe a inda que se
ja assegurada a pa r t i c ipação 
dos t raba lhadores , e m igualda
de de represen tação com os em
pregadores , e m todos os ó rgãos 
da adminis t ração pública, dire-
ta ou indireta. A n o r m a d e v e r á 
ser aplicada t a m b é m às e m p r e 
sas concessionárias de serv iços 
públicos, onde seus in te resses 
profissionais, sociais e previ-
denciários se jam objeto de dis
cussão e del iberação. 

Comissão da 
Ordem 
Social 

Relator: 
senador 
Almir Gabriel 

TITULO 1 

DA O R D E M SOCIAL 

Art. l" — A O r d e m Social 
fundamenta-se no p r i m a d o do t r aba 
lho, em busca da jus t iça social. 

I —o trabalho é dever social e è as
segurado a todos com jus ta r emune
ração; 

II — todos têm direito à morad ia , 
educação, saúde, descanso, lazer e 
meio ambiente sadio; 

III — todos são a m p a r a d o s pela 
seguridade social e t êm direito ao 
usufruto do bem-es tar social; 

IV — a função social da ma te rn i 
dade, da pa te rn idade e da família é 
valor fundamental; 

V — a sociedade bras i le i ra è piu-
rlétnlca. São reconhecidas as for
mas de organização própr ias das na
ções Indígenas; 

VI — ninguém se rá pre judicado 
nem privilegiado e m razão de seu 
nascimento, etnia, r aça , cor, sexo. 
Idade, estado civil, na tureza do t ra 
balho, religião, ident idade sexual , 
convicções polít icas ou filosóficas. 
militância sindical, deficiência de 
qualquer o rdem e de qua lquer par t i 
cularidade ou condição social; 

VII —o exercício do direito de pro
priedade subordina-se ao bem-es ta r 
da sociedade, à conservação dos re
cursos na tura is e à pro teção do meio 
ambiente; 

VIII — o Es t ado es t imula rá a par 
ticipação popular em todos os níveis 
da adminis t ração pública; 

IX — todo projeto económico pú
blico ou pr ivado deverá des t inar re
cursos pa ra a tendimento aos proble
mas sociais que possam decor re r de 
sua Implantação. 

CAPITULO I 

DOS TRABALHADORES E SERVI
DORES PÚBLICOS 

SEÇÀOI 

DOS TRABALHADORES 

Art. 2» — São assegurados aos t ra
balhadores urbanos , ru ra i s e aos 
servidores públicos, federais , es ta
duais e municipais , os seguintes di
reitos, a lém de outros que v i sem à 
melhoria de sua condição social. 

I — garan t ia do direi to ao t r aba lho 
mediante re lação de emprego está
vel, ressalvados: 

a) contrato a t e rmo; 
b) ocorrência de falta g r ave com

provada judic ia lmente : 
c) prazos definidos e m cont ra tos 

de experiência, a tendidas as pecu
liaridades do t raba lho a ser executa
do; 

d) superveniência de fato econó
mico Intransponível, técnico ou de 
infortúnio da empre sa , sujeito à 
comprovação judicial . 

II — seguro-desemprego, propor
cional ao sa lár io da a t iv idade nunca 
Inferior 1 (um) sa lár io mínimo, nos 
termos do § 2» deste art igo; 

III — salár io mínimo fixado e m 
lei, nacionalmente unificado, sufi
ciente a a tender a s s u a s necessida
des vitais bás icas e as de sua 
família; 

IV — reajuste de sa lár ios , r emu
nerações e vencimentos de modo a 
preservar p e r m a n e n t e m e n t e seu va
lor real; 

V — irredutibi l idade do sa lár io ou 
vencimento; 

VI — garan t ia de sa lár io fixo, nun
ca Inferior ao sa lár io mínimo, a lém 
da r e m u n e r a ç ã o var iáve l , quando 
esta ocorrer; 

VII — piso sa lar ia l proporcional à 
extensão e â complexidade do t raba
lho realizado; 

VIII — direito à grat i f icação na ta
lina, com base na r e m u n e r a ç ã o inte
gral de dezembro de cada ano; 

IX — salárlo-família aos depen
dentes dos t r aba lhadores de ba ixa 
renda: 

X — salár io de t r aba lho noturno 
superior ao diurno; 

XI — proibição de diferença de sa
lário ou vencimento e de cr i tér ios de 
admissão, dispensa e p romoção pe
los motivos a que se refere o ar t igo 
1» inciso VI; 

XII — par t ic ipação nos lucros, 
desvinculada da r e m u n e r a ç ã o , nos 
termos do § 3" deste ar t igo; 

XIII — proporção mín ima de 9/K 
(nove décimos) d e e m p r e g a d o s bra
sileiros, em todos os es tabelec imen
tos, salvo nos casos de mlc roempre -
sas e nas de cunho e s t r i t amen te fa
miliar; 

XIV — duração de t r aba lho não 
superior a 40 (qua ren ta ) ho ra s se
manais , não excedendo de 8 (oito) 
horas diár ias , com intervalo p a r a 
repouso e a l imentação; 

XV — repouso semana l r e m u n e r a 
do, de preferência aos domingos, e 
nos feriados civis e religiosos de 
acordo com a t radição local; 

XVI — proibição de serviço ex
traordinário, salvo os casos de 
emergência ou força maior , com re
muneração em dobro; 

XVII — gozo de 30 ( t r in ta) d ias de 
férias anuais , com r e m u n e r a ç ã o e m 
dobro; 

XVIII — licença r e m u n e r a d a à 
gestante, an tes e depois do par to , 
por período não inferior a 120 (cento 
e vinte) dias; 

XIX — higiene e segurança do t ra
balho; 

XX — proibição de t r aba lho e m 
ativldades insalubres ou per igosas 
salvo lei ou convenção coletiva que, 
além dos controles tecnológicos vi
sando à e l iminação do r isco, p romo
va a redução da jo rnada e um adicio
nal de r e m u n e r a ç ã o incidente sobre 
o salário contra tual ; 

XXI — proibição de qua lquer t ra 
balho a menor de 14 (quar toze) anos 
e de t rabalho noturno e insa lubre aos 
menores de 18 (dezoito) anos; 

XXII — greve, nos t e rmos do § l s 

deste artigo; 
XXIII — reconhecimento das con

venções coletivas de t r aba lho e obri
gatoriedade da negociação coletiva; 

XXIV — proibição das a t iv ldades 
de in termediação da mão-de-obra 
permanente , t emporá r i a ou sazonal , 
ainda que median te locação; 

XXV — aposentadoria . 
S1 • — O direito de greve se rá exer

cido nas seguintes condições: 
I — compete aos t r aba lhadores de

finir a oportunidade e o âmbi to de In
teresses a defender por meio de gre
ve; 

II — serão es tabelec idas providên
cias e ga ran t i a s que a s s e g u r e m a 
manutenção dos serviços essencia is 
à comunidade. 

§ 2° — O seguro-desemprego s e r á 
financiado por parce la do Fundo d e 
Seguridade Social (ar t . 34) que cons
tituirá um fundo de ga ran t i a coleti
va do emprego, com admin i s t r a ção 
própria. 

§ 3" — P a r a a par t i c ipação dos t r a 
balhadores nos seus lucros, a s e m 
presas contr ibuirão p a r a um fundo 
de garant ia individual, que se rá mo
vimentado na forma da lei. 

Art. 3» — A lei p ro tegerá os t r aba 
lhadores domésticos, obedecidos os 
seguintes princípios mínimos: 

I — salár io mínimo igual ao do t ra 
balhador dos se tores produt ivos , 
sem desconto de fornecimentos e m 
natureza: , „ 

II — gozo de férias anua is de 30 
(tr inta) dias r emune rados e m do
bro; 

III — l imitação da jo rnada de t ra 
balho; 

IV — integração ao s i s t ema de 
previdência social; 

V — aviso prévio de despedida ou 
equivalente e m dinheiro; 

VI — adicional de sa lár io por per
manência à noite, observados os in
tervalos de descanso; 

VII — aposentadoria; 
VIII — repouso semana l r emune 

rado; 
IX — irredutibi l idade do sa lár io ; 
X — proibição de t raba lho domés

tico de menores es t ranhos à famíl ia 
em reg ime de gra tu idade , salvo co
mo prá t ica educat iva nos casos de 
adoçáo legal ou casos especiais jus
tificados pe ran te o juiz compe ten te . 

Art. 4" — A lei p ro tegerá o sa lá r io 
e punirá como c r ime a re tenção defi
nitiva ou t emporá r i a de qua lque r 
forma da r e m u n e r a ç ã o do t r aba lho 
já realizado. 

Art. 5o — E livre a o rgan ização , 
constituição e admin i s t r ação de en
tidades sindicais, bem como o direi
to de associação aos s indicatos, ob
servados os seguintes princípios: 

I — a Assembleia Gera l é o ó rgão 
deliberativo supremo da en t idade 
sindical, competindo-lhe de l ibe ra r 
sobre sua constituição, o rgan ização , 
dissolução, eleições p a r a os ó rgãos 
diretivos e de r ep resen tação , apro
var o seu es ta tuto e fixar a contr ibui
ção pa ra o custeio das a t iv ldades d a 
entidade; 

II — não se rá consti tuída m a i s de 
uma organização sindical e m qual
quer grau, represen ta t iva de u m a 
categoria profissional ou económi
ca, em cada base terr i tor ia l ; 

III — os empregados de u m a em
presa in tegrarão um m e s m o sindi
cato, constituído segundo o r a m o de 
produção ou a a t iv idade da e m p r e 
sa; 

IV — as organizações s indicais , de 
qualquer grau podem es tabe lece r 
relações com organizações s indicais 
internacionais; 

V — é vedada ao P o d e r Públ ico 
qualquer interferência na organiza
ção sindical. 

Art. 6° — A ent idade sindical in
cumbe a defesa dos direi tos e Inte
resses da categoria , individuais ou 
coletivos. inclusive como subst i tuto 
processual em questões jud ic iá r i a s 
ou adminis t ra t ivas . 

§ 1» — P a r a a defesa dos in teresses 
dos t raba lhadores as en t idades sin
dicais poderão organ izar comissões 
por local de t rabalho, ga r an t i da aos 
seus in tegrantes a m e s m a pro teção 
legal d ispensada aos d i r igentes sin
dicais: 

§ 2S — Os dir igentes s indicais , no 
exercício de sua at ividade, t e r ã o 
acesso aos locais de t raba lho na sua 
base terr i torial de a tuação . 

Art. 7" — Ao dir igente sindical é 
garant ida a proteção neces sá r i a ao 
exercício de sua a t iv idade. 

Art. 8" — E as segurada a par t ic i 
pação dos t raba lhadores , e m Igual
dade de r ep resen tação com os em
pregadores, em todos os Órgãos da 
adminis t ração pública, d i re ta e indi
reta, bem como e m e m p r e s a s con
cessionárias de serviços públicos, 
onde seus interesses profissionais, 
sociais e previdenciár ios s e j am ob

jeto de discussão e del iberação. 
Parágrafo único — A escolha da 

representação será feita d i re tamen-
te pelos t raba lhadores e empregado 
res. 

Art. 9" — Nas ent idades de orien
tação, de formação profissional, cul
tural, recrea t iva e de ass is tência so
cial, dirigidas aos t r aba lhadores , é 
assegurada a par t ic ipação t r ipa r t l t e 
de Governo, t r aba lhadores e e m p r e 
gadores. 

Art. 10 — A Jus t iça do Traba lho 
poderá es tabelecer n o r m a s e as enti
dades sindicais poderão ce l eb ra r 
acordos sobre tudo que não eontra-
venha às disposições e n o r m a s de 
proteção ao t rabalho. 

SEÇAOII 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CI
VIS 

Art. 11 — Apllcam-se aos servido
res públicos civis as seguintes nor
m a s específicas: 

I — os cargos e empregos públicos 
são acessíveis a todos os bras i le i ros 
que preencham os requisi tos es tabe
lecidos em lei; 

II — a admissão ao serviço público 
dependerá sempre de ap rovação 
prévia em concurso público de pro
vas ou de provas a títulos. A lei esta
belecerá os l imites de idade p a r a 
inscrição do candidato, de acordo 
com as pecul iar idades do ca rgo ou 
do emprego; 

III — a União, os Es tados , os Mu
nicípios e o Distri to F e d e r a l institui
rão regime jurídico único p a r a seus 
servidores da admin i s t r ação d i re ta . 
bem como planos de classif icação de 
cargos e de ca r re i r a s ; 

IV — os cargos e m comissão ou 
funções de confiança se rão exerci
dos pr iva t ivamente por se rv idores 
ocupantes de cargo de c a r r e i r a téc
nica ou profissional, exceto os da 
confiança direta da au to r idade má
xima de cada órgão ou ent idade; 

V — é vedada qua lquer diferença 
de remuneração en t re ca rgos e em
pregos Iguais ou a s semelhados dos 
servidores dos P o d e r e s Execu t ivo . 
Legislativo e Judic iár io , ressa lva
das as vantagens de c a r á t e r indivi
dual e as re la t ivas à na tu reza ou ao 
local de t rabalho; 

VI — a cada 5 (cinco) anos de efe-
tivo exercício o serv idor público 
assíduo, que não houver sido punido, 
terá direito a licença especial de 3 
(três) meses com todos oe dire i tos e 
vantagens do seu cargo ou emprego ; 

VII — é assegurado ao se rv idor 
público adicional por t empo de ser
viço, a cada ano de efetivo exercíc io , 
vedada a Incidência ou a soma dos 
adicionais posteriores sobre os ante
riores; 

VIII — a lei f ixará a r e l ação de va
lor entre a maior e a menor r e m u n e 
ração no serviço público. 

Art. 12 — E vedada a a c u m u l a ç ã o 
remunerada de cargos , funções pú
blicas, empregos e proventos , exce
to: 

I — a de dois ca rgos de professor; 
II — a de um ca rgo de professor 

com um técnico ou científico ou de 
magis t ra tura . 

§ 1° — E m qualquer dos casos a 
acumulação somente é pe rmi t i da 
quando houver compat ib i l idade de 
horário e corre lação de m a t é r i a . 

§ 2» — A proibição de a c u m u l a r 
estende-se a cargos, e m p r e g o s ou 
funções em au ta rqu ias , e m p r e s a s 
públicas, sociedades de economia 
mista e fundações. 

§ 3» — A proibição de a c u m u l a r 
proventos não se aplica aos aposen
tados quanto ao exercício de m a n d a 
to eletivo, de magis té r io ou de ca rgo 
em comissão. 

Art. 13 — 0 servidor s e r á aposen
tado: 

I — por invalidez; 
II — compulsor iamente aos 70 (se

tenta ) anos de idade p a r a o h o m e m e 
aos 65 (sessenta e cinco) p a r a a mu
lher; 

III — volun ta r iamente após 35 
(trinta e cinco) anos de serviço p a r a 
o homem e 30 ( t r in ta) anos p a r a a 
mulher. 

§ 1" — Não have rá aposen tador ia 
em cargos, funções ou e m p r e g o s 
temporários; 

§ 2" — São equivalentes os cr i té
rios e valores p a r a a aposen tador ia e 
reforma no serviço público civil e 
militar. 

Art. 14 — Os proventos da aposen
tadoria serão: 

I — integrais, quando o servidor : 
a) contar com o t empo de serviço 

exigido nesta Constituição; 
b) sofrer invalidez p e r m a n e n t e ; 
II — proporcionais ao t empo de 

serviço, nos dema i s casos . 
Art. 15 — Os proventos de inativi-

dade serão revistos, na m e s m a pro
porção e na m e s m a da ta , s e m p r e 
que se modificar a r e m u n e r a ç ã o dos 
servidores em at ividade. b e m como 
sempre que for t r ans fo rmado ou re
classificado o cargo ou função e m 
que se deu a aposentador ia ou a re
forma. 

Art. 16 — 0 benefício de pensão 
por mor te cor responderá à total ida
de da remuneração , grat i f icações e 
vantagens pessoais do serv idor fale
cido. 

Art. 17 — E assegurado ao servi
dor público civil o direi to à l ivre as
sociação sindical. 

Art. 18 — Ao servidor público e m 
exerc íc io de m a n d a t o e l e t i vo , 
aplicam-se as disposições seguintes : 

I — tratando-se de m a n d a t o eleti
vo federai ou es tadual , f icará afasta
do de seu cargo, emprego ou função; 

II — Investido no m a n d a t o de pre
feito, de vice-prefeito, ou de ve rea 
dor, será afastado de seu ca rgo , em
prego ou função, sendo-lhe facul tado 
optar pela r e m u n e r a ç ã o de u m de
les; 

III — e m qualquer caso que exija o 
afastamento p a r a o exercíc io do 

mandato eletivo, seu tempo de servi
ço será contado p a r a todos os efeitos 
legais, exceto p a r a p romoção por 
merecimento. 

SEÇAO III 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MI
LITARES 

Art. 19 — As pa ten tes mi l i ta res . 
com vantagens, p r e r roga t i va s e de
veres a e las Inerentes, são garan t i 
das aos oficiais da at iva, da r e s e r v a 
e aos reformados, sendo-lhes pr iva
tivos os títulos, postos e uniformes 
militares. 

§ l c — O oficial das F o r ç a s Arma
das só perderá o posto e a pa ten te 
ppr sentença condenatór ia , p a s s a d a 
em julgado, cuja pena res t r i t iva da 
liberdade individual u l t r apasse 2 
(dois) anos; ou se for dec la rado 
Indigno do oficialato, ou com ele In
compatível, por decisão de Tr ibunal 
Militar de ca r á t e r p e r m a n e n t e , e m 
tempo de paz. ou de Tr ibunal Espe
cial em tempo de gue r ra . 

§ 2" — O mil i tar e m at ividade que 
aceitar cargo público civil p e r m a 
nente será transferido p a r a a reser
va. 

§ 3° — O mili tar da at iva que acei
tar cargo público civil t emporár io , 
não eletivo, Inclusive em au ta rqu ia , 
empresa pública ou e m sociedade de 
economia mista, f icará ag regado ao 
respectivo quadro e somente poderá 
ser promovido por ant iguidade, en
quanto pe rmanece r nessa s i tuação, 
contando-se-lhe o tempo de serviço 
apenas p a r a aque la p romoção , 
transferência p a r a a r e se rva ou re
forma Depois de dois anos de afas
tamento, contínuos ou não. se rá 
transferido para a r e se rva ou refor
mado. 

§ 4o — Enquanio perceber r emune
ração do cargo t emporá r io , inclusi
ve de autarquia, e m p r e s a pública ou 
sociedade de ecomomia mis ta , o mi
litar da ativa não terá direi to aos 
vencimentos e van tagens do seu pos
to, assegurada a opção. 

SEÇAOIV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 — O rea jus te periódico da 
remuneração dos serv idores públi
cos, civis e mil i tares , far-se-á sem
pre na m e s m a época e com os mes 
mos Índices. 

Art. 21 — Os direi tos que. previs
tos neste título, dependam de lei pa
ra seu exercício, poderão ser objeto 
de ação direta de inconstitucionali
dade por omissão, proposta por, no 
mínimo, 30 ( t r inta) en t idades asso
ciativas. 

Parágrafo único — P a r a os que 
não dependam da lei, o Ministério 
Público ou qualquer pessoa são par
tes legítimas p a r a r eque re r a tutela 
jurisdicional necessá r ia a t o rna r 
e f e t i v o o s e u c u m p r i m e n t o , 
lsentando-se os autores das respect i 
vas custas judiciais e do ónus da su-
cumbêncla, exeeção feita aos liti
gantes de ma-fe. 

Art. 22 — A Adminis t ração Públi
ca es t imulará o aperfe içoamento e a 
profissionalização dos serv idores 
públicos do Pa í s . por meio de cursos 
ou escolas esiifcclat*. 

SEÇAO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 — Duran te o período de lo 
(dez) anos, contados da promulga
ção desta Constituição, os sa lá r ios 
serão aumentados p rogress ivamen
te de acordo com o c resc imento da 
economia nacional, de modo que 
lhes fique res taurado o valor perdido 
nos2 (dois) últ imos decénios. 

Art. 24 — A lei disporá sobre a ex
tinção das acumulações nâo permi t i 
das pelo art igo 12, ocorrentes na da
ta da promulgação des ta Constitui
ção, respeitados os direi tos adquiri
dos dos seus t i tulares . 

Art. 25 — F i c a m extintos o Fundo 
de Garant ia do Tempo de Serviço, 
criado pela Lei n» 5.107 de 13 de se
tembro de 1966. o P r o g r a m a de Inte
gração Social, instituído pela Lei 
Complementar nB 7 de 07 de se tem
bro de 1970 e o P r o g r a m a de F o r m a 
ção do Pat r imónio do Servidor Pú
blico, criado pela Lei Complemen ta r 
n" 8 de 03 de dezembro de 1970. 

§ Io — As a tuais contribuições pa
ra o Fundo de Garan t i a do Tempo de 
Serviço p a s s a m a consti tuir contri
buição do empregador p a r a o fundo 
de garant ia coletiva do emprego . 

§ 2" — As atuais contribuições pa
ra o P r o g r a m a de In tegração Social 
e o P r o g r a m a de F o r m a ç ã o do Pa 
trimónio do Servidor Público, revis
tas as suas bases de Incidência, pas
sam a constituir contr ibuição do em
pregador pa ra o fundo de ga r an t i a 
Individual do t rabalhador . 

§ 3» — Os pat r imónios anter ior
mente acumulados do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço e do Pro
grama de In tegração Social e Pro
g rama de F o r m a ç ã o do Pa t r imón io 
do Servidor Público são p rese rva 
dos, mantendo-se os cr i tér ios de sa
que nas si tuações p rev i s tas n a s lei 
que os c r i a r am, com exeeção do sa
que por demissão e do p a g a m e n t o do 
abono salar ia l . 

§4» —A lei definirá: 
I — os cr i tér ios de acesso ao pro

g rama de seguro-desemprego e de 
cálculo dos valores dos benefícios a 
serem concedidos: 

II — os cri térios med ian te os quais 
deverão var ia r as al íquotas das con
tribuições do e m p r e g a d o r p a r a o 
seguro-desemprego de modo a pena
lizar as empresas que a p r e s e n t a r e m 
maior rotat ividade de mão-de-obra; 

III — os cr i tér ios de r e m u n e r a ç ã o 
dos recursos do fundo a s e r e m apli
cados em p r o g r a m a s de Investimen
to. 

Art. 26 — È concedida anist ia am
pla, geral e I r res t r i ta a todos os que, 
no período compreendido en t r e 18 de 
setembro de 1946 a l5 de fevereiro de 
1987, foram atingidos, e m decorrên
cia de motivação politica, por qual
quer diploma legal, atos institucio
nais, complementa res ou adminis
trativos, a s segu rada a r e in t eg ração 
com todos os direi tos e van t agens 
inerentes ao efet ivo exe rc íc io , 
presumindo-se sat isfei tas todas as 
exigências legais e e s t a t u t á r i a s da 
car re i ra civil ou mil i tar , não preva
lecendo quaisquer a legações de 
prescrição, decadência ou renúnc ia 
de direito. 

Art. 27 — Ao ex-combaten te . civil 
oú militar, da Segunda G u e r r a Mun
dial, que tenha par t i c ipado efetiva-
mente em operações bél icas da For
ça Expedicionária Bras i le i ra , da 
Marinha de Guer ra , da F o r ç a Aérea 
Brasileira, da Mar inha Mercan t e ou 
de Força do Exérc i to que tenha 
prestado serviço de segurança ou vi
gilância do litoral ou i lhas oceâni
cas, são assegurados os seguintes di
reitos: 

I — aprovei tamento no serviço pú
blico, sem a exigência de concurso, 
com estabil idade; 

II — aposentador ia integral aos 
vinte e cinco anos de serviço público 
ou privado, a lém de impor tânc ia 
adicional correspondente ao venci
mento de Segundo-Tenente das For
ças Armadas , valores es tes isentos 
de Imposto de Renda; 

III — pensão, aos dependentes . 

compreendendo os va lores do inciso 
anterior; 

IV — assistência médica , hospita
lar e educacional gra tu i ta , extensiva 
aos dependentes; 

V — prior idade na aquisição de ca
sa própria p a r a os que não a poss-
suam ou pa ra suas viúvas . 

Art. 28 — Os funcionários públicos 
admitidos a té 23 de jane i ro de 1967 
poderão aposentar-se com os direi
tos e vantagens prev is tas na legisla
ção vigente àquela da ta . 

Pa rágra fo único — Os funcioná
rios públicos aposentados com res 
trição do parágra fo 3° do ar t igo 101 
da Constituição de 24 de jane i ro de 
1967 ou do parágra fo 2o do Inciso II 
do art igo 102 da E m e n d a Constitu
cional n" 1, de 17 de outubro de 1969, 
terão revis tas suas aposentador ias 
para que se jam adequadas à legisla
ção vigente em 23 de jane i ro de 1967, 
desde que t enham ingressado no ser
viço público a té a referida da ta . 

Art. 29 — As van tagens e adicio
nais, que es te jam sendo percebidos 
em desacordo com esta Constitui
ção, ficam congelados, a pa r t i r da 
data de sua promulgação , absorvido 
o excesso nos rea jus tes poster iores . 

Art. 30 — F i c a m ga ran t idas as re
gulamentações de profissões já exis
tentes. 

C A P I T U L O U 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 31 — A segur idade social com
preende um conjunto in tegrado de 
ações. serviços, n o r m a s técnicas e 
jurídicas, recursos e instituições vol
tado para a s segura r os direi tos so
ciais relativos à saúde, previdência 
e assistência social. 

Art. 32 — Incumbe ao Poder Públi
co organizar o Sis tema de Segurida
de Social, com base nas seguintes di-
retrlzes: 

I — universal ização da cober tura ; 
II — uniformização e equivalência 

dos benefícios e serviços p a r a os se
gurados urbanos e rura i s ; 

III — equidade na forma de par t i 
cipação do custeio; 

IV — selet ivldade e distr ibutlvida-
de na pres tação dos benefícios e ser
viços; 

V — diversificação da base de fi
nanciamento; 

VI — prese rvação do valor rea l 
dos benefícios: 

VII — democra t i zação e descen
tralização da gestão admin is t ra t iva . 

Art. 33 — O Sis tema de Segur idade 
Social será financiado compulsor ia
mente por toda a sociedade, d i re ta e 
Indiretamente. med ian te as contri
buições sociais p rev is tas nes ta Cons
tituição e recursos provenientes da 
receita t r ibutár ia da União, na for
ma que a lei dispuser. 

Pa rágra fo único — A lei poderá 
Instituir out ras contribuições desti
nadas a ga ran t i r a manu tenção ou 
expansão do s i s tema. 

Art. 34 — As contribuições sociais 
a que se refere o ar t igo anter ior são 
as seguintes: 

I — contribuição dos empregado
res incidente sobre a folha de salá
rios e sobre o lucro; 

II — contribuição dos t raba lhado
res; 

III — contribuição incidente sobre 
a renda da atividade agrícola; 

IV — contribuição sobre o pa t r i 
mónio líquido das pessoas físicas; 

V — contribuição sobre a explora
ção de concursos de prognósticos; 

VI — adicional sobre os p rémios 
dos seguros pr ivados. 

Art. 35 — A folha de sa lá r ios é b a s e 
exclusiva do Sistema de Segur idade 
Social e sobre ela não poderá incidir 
qualquer outro tr ibuto ou contribui
ção. 

Art. 36 — Os recursos provenien
tes da receita t r ibu tár ia da União 
para a segur idade social s e r ã o 
acrescidos de montan te equiva len te 
às deduções e aba t imentos de Im
posto de Renda relat ivos às despe
sas com saúde e previdência pr iva
da. 

Art. 37 — As contribuições sociais 
a que se refere o ar t . 3» e os r ecu r sos 
provenientes ao o rçamento da União 
comporão o Fundo Nacional de Se
guridade Social, na forma da lei. 

Pa rágra fo único — Toda contri
buição social instituída pela União 
destina-se exclusiva e obr igator ia
mente ao Fundo a que se refere es te 
artigo. 

Art. 38 — A gestão do Fundo Na
cional de Seguridade Social e das 
instituições do Sis tema de Segurida
de Social te rá par t ic ipação obrigató
ria e pa r i t á r ia de r ep resen tan te s da 
Administração Públ ica , das entida
des pat ronais e dos t r aba lhadores , 
inclusive inatlvos, na forma es tabe
lecida em lei. 

Art. 39 — O orçamento anual do 
Fundo Nacional de Segur idade So
cial será submetido à ap rec iação do 
Congresso Nacional, obedecidos os 
prazos e demais condições de t r ami 
tação do orçamento da União. 

Pa rágra fo único — O o r ç a m e n t o 
referido no caput expl ic i tará o volu
me de recursos a s e rem t ransfer idos 
para os Es tados e Municípios. 

Art. 40 — O orçamento anual de 
Gastos Tr ibutár ios se rá submet ido à 
apreciação do Congresso Nacional . 
obedecidos os prazos e d e m a i s con
dições de t r ami tação de o r ç a m e n t o 
da União. 

Art. 41 — Nenhuma p re s t ação de 
benefício ou de serviço compreendi 
do na segur idade social poderá s e r 
criada, majorada ou es tendida s e m 
a correspondente fonte de custeio to
tal. 

Art. 42 — A lei inst i tuirá o proces
so de atendimento, pelo S is tema de 
Seguridade Social, d a s r e c l a m a ç õ e s 
da comunidade sobre os seus servi
ços. 

Art. 43 — A lei r egu la rá a respon
sabilidade solidária dos d i r igentes e 
adminis t radores pelo descumpr i -

•mento das obr igações legais das em
presas em re lação ao Sis tema de Se
guridade Social. 

SEÇAOI 

DA SAÚDE 

Art. 44 — A saúde é direito de to
dos e dever e responsabi l idade do 
Estado e do indivíduo. 

Art. 45 — O Es tado as segura o di
reito à saúde mediante : 

I — Implementação de polí t icas 
económicas e sociais que v i sem à 
eliminação ou redução do risco de 
doenças e de outros ag ravos à saúde ; 

II — acesso universal , igual i tár io 
e gratuito às ações e serviços de pro
moção, proteção e r e cupe ração da 
saúde, de acordo com as necessida
des de cada um. 

Art. 46 — As ações e serviços de 
saúde in tegram u m a rede regionali
zada e h ierarquizada e cons t i tuem 
um Sistema Único, organizado de 
acordo com as seguintes d i re t r izes : 

I - comando adminis t ra t ivo único 
em cada nivel de governo; 

II — atendimento Integral e com
pleto nas ações de saúde; 

III — descentra l ização polítlco-
adminis t ra t iva em nivel de E s t a d o s 
e Municípios; 

IV — par t ic ipação da população, 
por meio de organizações represen
tativas, na formulação das polí t icas 

e no controle das ações nos níveis fe
deral, es tadual e municipal . 

Art. 47 — Compete ao Es tado , me
diante o Sis tema Único de Saúde: 

I — formular políticas e e l a b o r a r 
planos de saúde; 

II — pres ta r ass is tência in tegra l à 
saúde individual e coletiva; 

III — disciplinar, controlar e esti
mular a pesquisa sobre med icamen
tos, produtos imunobiológicos e he-
moderlvados e outros insumos de 
saúde, bem como par t i c ipa r de sua 
produção e distr ibuição, com v is tas 
à p rese rvação da soberania nacio
nal; 

IV — fiscalizar a produção, co
mercialização, qual idade e consumo 
de alimentos, medicamentos e ou
tros produtos de uso humano utiliza
dos no terri tório nacional; 

V — controlar a produção e a co
mercial ização dos produtos tóxicos 
Inebriantes pelo abuso, e es tabele
cer princípios básicos p a r a p reven
ção de sua util ização inadequada ; 

VI — controlar o emprego de téc
nicas e de métodos, bem como a pro
dução, comercial ização e ut i l ização 
de substâncias, nocivas à saúde pú
blica e ao meio ambiente ; 

VII — controlar a qual idade do 
melo ambiente , inclusive o do t r aba 
lho, mediante s i s tema de vigi lância 
ecotoxicológica: 

VIII — controlar as a t iv idades pú
blicas e p r ivadas re lac ionadas a ex
perimentos com seres humanos , a 
fim de garant i r o respei to aos valo
res éticos. 

Art. 48 — As ações de saúde são de 
natureza pública, cabendo ao E s t a 
do sua regulação, execução e contro
le. 

Art. 49 — E as segurada , na á r e a 
da saúde, a l iberdade de exercíc io 
profissional e de organização de ser
viços privados, na forma da lei e de 
acordo com os princípios da política 
nacional de saúde 

§ Io — E vedada a des t inação de 
recursos públicos p a r a inves t imento 
em instituições p r ivadas de s a ú d e 
com fins lucrativos. 

§ 2" — O setor pr ivado de pres ta 
ção de serviços de saúde pode par t i 
cipar de forma complemen ta r na as
sistência à saúde da população, sob 
as condições es tabe lec idas e m con
trato de direito público, tendo prefe
rência e t r a t amento especial a s enti
dades sem fins lucrat ivos. 

§ 311 _ O Poder Público pode inter
vir nos serviços de saúde de na tu re 
za pr ivada necessár ios ao a l cance 
dos objetivos da política nacional do 
setor. bem como desapropriá- los . 

§ 4S — Fica proibida a expl icação 
direta ou indireta, por p a r t e de em
presas e capi tais de procedência es
trangeira, dos serviços de assis tên
cia à saúde no Pa í s . 

Art. 50 — A saúde ocupacional é 
par te in tegrante do Sis tema Único 
de Saúde, sendo a s segurada aos t ra 
balhadores mediante : 

I — medidas que v isem à e l imina
ção de riscos de acidente e doenças 
do trabalho; 

II — informação a respei to de ati
vidades que compor tem r iscos à 
saúde e dos métodos de controlá-los; 

III — direito de recusa ao t r aba lho 
em ambientes sem controle de ris
cos, com garan t ia de p e r m a n ê n c i a 
no emprego; 

IV — par t ic ipação na ges tão dos 
serviços internos e ex ternos aos lo
cais de t rabalho, re lac ionados à se
gurança, saúde e medicina do t raba
lho. 

Art. 51 — As polí t icas r e l a t i va s à 
formação e util ização de recursos 
humanos, a Insumos. a equ ipamen
tos, a pesquisas e ao desenvolvimen
to científico e tecnológico na á r e a de 
saúde e de s aneamen to básico 
subordinam-se aos in teresses e dire
trizes do Sis tema Único de Saúde. 

Art. 52 — E vedada a p ropaganda 
comercial de medicamentos , formas 
de t ra tamento , tabaco, bebidas al
coólicas e agrotóxicos. 

Art. 53 — A Lei disporá sobre o 
exercício e a pesquisa de métodos al
ternativos de ass is tência à saúde . 

Art. 54 — E garant ido a homens e 
mulheres o direito de d e t e r m i n a r li
vremente o número de seus filhos. 
vedada a adoçâo de qua lquer prát i 
ca coercitiva por p a r t e do Pode r Pú
blico e de ent idades p r ivadas . 

§ l c — O Es tado as segura acesso à 
educação, à informação e aos méto
dos científicos de regulação da nata
lidade que não a ten tem cont ra a vi
da, respeito o direito de opção indivi
dual. 

§ 2o — Os recursos internos ou ex
ternos, de ent idades públ icas ou pri
vadas, nacionais ou in ternacionais , 
destinados a f inanciamento de pro
g ramas de pesquisa ou ass is tência 
na área de p lane jamento familiar , 
só poderão ser utilizados após auto
rização do órgão m á x i m o do Siste
ma Único de Saúde. 

Art. 55 — A Lei disporá sobre as 
condições e requisitos da r e m o ç ã o 
de órgãos e tecidos h u m a n o s p a r a 
fins de t ransplante e de pesquisa . 

Paragrafo único — E vedado todo 
tipo de comercial ização de ó rgãos e 
tecidos humanos . 

SEÇAO II 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 56 — Os planos de prev idênc ia 
social do Sis tema de Segur idade So
cial a tenderão, nos t e rmos da lei, 
aos seguintes precei tos: 

I — cober tura dos eventos de doen
ça, invalidez e mor te — incluidos os 
casos de acidente do t r aba lho — e 
velhice; 

II — ajuda à manu tenção dos de
pendentes; 

III — proteção à m a t e r n i d a d e e à 
partenidade. na tu ra i s e adot ivas . no
tadamente à ges tante , a s s egu rado 
descanso an tes e após o par to ; 

IV — proteção ao t r aba lhador e m 
situação de desemprego involuntá
rio. Inclusive median te p r o g r a m a de 
seguro que proporcione auxílio de 
valor compatível com o úl t imo salá
rio, por período cor respondente à 
média de duração de de semprego no 
Pais . 

Art. 57 — A lei disporá sobre a con
cessão de aposentador ia por t empo 
de serviço, inclusive especif icando 
os critérios p a r a redução do tempo 
de contribuição exigido dos segura
dos, que exe rce rem at iv idade profis
sional penosa, insalubre ou perigo
sa. 

Art. 58 — A previdência social 
mante rá seguro coletivo de c a r á t e r 
complementar , cus teado exclusiva
mente por contribuições adicionais 
dos segurados a ele filiados. 

Pa rágra fo único — O seguro refe
rido no caput é facultativo aos segu
rados cujos rendimentos de t r aba lho 
ul t rapassem o l imite m á x i m o do sa
lário de contribuição fixado e m lei. 

Art. 59 — Nenhum benefício de 
pres tação cont inuada t e rá valor 
mensal inferior ao menor sa lá r io le
gal do adulto. 

Art. 60 — E vedada a a c u m u l a ç ã o 
de aposentadorias . 

Art. 61 — E vedada a ap l icação de 
recursos públicos, inclusive as recei
tas de e m p r e s a s es ta ta i s , p a r a cons
tituição ou manu tenção de en t idades 
de previdência pr ivada . 

SEÇAO III 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 62 — Cabe à segur idade social 
desenvolver políticas de p romoção 
social das populações m a r g i n a l i ^ i -
das e carentes , a fim de r e m o v e r os 
obstáculos de ordem económica , so
cial e cultural ao desenvolvimento 
da pessoa humana e à sua efetiua 
part icipação no exercício da plena 
cidadania. 

SEÇAOIV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITA
RIAS 

Art. 63 — Serão unificados pro
gressivamente os r e g i m e s públicos 
de previdência exis tentes na data^de 
promulgação des ta Consti tuição. 

Art. 64 — 0 Sis tema de Segur idade 
Social organizará , no prazo de dois 
anos a contar da da ta de p romulga
ção desta Constituição, u m Cadas t ro 
Geral de Beneficiários. contendo^R)-
das as informações necessár ias , à 
habilitação, concessão e manuten
ção dos beneficios. 

Parágrafo único — U m a vez Im
plantado o Cadastro, por meio dele 
se fará a comprovação dos requisi
tos necessários à habi l i tação a o s w -
reitos assegurados pelo s i s t ema . 31. 

CAPITULO III 

DOS NEGROS, DAS MINORIAS E 
DAS POPULAÇÕES INDÍGENAS 

Art. 65 — Todos, homens e m u l h e j 

res, são iguais pe ran te a lei. que pu
nirá como cr ime inafiançâvel quoN 
quer discr iminação a ten ta tó r ia Sosr 
direitos humanos e aos aqui es tabe
lecidos. 

Parágrafo único — São formas de 
discriminação, en t re ou t ras , subes
timar, ester iot ipar ou d e g r a d a r gru
pos étnicos, racia is ou de cor, ou pes
soas a eles per tencentes , por pala
vras, imagens ou representações , , 
em qualquer meio de comunicação . 

Art. 66 — Não constitui privilégio a 
aplicação, pelo Poder Públ ico, de 
medidas compensa tór ias visando à 
implementação de princípio consti
tucional de Isonomia a pessoas bu 
grupos vi t imas de d i sc r iminação 
comprovada 

Parágrafo único — Entende-se co
mo medidas compensa tó r i a s aque-, 
las voltadas a dar preferência a de
terminados c idadãos ou grupos cie 
cidadãos, a fim de ga ran t i r sua par
ticipação iguali tária no acesso ao 
mercado de t rabalho, à educação , à 
saúde e aos demais direi tos sociais . 

Art. 67 — A educação d a r á ênfase 
à igualdade dos sexos, a f i r m a r á as 
caracter ís t icas mul t icu l tura is e plú-
rlêtnicas do povo bras i le i ro e conde
nará o rac i smo e todas as fo rmas d e 
discriminação. 

Art. 68 — O Brasil não m a n t e r á r e 
lações diplomáticas n e m f i r m a r á 
tratados, acordos ou pac tos com 
países que adotem poli t icas of ic ias , 
de discriminação de cor, b e m como 
não permit i rá a t iv idades de e m p r e 
sas desses países em seu terr i tór io , 

Art. 69 — 0 Poder Públ ico imple
mentará politicas des t inadas a p re 
venir a deficiência. 

Parágrafo único — A iei d i sporá 
sobre a responsabi l idade daque les 
que contr ibuam p a r a c r i a r condi
ções que levem à deficiência. 

Art. 70 — O Poder Público propor
cionará educação bás ica g ra tu i t a SS 
pessoas por tadoras de deficiência', 
sempre que possível em c lasses r e 
gulares, garant idos a ass is tência e o 
acompanhamento especial izados. 

Art. 71 — As pessoas po r t ado ra s 
de deficiência, o Pode r Público pro
porcionará habi l i tação e reabi l i ta
ção adequadas , bem como integra
ção na vida económica e social qo, 
Pais . 

Parágra fo único — A lei d i spõ íá 
sobre o papel dos se tores público e 
privado no processo de in tegração 
das pessoas por tadoras de deficiên
cia na vida económica e social (fô 
Pais. 

Art. 72 — A lei disporá sobre as 
normas de const rução dos logradou
ros públicos, dos edifícios públicos e 
dos par t iculares de frequência aber 
ta ao público e sobre as n o r m a s dè 
fabricação de veículos de transporte ' ; , 
coletivo. bem como sobre a adap ta 
ção dos já exis tentes , a fim de ga* 
rantir que as pessoas po r t adoras jcVè" 
deficiência possam a eles ter acesso 
adequado. 

Art. 73 — O E s t a d o implementará 1 ' 
medidas que levem à adap t ação pro
gressiva dos meios de comunicação-, 
a fim de permi t i r que as pessoas pdf; 
tadoras de deficiência sensorial e áfi' 
fala tenham acesso à informação e"â 
comunicação. 

Art. 74 — Nenhum tr ibuto i n c i d i ^ 
sobre as ent idades sem fins lucrat i 
vos dedicadas à pesquisa ou ao ensr-' 
no. habili tação, reab i l i t ação e t r a t a 
mento de pessoas p o r t a d o r a s de efe; 
ficiència. 

Art. 75 — E livre a manifes laçât t 
de pensamento, de c rença re l ig io |S 
e de convicções filosóficas e polítir 
cas. vedado o anonimato . 

§ l c — As diversões e espetáculclá' 
públicos ficam sujeitos às leis de 
proteção da sociedade 

§ 2" — Cada u m responderá , ríá 
forma da lei. pelos abusos que come
ter no exercício d a s mani fes tações 
que t ra ta este ar t igo. 

§ 3" — E vedado o i nc i t amen to ' a '' 
guerra, à violência e à d iscr imina- -
ção de qualquer espécie. 

Art. 76 — Fica a s segu rada a igudf- ., 
dade de direito de todas as religiões. 

§ 1" — E garant ido o direi to à prá-
tlca de culto religioso. respeitadas 'W' 
integridade física e a dignidade da" 
pessoa. 

§ 2" — Os cemi tér ios te rão c a r á t e r 
secular e se rão admin i s t r ados peía-. 
autoridade municipal , sendo l ivre a 
todas as confissões rel igiosas p r a t i 
car neles ou seus r i tos. 

§ 3» — As associações rel igiosas 
poderão, na forma da lei, m a n t e r ce1 

mitérios e c rematór ios própr ios . 
Art. 77 — Os presos t êm direito a^ 

respeito de sua dignidade e integriv > 

dade física e menta l , à assistência^ 
espiritual, educacional , jur íd ica , sa
nitária, à sociabil idade, à comunica-" 
bllldade. ao t raba lho produtivo e r # ' ' 
munerado, na forma da lei. 

Parágra fo único — E dever do Es
tado man te r condições a p r o p r i a d a s * 
nos es tabelecimentos penais , a fim5;' 
de permit i r um re lac ionamento ade
quado das pessoas ali de t idas conY 
seus cônjuges, companhei ros , filhó^ 
e demais visi tantes. 

Art. 78 — O Es t ado indenizará , na 
forma da lei, o sentenciado que ficd?^ 
preso além do t empo da sentença , 
sem prejuízo da ação penal c o n t r a i a " 
autoridade responsável . 

Art. 79 — São reconhecidos aos"' 
índios seus direi tos or iginários sobre-
as t e r ras que ocupam, sua organiza
ção social, seus usos, cos tumes , 
línguas, c renças e t radições . 

§ 1" — Compete à União a p ro teção 
das te r ras , insti tuições, pessoas.,, 
bens e saúde dos índios, bem como 
promover-lhes a educação . 

§ 2" — A educação de que t r a t a p . 
paragrafo anter ior se rá min i s t r ada , 
no nível básico, na língua m a t e r n a e 
na portuguesa, a s segu rada a p r e s e r : 
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vação da identidade étnica e cultu
ral das populações indígenas. 

§ 3" — A execução da política indi
genista serã coordenada por órgão 
próprio da administração federal, 
subordinado a um Conselho de re
presentações indigenas, a serem re
gulamentadas em lei. 

Art. 80 — As terras ocupadas pelos 
índios serão demarcadas, a eles ca
bendo a sua posse permanente, com 
direito ao usufruto exclusivo das ri
quezas naturais do solo e do subsolo, 
das utilidades nelas existentes e dos 
cursos fluviais, ressalvado o direito 
de navegação. 

§ Io — São terras ocupadas pelos 
índios as por eles habitadas, as utili
zadas para suas atividades produti
vas, e as áreas necessárias á sua re
produção física e cultural, segundo 
seus usos. costumes e tradições, in
cluídas as necessárias à preserva
ção do meio ambiente e do seu patri
mónio cultural. 

§ 2o — As terras ocupadas pelos 
índios são bens da União, inalienà-

. veis. imprescritíveis e indisponíveis 
„ a qualquer título, vedada outra des

tinação que não seja a posse e usu
fruto dos próprios Índios. 

§ 3° — Fica vedada a remoção dos 
grupos indígenas de suas terras, sal
vo nos casos de epidemia, catástrofe 
da natureza e outros similares, fi-

' cando garantido seu retorno às ter
ras quando o risco estiver eliminado 
e proibida, sob qualquer pretexto, a 
destinação para qualquer outro fim 
das terras temporariamente desocu
padas. 

Art. 81 — São nulos e extintos e não 
produzirão efeitos jurídicos os atos 
de qualquer natureza, ainda que já 
praticados, que tenham por objeto o 
domínio, a posse, o uso. a ocupação 
ou a concessão de terras ocupadas 
pelos índios ou das riquezas naturais 
do solo e do subsolo nelas existentes. 

§ 1" — A nulidade e a extinção de 
que trata este artigo não dão direito 

,'de ação ou indenizacão contra a 
União ou os índios, salvo quanto aos 
pretendentes ou adquirintes de boa-
fé. em relação aos atps que tenham 
versado sobre terras ainda não de
marcadas, caso em que o órgão do 
Poder Público que tenha autorizado 
a pretensão, ou emitido o título, res
ponderá civilmente. 

§ 2° — O exercício do direito de 
ação. na hipótese do parágrafo ante
rior, não autoriza a manutenção do 
autor ou do seu litisconsorte na pos
se da terra indígena, não impede o 
direito de regresso do órgão do po
der público, nem elide a responsabi
lização penal do agente. 

Art. 82 A pesquisa, lavra ou explo
ração de minérios e de recursos na
turais, em terras indígenas, somen
te poderão ser desenvolvidas como 
privilégio da União, no caso de o exi
gir o interesse nacional e de inexisti
rem reservas conhecidas e suficien
tes para o consumo interno, e explo
ráveis, em outras partes do territó
rio brasileiro. 

§ 1° — A pesquisa, lavra ou explo
ração de minérios de recursos natu
rais de que trata este artigo depen
dem da autorização das populações 
indígenas envolvidas e da aprovação 
do Congresso Nacional, caso a caso. 

§ 2» — A exploração de riquezas 
minerais e de recursos naturais em 
terras indígenas obriga à destinação 
de percentual não inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do lu
cro à execução da política indigenis
ta nacional e a programas de prote
çâo do meio ambiente, cabendo ao 
Congresso Nacional a fiscalização 
do cumprimento da obrigação aqui 
estabelecida. 

§ 3" — Aos índios são permitidas a 
cata, a faiscação e a garimpagem 
em suas terras. 

Art. 83 — O Ministério Publico Fe
deral, de ofício ou por determinação 
do Congresso Nacional, os índios. 

\ 

suas comunidades e organizações 
são partes legitimas para ingressar 
em juízo em defesa dos interesses e 
direitos dos índios. 

Parágrafo único — A competência 
para dirimir disputas sobre os direi
tos indigenas será sempre da Justi
ça Federal. 

Art. 84 — Compete exclusivamen
te ao Congresso Nacional legislar so
bre as garantias dos direitos dos 
índios. 

SEÇAOI 
DAS DISPOSIÇÕES 

TRANSITÓRIAS 

Art. 85 — 0 Poder Público refor
mulará, em todos os níveis, o ensino 
da história do Brasil, com o objetivo 
de contemplar com Igualdade a con
tribuição das diferentes etnias para 
a formação multicultural e pluriét-
nica do povo brasileiro. 

Parágrafo único — A lei disporá 
sobre a fixação de datas comemora
tivas de alta significação para os di
ferentes segmentos étnicos nacio
nais. 

Art. 86 — Fica declarada a pro
priedade definitiva das terras ocu
padas pelas comunidades negras re
manescentes dos quilombos, deven
do o Estado emitir-lhes os títulos 
respectivos. 

Art. 87 — A União dará início à 
imediata demarcação das terras 
ocupadas pelos índios, devendo o 
processo estar concluído no prazo de 
5 (cinco) anos. contados da promul
gação desta Constituição. 

TITULO II 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 88 — 0 meio ambiente ecolo
gicamente equilibrado é património 
público ao qual todos têm direito, de
vendo os poderes públicos e a coleti-
vidade protegê-lo para uso das pre
sentes e futuras gerações. 

Art. 89 — Incumbe ao Poder Públi
co: 

I — manter os processos ecológi
cos essenciais e garantir o manejo 
ecológico das espécies e ecossiste
mas; 

II — preservar a diversidade e a 
integridade do património genético 
do País e fiscalizar as entidades de
dicadas à pesquisa e manipulação 
de material genético; 

III — promover a ordenação ecoló
gica do solo; 

IV — definir, em todas as unidades 
da Federação, áreas e seus compo
nentes a serem especialmente prote
gidos, vedando qualquer modo de 
utilização que comprometa a inte
gridade dos seus atributos relevan
tes; 

V — recuperar áreas degradadas; 
VI — Instituir o gerenciamento 

costeiro, a fim de garantir o desen
volvimento sustentado dos recursos 
naturais; 

VII — estabelecer a monitorização 
da qualidade ambiental, com priori
dade pára as áreas criticas de polui
ção, mediante, redes de vigilância 
ecotoxicológica; 

VIII — controlar a produção, co
mercialização e emprego de técni
cas, métodos e substâncias que com
portem risco para o meio ambiente e 
a qualidade de vida; 

IX — exigir, para a Instalação de 
atividades potencialmente causado
ras de degradação do meio ambien
te, estudo prévio de impacto am
biental, cuja avaliação será feita em 
audiências públicas; 

X —- garantir acesso livre, pleno e 
gratuito às informações sobre a qua
lidade do meio ambiente; 

XI — promover a educação sobre 
melo ambiente em todos os niveis de 
ensino; 

XII — capacitar a comunidade pa
ra a proteçâo do meio ambiente e a 
conservação dos recursos naturais, 
assegurando-lhe a participação na 

gestão e nas decisões das institui
ções públicas relacionadas a meio 
ambiente. 

Art. 90 — A fauna e a flora serão 
protegidas, na forma da lei. 

Art. 91 — A União, os Estados e os 
Municípios podem estabelecer, ain
da que cumulativamente, restrições 
legais e administrativas visando a 
proteçâo ambiental e a defesa dos 
recursos naturais, respeitadas as 
exigências dos atos normativos an
teriores. 

Art. 92 — Dependem de prévia au
torização do Congresso Nacional; 

a i os planos e programas relativos 
à utilização da Floresta Amazõnica. 
da Mata Atlântica, do Pantanal, da 
Zona Costeira e das bacias hidrográ
ficas; 

b) — a instalação ou ampliação de 
usinas nucleares, hidroelétricas e de 
Indústrias de alto potencial poluidor, 
ouvidos os poderes legislativos das 
unidades da Federação diretamente 
interessadas. 

Art. 93 — As atividades nucleares 
serão exercidas somente para fins 
pacíficos. 

Parágrafo único — O Congresso 
Nacional controlará o cumprimento 
do disposto neste artigo, com o 
auxílio de especialistas de notórios 
saber e probidade. 

Art. 94 — A exploração dos recur
sos minerais fica condicionada à 
preservação e/ou recomposição do 
melo ambiente afetado. as quais se
rão exigidas expressamente nos atos 
administrativos relacionados à ati-
vidade. 

Parágrafo único — Os atos admi
nistrativos de que trata o caput de
penderão de aprovação rio Poder Pú
blico Municipal. 

Art. 95 — 0 Congresso Nacional 
estabelecerá normas para a convo
cação das Forças Armadas, na defe
sa dos recursos naturais e do meio 
ambiente. 

Art. 96 — A Lei criará um fundo de 
conservação e recuperação do meio 
ambiente constituído, entre outros 
recursos, por contribuições que indi
cam sobre as atividades potencial
mente poluidoras e a exploração de 
recursos naturais. 

Parágrafo único — Nenhum tribu
to incidirá sobre as entidades sem 
fins lucrativos dedicadas à defesa 
dos recursos naturais e do meio am
biente. 

Art. 97 — O Ministério Público ou 
qualquer pessoa, na forma da lei. po
dem requerer a tutela jurisdicional 
para tornar efetivos os direitos asse
gurados neste Titulo. Isentam-se os 
autores, em tais processos, dos cus
tos judiciais e do ónus da sucumbên-
cia, exceção feita a litigantes de ma-
fé. 

Art. 98 — As práticas e condutas 
deletérias ao meto ambiente, bem 
como a omissão e desídia das autori
dades competentes para sua prote
çâo, serão consideradas crime, na 
forma da Lei. 

§ 1" — As práticas de que trata es
te artigo serão equiparadas, pela lei 
penal, ao homicídio doloso, quando 
produzirem efeitos letais ou danos 
graves e irreversíveis à saúde de 
agrupamentos humanos. 

§ 2» — O responsável é obrigado, 
independentemente da existência de 
culpa, a indenizar ou reparar os da
nos causados pela sua ação ou omis
são. 

SEÇAOI 
DAS DISPOSIÇÕES 

TRANSITÓRIAS 
Art. 99 — O Poder Publico implan

tará as unidades de conservação já 
definidas e criará Reservas Extrati-
vistas na Amazónia, como proprie
dade da União, para garantir a so
brevivência das populações locais 
que exerçam atividades económicas 
tradicionais associadas à preserva
ção do meio ambiente. 

A NOVA CONSTITUIÇÃO 

Receita elimina desigualdades 
EUGÉNIO NOVAES %M Os servidores encarrega

dos de receber emendas na 
Comissão do Sistema Tribu
tário, Orçamento e Finan
ças não tiveram muito tra
balho ontem. Até o final da 
tarde, apenas três haviam 
sido apresentadas. Uma de
las tem como alvo uma das 
vigas mestras do texto pre
parado pelo relator, deputa
do José Serra (PMDB-SP). 
Enquanto Serra pretende 
atenuar os desequilíbrios re
gionais através da distribui
ção de receitas, o deputado 
Maurício Nasser (PMDB-
PR) defende a manutenção 
dos critérios atuais na divi
são dos fundos de participa
ção. 

O relator José Serra pro
põe no campo dos tributos, 
além da atenuação das desi
gualdades regionais, a des
centralização e fortaleci
mento da autonomia dos Es
tados e municípios e maior 
justiça fiscal e proteçâo do 
contribuinte, procurando 
dar maior progressividade 
aos impostos, pela inversão 
da tendência ã regressão, 
que tem prejudicado cons
tantemente os contribuintes 
mais pobres. 

O substitutivo estabelece 
que o Congresso passará a 
examinar os orçamentos fis
cais, de investimentos, das 
empresas públicas e da Pre
vidência Social. É fortaleci
do também o papel do Legis
lativo no processo orçamen
tário, inclusive em sua fase 
de elaboração, garantindo-
se maior participação dos 
parlamentares nas decisões 
fundamentais da distribui
ção de verbas. 

Quanto ao sistema finan
ceiro, assunto da terceira 
das subcomissões, surge 
uma clara separação nas 
funções do Banco Central e 
do Tesouro Nacional. O BC 
deixa, por exemplo, de emi
tir títulos da dívida pública, 
como as OTNs, transferindo 
esta atribuição ao Tesouro 
Nacional. Em contraparti
da, são reafirmadas suas 
funções de autoridade mo
netária, com o poder exclu
sivo de regular a oferta de 
moeda e a taxa Ce juros. 

Serra explica o relatório. Dornelles observa 

Comissão 
do Sistema 

Tributário, de 
Orçamento 

• 

e Finanças 

Cabral faz elogio 
aos anteprojetos 

Relator 
Deputado 
José Serra 

O relatório elaborado 
pelo deputado José Serra 
será publicado na edição 
de amanhã. Por falta de 
condições técnicas não 
foi possível incluí-lo nes
ta edição, como era o ob
jetivo inicial dos editores 
do CORREIO BRAZI-
LIENSE, dentro de sua 
orientação de transmitir 
aos leitores tudo o que 
acontece na Assembleia 
Nacional Constituinte. 
Das oito comissões temá
ticas, sete anteprojetos 
estão sendo publicados 
hoje, a fim de que o leitor 
possa, desde já, tomar 
conhecimento do resulta
do de quatro meses e 
uma semana de ativida
des dos constituintes. 

O relator da Comissão de 
Sistematização, deputado 
Bernardo Cabral (PMDB-
AM), depois de uma leitura 
sumária dos oito relatórios 
entregues ontem pelos rela
tores das comissões temáti
cas, afirmou que "a Consti
tuinte caminha bem", assi
nalou "avanços muito signi
ficativos nas propostas para 
a área social" e fez reparos 
às propostas que tratam da 
questão fundiária. 

Bernardo Cabral confes
sou certa preocupação com 
o numero de propostas que a 
Comissão de Sistematização 
vai receber, consolidadas 
nos oito relatórios das co
missões temáticas. "Do jei
to que elas estão, podemos 
esperar uma Constituição 
com mais de 500 artigos, o 
que não me parece conve
niente". O relator ressal
vou, porém, que a tarefa de 
sua comissão é exatamente 
a ut compatibilizar o texto 
dos vários relatórios, elimi
nando as redundâncias, du
plicidades, repetições e in
coerências. 

•Está claro que não temos 
a intenção de mutilar nada 
daquilo que nos for encami
nhado. Vamos trabalhar so
bre os oito relatórios, a par
tir do dia 15, com a preocu
pação de fazer uma Consti

tuição enxuta, mas também 
empenhados em preservar 
as contribuições de todos os 
constituintes", disse o rela
tor. 

Amanhã, o deputado Ber
nardo Cabral vai se reunir 
num almoço com os relato
res das oito comissões temá
ticas, para uma primeira 
avaliação conjunta do tra
balho realizado. O relator 
acha que as comissões já ra
tão conscientizadas da ne
cessidade de sintetizar ok 
textos das propostas. Elè 
apontou como exemplo o 
trabalho do senador para
naense José Richa. Como 
relator da Comissão do Dis
trito Federal, Territórios e 
Municípios, Richa recebeu 
98 artigos elaborados pelas 
três subcomissões respecti
vas. Reduziu-os para poueo 
mais de 30. 

Hoje cedo a Comissão de 
Sistematização volta a se 
reunir no auditório Nerèu 
Ramos, da Câmara. Vai ten
tar, mais uma vez, aprovar 
o seu regimento interno de 
trabalho. O projeto está 
pronto, mas tem faltado 
quorum para a sua aprecia
ção. Bernardo Cabral acre
dita que hoje será possível 
aprovar o texto. 

continua na pág 13 j 
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WHISKY DIMPLE 94,6 CL Cz$ 1.490,00 
WHISKY BALLANTINE'S 1000 ml. . Cz$ 729,00 
WHISKY BALLANTINE'S 750 ml. . Cz$ 549,00 

WHISKY JOHN HAIG 94,6 CL . . . Cz$ 790,00 

WHISKY TEACHER'S litro Cz$ 490,00 

WHISKY PASSPORT Litro Cz$ 452,00 
WHISKY NATU NOBILIS Litro Cz$ 267,00 
WHISKY TEACHES 750 ml Cz$ 360,00 

VINHO ALMADEN 
LINHA CORDILHEIRA Cz$ 69,80 
VINHO ALMADEN 
LINHA LIGHT Cz$ 69,80 
VINHO UEBFRAUMILCH 
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CONHAQUE FUNDADOR 
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VINHO CHILENO 
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VINHO BRANCO FRIZANTE 
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VINHO COTE ROSE 720 ml Cz$ 59,00 

VINHO WEIN KROVER 720 ml Cz$ 59,00 
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CERVEJA SKOLLata Cz$ 15,90 
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CERVEJA IMPORTADA TECATE 
Lata , Cz$ 13,90 
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DETERGENTE OMO PÓ 600 g Cz$ 34^20 

AMACIANTE CONFORT 1000 ml . . . Cz$ 38,50 

DESINFETANTE PAETE 500 ml Cz$ 9,90 

FRUTAS E VERDURAS 

CENOURA EXTRA kg Cz$ 8,90 

TOMATE EXTRA kg Cz$ 8,90 
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ABACAXI GRANDE HAWAI Unidade Cz$ 3,90 

BATATAS EXTRA kg Cz$ 10,90 
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OVOS GRANDES APROVO Dz . . . Cz$ 19,50 
CEBOLA FXTRA kg o * 14.90 
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R L E k9 Cz$ 88,00 
ALCATRA kg ; Cz$ 72,00 
CONTRA FILE kg Cz$ 72,00 

COXÃO MOLE kg Cz$ 72,00 
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COXÃO DURO kg Cz$ 71,00 

FRANGO CONGELADO 
"PERDIGÃO" kg . . Cz$ 28,90 
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"FRANCAP" kg Cz$ 34,50 

PEIXES 

PIRAMUTABA S/CABEÇA kg . . . . . Cz$ 39,00 
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AÇÚCAR REFINADO 
DA BARRA kg . Cz$ 14,00 
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OVOMALTINE Lata 400g . . . Cz$ 54,70 

MISTURA PARA BOLO SOL 
Pct. 500 g cz$ 16.38 

TEMPERO COMPLETO 
ARISCO BD 1kg Cz$ 32,80 

PALMITO IVAÍ EM VIDRO DE 
300g liq Cz$ 55,30 

ERVILHA SUPREMA 500g Cz$ 19,90 

ESPAGUET C/OVOS EME GE 500g . . Cz$ 9,80 

ESPAGUET SÊMOLA EME GE 500g . Cz$ 7 00 
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A nova Constituição 

Egídio cita Tancredo e dá 4 anos para Sarney 

dio teme vazio de poder 

— Após a p romuloação . da 
Constituição, se não for convo
cado o pleito presidencial para 
15 de novembro de 1988, entra
remos em um profundo e peri
goso vazio de poder. O processo 
poderá se tornar incontrolável e 
poderemos entrar em fase de 
grandes turbulências. 

A afirmação es tá contida do 
parecer do deputado Egídio 
Ferreira Lima (PMDB-PE), re
lator da Comissão de Organiza
ção dos Poderes e S is tema de 
Governo, ao justificar porque fi
xou em quatro anos a duração 
do mandato do presidente J o sé 
Sarney. 

Lembrando os r e i t e r a d o s 
compromissos do ex-pres idente 
Tancredo Neves com o m a n d a t o 
de quatro anos, o p a r l a m e n t a r 
pernambucano fez ques tão de 
afirmar que em sua posição não 
existe qualquer ranço pessoal 
contra Sarney: "Ê fundamen

tal, contudo, que ele retome as 
palavras que proferiu logo após 
a morte de Tancredo, quando 
disse que la orocurar ser maior 
do que era. O momento e a Na
ção exigem gue ele o f aça ". 

Em seu substitutivo, o relator 
institui ainda um regime parla
mentarista formal, onde o pre
sidente da República exercerá 
a chefia do Estado e o primeiro-
ministro fica encarregado do 
Governo. 

No capítulo do Poder Judiciá
rio, transformou o Suoremo Tri
bunal Federal em Corte Consti
tucional, criou o Superior Tribu
nal de Justiça e tribunais regio
nais federais. Além disso, aque
le Poder ganhou independência 
administrativa. 

Já o Legislativo recupera to
das as suas prerrogativas no 
projeto do relator, a começar 
pela capacidade de iniciativa 
em matéria financeira. A fixa

ção do efetlvo das Forças Ar
madas, o orçamento da União, 
a elaboração de planos de de
senvolvimento e a criação de 
cargos públicos também ficam 
entregues ao Congresso. 

Mas a principal atribuição 
política do Parlamento será 
mesmo a de aprovar e derrubar 
gabinetes. Por maioria absolu
ta, a Câmara pode destituir to
tal ou parcialmente o Governo. 

O primeiro-ministro será 
sempre um parlamentar. 

O Poder Executivo, por sua 
vez, pe rde a capacidade de emi
tir decretos-leis . E m caso de 
" re levânc ia e urgência", contu
do, e desde que solicitado pelo 
primeiro-minis t ro , o presidente 
poderá ado ta r medidas provisó
r ias que pe rde rão a eficácia no 
prazo de trinta d ias se não fo
rem conver t idas em lei pelo 
Congresso. Tra ta - se de outra 
pre r roga t iva importante para o 
Legislativo. 

Comissão de 

Organização dos 

Poderes e Sistema 

de Governo 

Relator: 
deputado 
Egídio Ferreira Lima 

Do Congresso Nacional 

Art. 1» — O Legislativo é exercido 
. pelo Congresso Nacional, que se 

compõe da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal. 

Art. 2" — A Câmara dos Deputa
dos compõe-se de até quatrocentos e 
oitenta e sete representantes do po
vo, eleitos, dentre cidadãos maiores 
de dezoito anos e no exercício dos di
reitos políticos, pelo voto direto e se
creto. 

"^S 1" — Cada legislatura terá a du
ração de quatro anos, salvo dissolu
ção da Câmara. 

oy $ 2» — O número de Deputados por 
Estado ou Distrito Federal será es
tabelecido pela Justiça Eleitoral, 
proporcionalmente à população, 
com os ajustes necessários para que 
nenhum Estado ou o Distrito Fede-
. ral tenha menos de oito ou mais de 
sessenta Deputados. 

§ 3" — Excetuado o de Fernando 
de Noronha, cada Território elegerá 
quatro o Deputados. 

v" Art. 3» — O Senado Federal 
compõe-se de representantes dos 

i Estados e do Distrito Federal, elei-
• tos pelo voto direto e secreto, segun-
' do o princípio majoritário, dentre cl-
j dadãos maiores de trinta e cinco 
i anos e no exercício dos direitos 
> políticos. 

§ 1» — Cada Estado e o Distrito Fe-
i deral elegerão três Senadores, com 
• mandato de oito anos. 

§ 2" — A representação de cada 
! Estado e do Distrito Federal será re-
; novada de quatro em quatro anos, 
• alternadamente, por um e dois ter-
' ços. 

§ 3» — Cada Senador será eleito 
, com dois suplentes. 
l 

SEÇAOII 

Das Atribuições do Legislativo 

| Art. 4» — Cabe ao Congresso Na
cional, com a sanção do Presidente 
! da República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, 
especialmente: 

\ I — sistema tributário, arrecada
r ã o e distribuição de renda; 
1 II - orçamento anual e plurianual; 
'abertura e operação de crédito; dívi-
ida pública; emissões de curso força
do, 
' III — fixação do efetivo das For
ças Armadas; 

IV — planos e programas nacio
nais e regionais de desenvolvimento; 
\ V — criação de cargos públicos e 
ifixação dos respectivos vencimen
tos, ressalvado o disposto nos Arts. 
Ô» inciso VII e 10 inciso VIII; 
: VI — limites do território nacio
nal; espaço aéreo e marítimo; bens 
do domínio da União; 
i VII — transferência temporária 
da sede do Governo Federal; 
• VIII — concessão de anistia, inclu
sive para os crimes políticos; 

IX — organização administrativa 
e judiciária dos Territórios. Art. 5B 

í- E da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

I — resolver, definitivamente, so
bre tratados, convenções e acordos 
Internacionais celebrados pelo Pre
sidente da República, bem como so
bre os atos deles decorrentes; 
• il — autorizar o Presidente da Re
pública a declarar guerra e a cele
brar a paz, a permitir que forças es
trangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam tem
porariamente; 

III conceder autorização prévia 
para o Presidente e o Primeiro-
Ministro se ausentarem do Pais, 

IV — aprovar ou suspender estado 
de sítio ou intervenção federal; 

V — aprovar a incorporação, sub
divisão ou desmembramento de 
áreas de Território ou Estado, ouvi
das as Assembleias Legislativas; 

VI — mudar, temporariamente, a 
sua sede; 

VII — fixar os subsídios mensais, 
a representação e a ajuda de custo 
dos membros do Congresso Nacio
nal, assim como os subsídios e a re
presentação do Presidente da Repú
blica e do Primeiro-Ministro; 

VIII — julgar anualmente as con
tas do Primeiro-Ministro, bem como 
apreciar os relatórios sobre a execu
ção dos planos de governo; 

IX — fiscalizar e controlar, con
juntamente ou através de qualquer 
das Casas, os atos do Executivo, in
clusive os da administração indire-
ta; 
]X — determinar a realização de 

referendo; 
i XI — regulamentar as leis, quan

do da omissão do Executivo. 
^Art. 6" — A Câmara dos Deputa

dos, o Senado Federal ou qualquer 
de suas Comissões poderão convo
car o Primeiro-Ministro e os Minis
tras de Estado para prestarem, pes
soalmente, informações acerca de 
assunto previamente determinado. 

[§ Io — A falta de comparecimento, 
stm justificação adequada, importa 
em crime de responsabilidade. 

jArt. 7" — A cada uma das Câma
ras compete elaborar o seu regimen
to interno, dispor sobre funciona

mento, organização, policia e provi
mento tie seus cargos e serviços, 
observando-se as seguintes normas: 

I — na constituição das Mesas e 
das comissões, será assegurada, 
tanto quanto possível, a representa
ção proporcional dos partidos que 
participem da respectiva Câmara; 

II — A Mesa da Câmara dos Depu
tados ou a do Senado Federal, ou 
suas Comissões encaminharão dire-
tamente a qualquer autoridade re
querimento de informação sobre la
to relacionado com matéria legisla
tiva em trâmite ou sujeita à fiscali
zação do Congresso Nacional, ou ou
tros assuntos relevantes, estabele
cendo prazo, limitado ao máximo de 
trinta dias, para a resposta. 

Art. 8o — Salvo disposição consti
tucional em contrário, as delibera
ções de cada Câmara e de suas Co
missões serão tomadas por maioria 
dos votos, presente, no minimo, um 
terço de seus membros. 

SEÇAO III 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 9" — Compete privativamente 
à Câmara dos Deputados: 

I — declarar, por dois terços dos 
seus membros, a procedência de 
acusação contra o Presidente da Re
pública, o Primeiro-Ministro e os 
Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas 
do Primeiro-Ministro, quando não 
apresentadas, ao Congresso Nacio
nal, dentro de sessenta dias após a 
abertura da sessão legislativa; 

III — aprovar, por maioria absolu
ta, a indicação do Primeiro-
Ministro, nos casos previstos nesta 
Constituição; 

IV — aprovar, por maioria absolu
ta, moção de censura ao Primeiro-
Ministro e a um ou mais Ministros 
de Estado; 

V — aprovar, por maioria absolu
ta, voto de confiança solicitado pelo 
Primeiro-Ministro; 

VI — impedir qualquer cidadão, 
através de moção ao Primeiro-
Ministro. de continuar a exercer 
cargo ou função de confiança no Go
verno Federal, inclusive na adminis
tração indireta; 

VII — dispor sobre a criação ou 
extinção de cargos, empregos e fun
ções de seus serviços e fixação dos 
respectivos vencimentos e salários. 

SEÇAOIV 

• Do Senado Federal 

Art. 10 — Compete privativamente 
ao Senado Federal: 

I — julgar o Presidente da Repú
blica e o Primeiro-Ministro nos cri
mes de responsabilidade e os Minis
tros de Estado nos crimes da mesma 
natureza, conexos com aqueles; 

II — processar e julgar os Minis
tros do Supremo Tribunal Federal e 
o Procurador-Geral da República, 
nos crimes de responsabilidade; 

III — aprovar, previamente, por 
voto secreto, após arguição em ses
são pública, a escola: 

a) de magistrados, nos casos de
terminados pela Constituição; 

b) dos Ministros do Tribunal de 
Contas da União. 

c) dos membros do Conselho Mo
netário Nacional, 

d) do Procurador-Geral da Repú
blica, 

e) do Presidente do Banco Central 
do Brasil 

D dos Chefes de Missão Diplomáti
ca de caráter permanente; 

g) dos Governadores de Territó
rios. 

IV — autorizar, previamente, ope
rações externas de natureza finan
ceira, de interesse da União, dos Es
tados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios e dos Municípios, ou de qual
quer órgão, entidade ou sociedade 
de que participem, e decidir sobre os 
termos finais da convenção; 

V — legislar para o Distrito Fede
ral nos casos previstos em lei com
plementar; 

VI — fixar, por proposta do 
Primeiro-Ministro, limites globais 
para o montante da dívida consoli
dada da União, dos Estados e dos 
Municípios; 

VII — suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definiti
va do Supremo Tribunal Federal; 

VIII — dispor sobre a criação ou 
extinção de cargos, empregos e fun
ções de seus serviços e fixação dos 
respectivos vencimentos e salários. 

Parágrafo único — Nos casos pre
vistos nos incisos I e II, funcionará 
como Presidente, o do Supremo Tri
bunal Federal, limitando-se a conde
nação, que somente será proferida 
por dois terços dos votos do Senado 
Federal, à perda do cargo, com ina
bilitação, por oito anos, para o 
exercício de função pública, sem 
prejuízo de ação da Justiça. 

SEÇAOV 

Dos Deputados e Senadores 

Art. 11 — Os Deputados e Senado
res são invioláveis por suas opiniões, 
palavras e votos. 

§ 1" — Desde a expedição do diplo
ma, os membros do Congresso Na
cional não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inatiançável, 
nem processados criminalmente, 
sem prévia licença de sua Câmara. 

§ 2° — O indeferimento do pedido 
de licença ou a ausência de delibera
ção suspende a prescrição, enquanto 
durar o mandato. 

§ 3" — No caso de flagrante de cri
me inatiançável, os autos serão re
metidos, dentro de vinte e quatro ho
ras, à Câmara respectiva, para que, 
pelo voto secreto da maioria dos 
seus membros, resolva sobre a pri
são e autorize, ou. não, a formação 
da culpa. 

§ 4° — Os deputados e Senadores 
serão submetidos a julgamento pe
rante o Supremo Tribunal Federal. 

§ 5° — As prerrogativas proces
suais dos Deputados e Senadores, 
arrolados como testemunha, não 

subsistirão, se deixarem de atender, 
sem justa causa, no prazo de trinta 
dias, ao convite judicial. 

§ 6" — Os Deputados e Senadores 
não serão obrigados a testemunhar 
sobre informações recebidas ou 
prestadas durante o exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam 
informações. 

§ 7S — A incorporação às Forças 
Armadas, de Deputados e Senado
res, embora militares e ainda que 
em tempo de guerra, dependerá de 
prévia licença da Câmara respecti
va. 

Art. 12 — Os Deputados e Senado
res não poderão: 

I — desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com 

pessoa de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de eco
nomia mista ou empresa concessio
nária de serviço público, salvo quan
do o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, fun
ção ou emprego remunerado, inclu
sive os de que sejam demissíveis 
"ad nutum", nas entidades constan
tes da alínea anterior; 

II — desde a posse: 
a) ser proprietários, diretores, ter 

o controle acionário de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato 
com pessoa jurídica de direito públi
co ou da administração indireta, ou 
nela exercer função remunerada, 

b) ocupar cargo, função ou empre
go, de que sejam demissíveis "ad 
nutum", nas entidades referidas na 
alínea "a", do inciso I, ou naquelas 
que exercer atividades económicas 
decorrentes de concessão, autoriza
ção ou permissão de serviço público; 

c) patrocinar causa em que seja 
interessada qualquer das entidades 
a que se refere o inciso I; 

d) presidir entidade sindical ou as
sociação de classe, 

e) exercer outro cargo eletivo. 
Art. Kl — Perderá o mandato o De

putado ou Senador: 
I — que infringir qualquer das 

proibições estabelecidas no artigo 
anterior; 

II — cujo procedimento for decla
rado incompatível com o decoro par
lamentar; 

III — que deixar de comparecer, 
em cada sessão legislativa, à terça 
parte das sessões ordinárias das Co
missões e da Câmara a que perten
cer, salvo licença ou missão autori
zada pela respectiva Casa; 

IV — que perder ou tiver suspen
sos os direitos políticos; 

V — quando o decretar a Justiça 
Eleitoral; 

VI — que deixar o partido sob cuja 
legenda foi eleito, salvo para partici
par, como fundador, de novo parti
do. 

§ 1" — E incompatível com o deco
ro parlamentar o abuso das prerro
gativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção, 
no exercício do mandato, de vanta
gens indevidas, além dos casos defi
nidos no regimento interno. 

§ 2B — Nos casos dos incisos I, II e 
IV, deste artigo, a perda do mandato 
será decidida pela Câmara dos De
putados ou pelo Senado Federal, por 
voto secreto, mediante provocação 
de qualquer de seus membros, da 
respectiva Mesa ou de partido polí'í-
co. 

§ 3° — No caso do inciso III, ou de 
decisão do Supremo Tribunal Fede
ral, em ação popular, a perda do 
mandato será declarada pela Mesa 
da Câmara respectiva, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer 
de seus membros, de partido politico 
ou do primeiro suplente, assegurada 
plena defesa. 

§ 4° — Nos casos previstos no inci
so IV e V, a perda ou suspensão será 
declarada pela respectiva Mesa. 

Art. 14 — Não perde o mandato o 
Deputado ou Senador: 

I — investido na função de 
Primeiro-Ministro ou Ministro de 
Estado; 

II que exerça um cargo do ma
gistério público superior, com in
gresso anterior à diplomação; 

III — licenciado pela respectiva 
Câmara, por motivo de doença, ou 
para tratar, sem remuneração, de 
interesse particular, desde que nes
se caso, o afastamento não ultrapas
se a cento e vinte dias. 

§ 1° — O suplente e convocado nos 
casos de vaga, de investidura em 
funções previstas neste artigo ou de 
licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2" — Não havendo suplente e 
tratando-se de vaga, far-se-á eleição 
para preenchê-la se faltarem mais 
de quinze meses para o término do 
mandato. 

Art. 15 — Deputados e Senadores 
perceberão subsídios, representa
ção e ajuda de custo de idênticos va
lores, fixados ao final da legislatura 
anterior, sujeitos aos impostos ge
rais, inclusive o de renda e os ex
traordinários. 

§ 1» — A ajuda de custo será paga 
em duas parcelas, no inicio e no tér
mino da sessão legislativa ordiná
ria, só recebendo a segunda quem 
houver comparecido a dois terços 
das sessões realizadas no período. 

§ 2° — Nas convocações extraordi
nárias não será devida ajuda de cus
to. 

§ 3" — As ausências injustificadas 
serão descontadas dos subsídios e da 
representação. 

SEÇAO VI 

Das Reuniões 

Art. 16 — O Congresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na capital 
da União, de 1° de Março a 30 de ju
nho e de 1° de agosto a 15 de dezem
bro. 

§ l" — A sessão legislativa não se
rá encerrada sem a aprovação dos 
orçamentos da União. 

§ 2" — Além de reunião para ou
tros fins previstos nesta Constitui
ção, a Câmara dos Deputados e o Se
nado Federal, sob a presidência da 
Mesa deste, reunir-se-âo em sessão 
conjunta para: 

I — inaugurar a sessão legislativa; 
II — elaborar o regimento interno, 
III — receber o compromisso do 

Presidente da República; 
IV — deliberar sobre o relatório da 

Comissão Representativa, de que 
trata o art. 18. 

§ 3« — Cada uma das Casas reunir-
se-á em sessões preparatórias, a 
partir de 1" de fevereiro, no primeiro 
ano da legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição das respec
tivas Mesas. 

§ 4» — O Congresso Nacional será 
convocado extraordinariamente: 

I — pelo Presidente do Senado Fe
deral, em caso de decretação de es
tado de sítio ou de intervenção fede
ral; 

II — Em caso de urgência ou inte
resse público relevante, pelos Presi
dentes da Câmara dos Deputados, e 
do Senado Federal ou por requeri
mento da maioria dos membros de 
ambas as Casas. 

§ 5a — Na sessão legislativa ex
traordinária, o Congresso Nacional 
somente deliberará sobre a matéria 
para a qual for convocado. 

SEÇAO VII 

Das Comissões 

Art. 17 — No Congresso Nacional e 
em suas Casas Legislativas funcio
narão Comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma 
e com as atribuições previstas nos 
respectivos regimentos internos ou 
no ato de que resultar a sua criação. 

§ 1» — As comissões, em razão da 
matéria de sua competência, cabe: 

I — discutir e votar projetos de lei 
que dispensem, na forma que dispu
ser o regimento, a manifestação do 
plenário, salvo recurso de um déci
mo dos membros da Casa. 

II — constituir-se em mecanismo 
de fiscalização da administração pú
blica. 

§ 2" — As Comissões Parlamenta
res de Inquérito, com poderes de in
vestigação próprios das autoridades 
judiciais, serão criadas pela Câma
ra dos Depuiados e pelo Senado Fe
deral, em conjunto ou separadamen
te, para a apuração de fato determi
nado e por prazo certo, mediante re
querimento de um terço de seus 
membros. 

Art. 18 — Durante o recesso, fun
cionará uma Comissão Representa
tiva composta de Senadores e Depu
tados, com atribuições delegadas 
em resolução do Congresso Nacio
nal. 

SEÇAO VIII 

Do Processo Legislativo 

Art. 19 — O processo legislativo 
compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III-leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V — decretos legislativos; e 
VI — resoluções. 
Art. 20 — O executivo não poderá, 

sem delegação do Congresso Nacio
nal, editar decreto que tenha valor 
de lei. 

§ 1» — Em caso de relevância e ur
gência, o Presidente da República, 
por solici tação do Pr imeiro-
Ministro. poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, deven
do submetê-las, de imediato, ao Con
gresso Nacional, para a conversão, o 
qual, estando em recesso, será con
vocado extraordinariamente, para 
se reunir no prazo de cinco dias. 

§ 2° — Os decretos perderão eficá
cia, desde a sua edição, se não forem 
convertidos em lei, no prazo de trin
ta dias, a partir da sua publicação, 
devendo o Congresso Nacional disci
plinar as relações jurídicas dele de
correntes. 

Art. 21 — As leis complementares 
somente serão aprovadas por maio
ria absoluta. 

Art. 22 — A iniciativa de projetos 
de lei cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, ao Presidente 
da República, ao Primeiro-Ministro 
e aos Tribunais Superiores. 

Art. 23 — Cabe, privativamente, 
ao Presidente da República, ouvido 
o PrimeiroMinistro ou por sua solici
tação, a iniciativa de lei que fixe ou 
modifique os efeitos das Forças Ar
madas. 

Art. 24 — Cabe, privativamente, 
ao Primeiro-Ministro, ouvido o Pre
sidente da República ou por sua soli
citação, a iniciativa das leis que: 

I — disponham sobre planos nacio
nais ou regionais de desenvolvimen
to económico e social; 

II — criem cargos, funções ou em
pregos públicos ou aumentem seus 
vencimentos e salários; 

III — disponham sobre organiza
ção administrativa e judiciária, ma
téria tributária e orçamentária, ser
viços, públicos e pessoal da adminis
tração dos Territórios; 

IV — disponham sobre servidores 
da União, seu regime jurídico, provi
mento de cargos, estabilidade, apo
sentadoria de civis, reforma e trans
ferência de militares para a inativi-
dade; 

V — disponham sobre as propostas 
orçamentárias da União. 

Art. 25 — Não serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa 
prevista: 

I — nos projetos cuja iniciativa se
ja da exclusiva competência do Pre
sidente da República, ou do 
Primeiro-Ministro; 

II — nos projetos sobre organiza
ção dos serviços administrativos da 
Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e dos Tribunais Federais. 

Art. 26 — A discussão e votação 
dos projetos de lei de iniciativa do 
Pres idente da República, do 
Primeiro-Ministro e dos Tribunais 
Federais terão início na Câmara dos 
Deputados, salvo o disposto no inciso 
II do § Ia deste artigo. 

§ 1» — O Presidente da República e 
o Primeiro-Ministro poderão solici
tar que projetos de lei de sua iniciati
va sejam apreciados: 

I — em quarenta e cinco dias. em 
cada uma das Casas; 

II — em quarenta dias, pelo Con
gresso Nacional. 

§ 2» — Não havendo deliberação 
nos prazos do parágrafo anterior, o 
projeto será incluído na ordem do 
dia das dez sessões consecutivas e 
subsequentes, ocorrendo rejeição, 
se não for apreciado. 

jj 3» — A apreciação das emendas 
do Senado Federal, pela Câmara dos 
Deputados, iar-se-á, nos casos deste 
artigo, no prazo de dez dias, sob pe
na de rejeição. 

§ 4» — Os prazos do § 1" nâo cor
rem nos períodos de recesso do Con
gresso Nacional nem se aplicam aos 
projetos de codificação. 

Art. 27 — O projeto de lei sobre 
matéria financeira será aprovado 
por maioria absoluta, devendo, sem
pre, conter a indicação dos recursos 
correspondentes. 

Art. 28 — 0 projeto de lei aprovado 
por uma Câmara será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e 
votação, sendo enviado à sanção ou 
promulgação, se a Câmara revisora 
o aprovar, ou arquivado, se o rejei
tar. 

§ 1" — Sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora. 

§ 2° — O projeto de lei que receber, 
quanto ao mérito, parecer contrário 
de todas as comissões será rejeita
do. 

Art. 29 — A Câmara, na qual tenha 
sido concluída a votação, enviará o 
projeto de lei ao Presidente da Repú
blica, que, aquiescendo, o sanciona
rá. 

§ Ia — Se o Presidende da Repúbli
ca julgar o projeto, no todo ou em 
parte, inconstitucional ou contrário 
ao interesse público, vetá-lo-á ou so
licitará ao Congresso Nacional a sua 
reconsideração, total ou parcial
mente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento. 

§ 2° — O veto parcial somente 
abrangerá texto integral de artigo, 
de parágrafo, de inciso, de item. de 
número ou de alínea. 

§ 3o — Decorrido o prazo de quinze 
dias, o silêncio do Presidente da Re
pública importará sanção. 

§ 4" — O Presidente da República 
comunicará as razões do veto ou do 
pedido da reconsideração ao Presi
dente do Senado Federal, o qual será 
apreciado dentro de trinta dias, a 
con ta r do seu r e c e b i m e n t o , 
considerando-se mantido o veto se 
obtiver maioria absoluta dos mem
bros de cada uma das Casas do Con
gresso reunidos em sessão conjunta. 

§ 5" — Se o veto não for mantido, 
será o projeto enviado, para promul
gação, ao Presidente da República. 

§ 6" — Esgotado, sem deliberação, 
o prazo estabelecido no § 4", o veto 
ou o pedido de reconsideração será 
colocado na ordem do dia da sessão 
imediata, sobrestadas as demais 
proposições, até sua votação final. 

§ 7" — No caso do inciso V do Art. 
10, o veto será submetido apenas ao 
Senado Federal, aplicando-se, no 
que couber, o disposto neste artigo. 

Art. 30 — As leis delegadas serão 
elaboradas pelo Conselho de Minis
tros, devendo a delegação ser por es
te solicitada ao Congresso Nacional. 

§ 1» — Não serão objeto de delega
ção os atos da competência exclusi
va do Congresso Nacional, os da 
competência privativa da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal 
nem a legislação sobre: 

I — organização do Judiciário e do 
Ministério Público, a carreira e a 
garantia de seus membros; 

II — nacionalidade, cidadania e di
reitos individuais, políticos e eleito
rais; 

III — o orçamento; 
IV — matéria reservada à lei com

plementar. 
§ 2C — A delegação ao Conselho de 

Ministros terá a forma de resolução 
do Congresso Nacional, que especifi
cará seu conteúdo e os termos do seu 
exercício. 

§ 3S — Se a resolução determinar a 
apreciação do projeto, pelo Congres
so Nacional, este a fará em votação 
única, vedada qualquer emenda. 

CAPITULO II 

DO EXECUTIVO 

SEÇAOI 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLI
CA 

Art. 31 — O Presidente da Repúbli
ca é o Chefe do Estado e o Coman
dante Supremo das Forças Arma
das, garantindo a unidade, a inde
pendência e o livre exercício das ins
tituições nacionais. 

Art. 32 — E elegível para Presi
dente da República o brasileiro nato, 
maior de trinta e cinco anos e no 
exercício dos direitos políticos. 

Art. 33 — A eleição para Presiden
te da República dar-se-á por sufrá
gio universal, direto e secreto, no
venta dias antes do término do man
dato presidencial. 

| 1» — Somente será proclamado 
eleito o candidato que obtiver a 
maioria absoluta dos votos, não 
computados os em branco e os nulos. 

J 2" — Se nenhum dos candidatos 
obtiver maioria absoluta, proceder-
se-á a nova eleição quarenta e cinco 
dias após a primeira, concorrendo, 
apenas, os dois candidatos mais vo
tados que, por qualquer motivo, não 
tenham se inviabilizado para a dis
puta. 

Art. 34 — 0 mandato do Presiden
te da República é de cinco anos, ve
dada a reeleição. 

Art. 35 — 0 Presidente da Repúbli
ca tomará posse perante o Congres
so Nacional que, se nâo estiver reu
nido, será convocado para tal fim, 
prestando o seguinte compromisso: 
"Prometo manter, defender e cum
prir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasi
leiro, zelar pela união. Integridade e 
Independência da República". 

Parágrafo único — Salvo motivo 
de força maior, se, decorridos dez 
dias, o Presidente não tiver tomado 

posse, o cargo será declarado vago 
pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. 36 — O Presidente da Repúbli
ca nâo poderá ausentar-se do País 
sem prévia autorização do Congres
so Nacional, sob pena de perda do 
cargo. 

Art. 37 — Em caso de impedimen
to do Presidente da República, ou de 
vacância, serão chamados ao 
exercício do cargo, sucessivamente, 
o Presidente da Câmara dos Deputa
dos, o Presidente do Senado Federal 
e o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 1» — A renúncia do Presidente da 
República tornar-se-á efetiva com o 
conhecimento da respectiva mensa
gem pelo Congresso Nacional. 

§ 2" — Ocorrendo a vacância, far-
se-á eleição, no prazo de quarenta e 
cinco dias, iniciando o eleito um no
vo mandato de cinco anos. 

SEÇÀOII 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESI
DENTE DA REPUBLICA 

Art. 38 — Compete ao Presidente 
da República: 

I — nomear e exonerar o 
Primeiro-Ministro e os Ministros de 
Estado; 

II — aprovar os planos de governo 
e a proposta de orçamento, elabora
dos pelo Conselho de Ministros; 

III - nomear, após aprovação pe
lo Senado Federal, os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, do Tri
bunal de Contas da União, dos Tribu
nais Superiores, o Procurador-Geral 
da República, os Chefes de missão 
diplomática de caráter permanente, 
e o Presidente do Banco Central do 
Brasil: 

IV — nomear os juízes dos Tribu
nais Federais e o Consultor-Geral da 
República; 

V - convocar, extraordinaria
mente, o Congresso Nacional; 

VI — dissolver, ouvido o Conselho 
da República, a Câmara dos Deputa
dos e convocar eleições extraordiná
rias; 

VII — iniciar o processo legislati
vo na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição; 

VIII sancionar, promulgar e fa
zer publicar as leis; 

IX — vetar projeto de lei, parcial 
ou totalmente, ou solicitar a sua re
consideração ao Congresso Nacio
nal; 

X — convocar e presidir o Conse
lho da República e indicar dois de 
seus membros; 

XI — nomear os Governadores de 
Territórios, após aprovação do Se
nado Federal; 

XII — manter relações çom os Es
tados estrangeiros e acreditar seus 
representantes diplomáticos; 

XIII — celebrar tratados, conven
ções e atos internacionais, "ad refe
rendum" do Senado Federal; 

XIV — declarar guerra, autoriza
do, ou "ad referendum" do Congres
so Nacional, no caso de agressão es
trangeira ocorrida no intervalo das 
sessões legislativas; 

XV — celebrar a paz, autorizado 
ou "ad referendum" do Congresso 
Nacional; 

XVI — exercer o comando supre
mo das Forças Armadas, prover os 
seus postos de oficiais-generais e no
mear seus comandantes; 

XVII decretar, com prévia au
torização do Congresso Nacional, to
tal ou parcialmente, a mobilização 
nacional; 

XVIII autorizar brasileiros a 
aceitar pensão, emprego ou comis
são de governo estrangeiro; 

XIX — proferir mensagem peran
te o Congresso Nacional por ocasião 
da abertura da Seçáo Legislativa, 
expondo a situação do País e solici
tando as providências que julgar ne
cessárias; 

XX — dirigir mensagem ao Con
gresso Nacional; 

XXI — decretar, por solicitação do 
Primeiro-Ministro e ouvido o Conse
lho da República, o estado de alarme 
e o estado de sítio, submetendo-os ao 
Congresso Nacional; 

XXII — decretar, por solicitação 
do Primeiro-Ministro. ouvido o Con
selho da República, a intervenção 
federal; 

XXIII determinar a realização 
de referendo, ouvido o Conselho da 
República, sobre proposta de emen
das constitucionais e projetos de lei 
que visem a alterar a estrutura ou 
afetar o equilíbrio dos Poderes; 

XXIV — determinar a realização 
de referendo nos casos previstos 
nesta Constituição ou que o Congres
so Nacional vier a determinar; 

XXV — conferir condecorações e 
distinções honorificas; 

XXVI — conceder indulto ou gra
ça. 

XXVII — permitir, com autoriza
ção do Congresso Nacional, que for
ças estrangeiras aliadas transitem 
pelo território nacional, ou por moti
vo de guerra, nele permaneçam 
temporariamente, sempre sob o co
mando de autoridade brasileira; 

XXVIII — presidir o Conselho de 
Ministros, quando presente às suas 
reuniões; 

XXIX — exercer outras atribui
ções previstas nesta Constituição. 

Parágrafo único — O Presidente 
da República pode delegar ao 
Primeiro-Ministro as atribuições 
mencionadas nos incisos XI e XXVI 
deste artigo. 

SEÇAO III 

DA RESPONSABILIDADE' DO 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Art. 39 — São crimes de responsa
bilidade os atos do Presidente que 
atentarem contra a Constituição Fe
deral e, especialmente: 

I — a existência da União; 
II o livre exercício do Legislati

vo, do Judiciário, do Ministério Pú 
blico e dos Poderes constitucionais 
dos Estados; 

III — o exercício dos direitos 
políticos, individuais e sociais; 

IV — a segurança do País; 
V — a probidade na administra

ção; 
VI — a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e 

das decisões judiciais. 
Parágrafo único — Os crimes de 

responsabilidade serão tipificados 
em lei, que estabelecerá as normas 
de processo e julgamento. 

Art. 40 — Declarada procedente a 
acusação, pelo voto de dois terços 
dos membros da Câmara dos Depu
tados, o Presidente será submetido a 
julgamento, perante o Supremo Tri
bunal Federal, nos crimes comuns, 
ou, perante o Senado Federal, nos de 
responsabilidade, ficando suspenso 
de suas funções. 

SEÇAOIV 

DA FORMAÇÃO DO GOVERNO 

Art. 4 1 — 0 Governo ê constituído 
pelo Primeiro-Ministro e pelos Mi
nistros de Estado. 

Art. 42 — O Presidente da Repúbli
ca indicará o Primeiro-Ministro, 
após consulta ao partjdo ou partidos 
com representação majoritária na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1» — O Primeiro-Ministro com
parecerá à Câmara dos Deputados e 

apresentará o Plano de Governo, no 
prazo de dez dias, a partir da indica
ção. 

$ 2a — A indicação será aprovada 
se obtiver, nos dez dias subsequen
tes, os votos favoráveis da maioria 
absoluta rios membros da Câmara 
dos Deputados. 

5 3» — Rejeitada, o Presidente da 
República fará nova indicação, no 
prazo de dez dias. obedecido o dis
posto nos parágrafos anteriores. 

§ 4" — Nâo sendo aprovada a se
gunda indicação, de imediato será 
realizada uma votação, da qual re
sultará eleito o que reunir o maior 
número de votos; 

I — reunindo o eleito os votos da 
maioria dos membros da Câmara 
dos Deputados, o Presidente da Re
pública deverá nomeá-lo, no prazo 
de cinco dias. ' 

II — não conseguindo o eleito esta 
maioria, o Presidente da República 
deverá, no mesmo prazo, nomeá-lo 
ou dissolver a Câmara dos Deputa
dos. 

Art. 43 A Câmara dos Deputa
dos, decorridos seis meses de apre 
sentaçâo do Plano de Governo, pode
rá, por iniciativa de um terço de 
seus membros e pelo voto da maio
ria absoluta, aprovar moção de des
confiança. 

Parágrafo único — A moção de 
desconfiança, a ser discutida e vota
da nos cinco dias subsequentes à sua 
apresentação, implicará na exone
ração do Primeiro-Ministro e de
mais integrantes do Conselho de Mi
nistro. 

Art. 44 - Aprovaria ou confirmada 
a moção de desconfiança, o Presi
dente da República, no prazo de dez 
dias, procederá nos termos do artigo 
42. 

§ 1" — Na mesma sessão legislati
va, é vedada a iniciativa de mais de 
três moções de desconfiança. 

§ 2" - O governo destituído res 
ponde pela administração até a pas
se rio novo Conselho de Ministros. 

Art. 45 - O Presidente da Repúbli
ca não poderá dissolver a Câmara 
rios Deputados nos últimos seis me
ses de seu mandato, no primeiro e no 
ultimo semestre da legislatura, ou 
durante a vigência do estado de alar
me ou do estado de sitio. 

Art. 46 - Ao dissolver a Câmara 
rios Deputados, o Presidente da Re
pública convocará eleições pelo pra
zo não superior a sessenta dias, fixa
rá a data de posse dos eleitos, defe
rindo ao Tribunal Superior Eleitoral 
a sua execução. 

Art. 4 7 - O Presidente da Repúbli
ca somente poderá destituir o Go
verno quando indispensável para as
segurar o regular funcionamento da 
administração e das instituições de 
moerá ticas. 

§ 1» O ato de exoneração, comu
nicarias suas razões à Câmara dos 
Deputados, será precedido de au 
diência do Conselho da República. 

5 2" — A exoneração de Ministro 
somente dar-se-á a pedido do 
Primeiro-Ministro. 

SEÇAO V 

DO PRIMEIRO-MINISTRO 

Art. 48 O Primeiro-Ministro ser 
rá nomeado rientre os membros do 
Congresso Nacional, com mais de 35 
anos e no exercício dos direitos 
políticos. 

Art. 49 — O Primeiro-Ministro go-J 
za da confiança do Presidente da Re-, 
pública e da Câmara dos Deputados., 

§ 1" — O Primeiro Ministro, ouvido» 
0 Presidente da República, poderá] 
pedir voto de confiança à Câmara, 
dos Deputados. 

§ 2° A recusa do voto de confian-» 
ca implicará na destituição do Go-' 
verno, procedendo o Presidente daj 
República nos termos do art. 44. 

Art. 50 — O inicio da legislatura1 

acarreta a destituição do Primeiro-] 
Ministro, salvo os casos previstos, 
nesta Constituição. 

Art. 51 — Compete ao Primeiro-1 

Ministro: 
I - exercer a direçao superior da, 

administração federal; 
II — ejaborar o Plano de Governo] 

e, após a aprovação do Presidente, 
ria República, apresentá-lo perantei 
a Câmara dos Deputados; 

III — indicar, para a nomeação 
pelo Presidente da Republica, os Mi-, 
nislros de Estado e solicitar a suai 
exoneração; 

IV — promover a unidade da ação, 
governamental, elaborar planos e i 
programas nacionais e regionais de ] 
desenvolvimento, submetendo-os ao ] 
Congresso Nacional, após aprova
ção do Presidente da República, 

V — expedir decretos e regula-1 
mentos para fiel execução das leis, 

VI enviar, após aprovação do; 
Presidente da República, a proposta | 
de orçamento ao Congresso Nacio- ] 
nal; 

VII prestar, anualmente, ao , 
Congresso Nacional as contas relati- i 
vas ao exercício anterior, dentro de ' 
sessenta dias após a abertura da ses- ] 
são legislativa; 

VIII — dispor sobre a organização I 
e o funcionamento da administração 
federal, na forma da lei; 

IX - iniciar o processo legislati- | 
vo, na forma e nos casos previstos I 
nesta Constituição; 

X — acompanhar os projetos dê lei ] 
em tramitação no Congresso Nacio- i 
nal. com a colaboração dos Minis-
tros de Estado; 

XI — prover e extinguir os cargos i 
públicos federais na forma da lei. 

XII — convocar e presidir o Conse
lho de Ministros; 

XIÍI - comparecer a qualquer ; 

rias Casas do Congresso Nacional, ou [ 
as suas Comissões, quando convoca- | 
do. ou requerer data para seu com- t 
parecimento; 

XIV — acumular, eveniuaimente. 
qualquer Ministério, 

XV - integrar o Conselho da Re-
pública; 

XVI — decretar o estado de cala
midade submetendo as razões ao i 
Congresso Nacional; 

XVII — enviar mensagem ao Con-
gresso Nacional, ou a qualquer de , 
suas casas; 

XVIII— solicitar ao Presidente da • 
República da intervém ão federal e a j 
decretação do Estado de Sitio; 

XIX — exercer outras atribuições . 
previstas nesta Constituição ou que 
lhe forem delegadas pelo Presidente , 
da República. 

Paragrafo único — O Primeiro-
Ministro. sob pena de perda do car
go, não poderá ausentar-se do Pais 
sem prévia autorização do Congres
so Nacional. 

SEÇAO VI 
Í 

DO CONSELHO DE MINISTROS 
Í 

Art. 52 — O Conselho de Ministros > 
é convocado e presidido pelo 
Primeiro-Ministro, integrando-o to
dos os Ministros de Estado. 

Art. 53 — O Presidente da Repúbli
ca presidirá o Conselho de Minis
tros, quando presente as suas reu- j 
niões. 

Art. 54 — Compete ao Conselho de l 
Ministros: 

I — opinar sobre as questões enca
minhadas pelo Presidente da Repú
blica; 

II — aprovar as propostas de lei e 
examinar as questões suscitadas p e ^ 

/ 
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lo Primeiro-Ministro ou pelos Minis
tros de Estado; 

111 — participar da elaboração e 
pronunciar-se sobre os planos e pro
gramas do Governo; 
\ £v — aprovar os projetos expedi
dos pelo Primeiro-Ministro; 

-it> V — participar da elaboração e 
-jfronunciar-se sobre a proposta de 
.jgrçamento da União; 

VI — deliberar sobre as questões 
"-quê afetem a competência de mais 
"HCUITI Ministério. 
"í-"1 SEÇÀOVII 
11 l ;DOS MINISTROS DE ESTADO 
"T'Ârt. 55 — Os Ministros de Estado 
9líerão escolhidos dentre brasileiros 
-Ttíaiores de vinte e um ano e no 
sxerçício dos direitos políticos. 

iB.Art. 56 — A lei disporá sobre a 
C£riação, estruturação e atribuições 
.dos Ministérios. 

Art. 57 — Os Ministros de Estado 
são obrigados a atender a convoca-

-%ãtj da Câmara dos Deputados e do 
-Senado Federal ou de qualquer de 
asnas Comissões. 
9^ Parágrafo único. Os Ministros de 
^Estado têm acesso ás sessões de am
eias as Casas do Congresso Nacional 

" tf às reuniões de suas Comissões, 
°edhi direito a palavra. 
ínfArt. 58 — 0 Ministro de Estado se-
-ráiexonerado quando da queda do 
jírrmeiro-Ministro, ou se aprovada 

_jOpção de censura, a qual somente 

f pderá ser apresentada seis meses 
pós a sua nomeação. 

~G^Parágrafo único — A moção de 
"Censura a determinado ou a alguns 
-«rfflistros de Estado não importa a 
exoneração dos demais, nem a do 

sÇrimeiro-Ministro. 

-6 SEÇAOVIII 
3 1 DO CONSELHO DA REPUBLICA 

„ Àrt. 59 — O Conselho da República 
Á o órgão superior de consulta do 
"Presidente da República reunindo-
~3e'Sob sua presidência. 
-»• Parágrafo único. Compõem o Con-
íffilho da República: 

ni 1*— o Presidente da República; 
-ç II — o Presidente da Câmara dos 
^Deputados; 

III - o Presidente do Senado Fede-
íal; 
»JÍV — o Primeiro-Ministro; 

-'<" v — os Líderes da maioria e da mi
noria da Câmara dos Deputados; 

-fuMl — os Líderes da maioria e da 
rapinoria do Senado Federal; 
^Vyil — o Presidente do Supremo 
Tjribunal Federal; 
3 ;VIII Seis cidadãos brasileiros 

'Wfos, maiores de trinta e cinco 
asnos, sendo dois indicados pelo Pre-
.sidente da República, dois eleitos pe
lo Senado Federal, dois eleitos pela 
Câmara dos Deputados, todos com 
mandatos de três anos, vedada a re
condução. 

Art. 60 — Compete ao Conselho da 
República pronunciar-se sobre: 

I - dissolução da Câmara dos De
butados; 
K II — nomeação e exoneração do 
Primeiro-Ministro, nos casos previs
tos nos art. 42 desta Constituição; 

0 Hl — realização de referendo; 
PT JV — declaração de guerra e cele-
.feracão de paz; 
ftbV-— intervenção federal nos Esta-

VI — decretação do estado de alar-
nme, do estado de calamidade e does
t ado de sitio. 
wç- is — o Presidente da República 
a rde rá fazer a convocação de Minis-
-Vro de Estado para que participe da 
•f«união do Conselho, quando constar 
dá'pauta questão relacionada com o 
respectivo Ministério. 

§ 2» — O Primeiro-Ministro não 
participará das reuniões do Conse-
llio da República quando houver de-
.iberações a seu respeito. 

CAPITULO III 
DO JUDICIÁRIO 

"*" ' SEÇAOI 
. ' DISPOSIÇÕES GERAIS 
~ Àrt. 61 — São órgãos do JUuitiáriõ: 

I Supremo Tribunal Federal; 
" t i i — superior Tribunal de Justiça: 
oí iíl - Tribunais Regionais Fede-
rjHis e Juízes Federais; 

, „ IV Tribunais e Juízos do Traba-

" . V — Tribunais e Juizes Eleitorais, 
t>c VI — Tribunais e Juízos Militares; 
9 VII — Tribunais e Juízes dos Esta-
(JCPS; do Distrito Federal e dos Terri-
Qórios. 
rz Parágrafo único — Os Tribunais 
Superiores têm sede na Capital da 
jícRública e jurisdição em todo o ter-
fttiôrio nacional. 
•^Árt. 62 — A União e os Estados de-
ífniPão estatutos jurídicos da magis-
•Mratura, mediante lei complemen
tar, observados os seguintes 
Jjpncípios: 
o„Lf- ingresso, por concurso, de pro
vas e títulos, com a participação da 
Yffdem dos Advogados do Brasil e do 
"Ministério Público, obedecidas as 
««meações à ordem de classifica
d o ? 
ú£H, - promoção de entrância para 
antKãncia, alternadamente, poranti-
gifjdade e merecimento, observado o 
fjgtiinte: 
"9a) é obrigatória a promoção do 
jííiz que figure por três vezes conse-
ttttivas, ou cinco alternadas, em lis-
tsjttle merecimento; 

bva promoção por merecimento, 
nressupôe dois anos de exercício na 
rasjfectiva entrância, salvo a inexis-
ifticia de Juiz que atenda ao in
terstício, a não aceitação pelo candi-
aítò, ou recusa na forma da alinea 
anterior; 
/nc* a aferição do merecimento pela 
íjj3q.úência, presteza, segurança e 
aperfeiçoamento profissional; 

III — no acesso aos Tribunais de 
segando grau, aplica-se o critério do 
$&Wo II. ressalvada a promoção por 
Slpecimento a partir de qualquer 
entrância, ou do Tribunal de Alçada, 
ijnde houver; 
^;iIV — os vencimentos dos Juizes 
sçrão fixados com diferença não ex-
dM^hte de dez por cento de uma en-
frâttcia para outra entrância, 
atMOuindo-se aos de entrância mais 
tOèvada não menos de noventa por 
«frito dos vencimentos dos integran
tes do respectivo Tribunal, assegu
rado a estes remuneração não infe
rior à que percebem os Secretários 
de,Estado, nem superior à dos Mi-
rffsVfbs do Supremo Tribunal Fede-

m,' 
-2S?'i- é compulsória a aposentado-
BB.com vencimentos integrais, por 
invalidez, ou aos setenta anos, e fa
cultativa, aos trinta anos de serviço, 
Mios dez anos de exercício efetivo na 
udicatura; 

VI — o ato de remoção, disponibili-
iade^e aposentadoria do magistra-
Jo, pjpr interesse público, fundar:se-
\ em decisão, por voto de dois terços 
10 respectivo Tribunal, assegurada 
rmpta defesa; 

VII no caso de mudança do 
lulzo, ao magistrado será facultado 
érhover-se para a nova sede. para 
>iftra Comarca, de igual entrância. 

èirSbter disponibilidade, com venci-
(nentos integrais. 
| Artt. 63 — Um quinto dos lugares 
{los Tribunais Estaduais será com-

ostp de membros do Ministério Pú-
lfcq e de advogados, de notório sa-
er jurídico e reputação ilibada, 
om*mais de dez anos de carreira ou 
x^èriência profissional, escolhidos, 
rp; lista sêxtupla, pelos órgãos com
oventes das respectivas categorias. 
Pqfágrafo único — A nomeação 

erá feita alternadamente pelo Exe-
utivo, após escolha do Legislativo, 
efttfe lista tríplice enviada pelo res-
eOUvo Tribunal. 
âr t . 64 — Os juízes gozam de ga-

anlias e estão sujeitos às vedações 
iegulntes: 
1 F são garantias: 
! a) a vitaliciedade, não podendo 
4|jfdfir o cargo senão por sentença 

judicial, com eficácia de coisa julga
da; 

b) a inamovilidade, salvo por mo
tivo de interesse público, na forma 
do inciso VI, do art. 62; 

c) a irredutibilidade de vencimen
tos, sujeitos, entretanto, aos impos
tos gerais, inclusive o de renda e os 
extraordinários; 

II — são vedações: 
a) exercer, ainda que em disponi

bilidade, qualquer outra função, sal
vo um cargo de magistério público 
superior: 

bl receber, a qualquer título ou 
pretexto, percentagem de custas em 
qualquer processo; 

c) dedicar-se à militância político-
partidária. 

Parágrafo único — No primeiro 
grau, a vitaliciedade será adquirida 
após dois anos de exercício, não po
dendo o Juiz, nesse período, perder o 
cargo senão por proposta do Tribu
nal a que estiver subordinado. 

Art. 65 — Compete privativamente 
aos Tribunais: 

I — eleger seus órgãos diretivos e 
elaborar seus regimentos internos, 
observado o disposto na lei quanto à 
competência e o funcionamento dos 
respectivos órgãos jurisdicionais e 
administrativos; 

II — organizar suas secretarias e 
serviços auxiliares e os dos Juízes 
que lhes forem subordinados, 
provendo-lhes os cargos e velando 
pelo exercício da atividade correcio-
nal respectiva; 

III — conceder licença, férias e ou
tros afastamentos a seus membros e 
aos juizes e servidores que lhes fo
rem imediatamente subordinados; 

IV f prover por concurso público 
de prova, ou prova e título, os cargos 
necessários à administração da Jus
tiça. 

Art. 66 — Compete privativamente 
aos Tribunais Superiores e aos Tri
bunais de Justiça: 

I — o julgamento dos juízes esta
duais e do Distrito Federal e Territó
rios, dos membros do Ministério Pú
blico, que lhes são adstritos, e dos 
Conselheiros dos Tribunais de Con
tas local, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a com
petência da Justiça Eleitoral; 

II — dispor, pela maioria de seus 
membros, sobre divisão e organiza
ção judiciárias, provendo os respec
tivos cargos da magistratura e dos 
serviços auxiliares corresponden
tes' 

iil — propor ao Legislativo: 
ai a elevação do número de seus 

membros; 
b) a criação e extinção de cargos, 

e a fixação de vencimentos a seus 
membros, aos juizes, inclusive dos 
Tribunais inferiores onde houver, e 
dos serviços auxiliares. 

Art. 67 — A justiça dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios, 
instalarão juizados especiais, provi
dos por juizes togados e com a parti
cipação de leigos, na fase de conci
liação, para o julgamento e a execu
ção de causas cíveis e criminais, de
finidas em lei. 

Parágrafo único — Os Estados po
derão criar justiça de paz temporá
ria, com atribuição de habilitação e 
celebração de casamento, de substi
tuição de magistrados, exceto para 
julgamentos definitivos e para con
ciliar as partes, valendo a homolo
gação como título executivo judicial. 

Art. 68 — Os dissídios de natureza 
coletiva serão regulados por lei, ga
rantida a legitimidade para agir ás 
pessoas ou grupos de pessoas, liga
das por Art. 69 — Independe de 
pagamento prévio de taxas, custas e 
emolumento, o ingresso na justiça, 
ressalvado, apenas, o pagamento, 
no final, pelo vencido, quando sol
vente. 

Art. 70 — Ao Judiciário são asse-
guradasàutonomia administrativa e 
financeira. 

§ 1" — Os Tribunais elaborarão 
propostas orçamentárias próprias, 
sendolhes repassado o numerário 
correspondente a sua dotação, em 
duodécimos, até o dia dez de cada 
mês, sob pena de crime de responsa
bilidade; 

§ 2o — Os Tribunais, semestral
mente, prestarão contas, com de
monstrativo das aplicações e relató
rio das suas atividades. 

§ 3" — O Legislativo fará o contro
le e a fiscalização da aplicação dos 
recursos destinados ao Judiciário e 
ao Ministério Público. 

§ 4» — A União e os Estados reser
varão ao Judiciário, no mínimo e 
respectivamente, 3% (três por cen
to ) e 5% (cinco por cento) da arreca
dação do tesouro, excluídos os pre
catórios. 

§ 5" — Os Tribunais aplicarão, no 
mínimo 30% (trinta por cento) de 
sua dotação orçamentária no apare
lhamento, manutenção e moderniza
ção dos serviços judiciários. 

Art. 71 — As serventias de justiça 
são prestadas pelo Estado. 

Parágrafo único — Os servidores 
das serventias de justiça serão orga
nizados em carreira, nos termos da 
lei. 

SEÇAOII 

DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL 

Art. 72 — 0 Supremo Tribunal Fe
deral çompõe-se de dezesseis Minis
tros, escolhidos dentre brasileiros 
com mais de trinta e cinco e menos 
de sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação 
ilibada. 

§ Io — Os ministros serão nomea
dos pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo 
Senado Federal, sendo: 

I — cinco, indicados pelo Presi
dente da República; 

II — seis, indicados pela Câmara 
dos Deputados, pelo voto secreto da 
maioria absoluta dos seus membros; 

III — cinco, indicados pelo Presi
dente da República, dentre os inte
grantes de listas tríplices, organiza
das para cada vaga, pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 2" — Os Ministros servirão por 
doze anos, a contar de sua posse, sal
vo aposentadoria compulsória aos 
setenta anos de idade, vedada a re
condução. 

§ 3o — O provimento de cada vaga 
observará o critério do seu preenchi
mento inicial. 

§ 4o — Ocorrendo vaga, o nomea
do, em qualquer hipótese, iniciará 
novo período. 

§ 5° — Enquanto integrarem o Tri
bunal, os Ministros gozarão das ga
rantias e ficarão sujeitos às veda
ções da magistratura, somente per
dendo o cargo por condenação defi
nitiva por crime comum ou de res
ponsabilidade, e terão vencimentos 
não inferiores aos que percebam, a 
qualquer titulo, os Ministros de Es
tado. 

§ 6" — Ao termo de sua investidu
ra, o Ministro será aposentado, com 
proventos integrais. 

Art. 73 — Compete ao Supremo 
Tribunal Federal: 

I — processar e julgar, originaria
mente: 

a) nos crimes comuns, o Presiden
te da República, o Primeiro-
Ministro e os Ministros de Estado, os 
seus próprios Ministros, os Deputa
dos e Senadores e o Procurador-
Geral da República; 

b) nos crimes comuns e de respon
sabilidades, os membros do Supe
rior Tribunal de Justiça, dos Tribu
nais Superiores e os do Tribunal de 
Contas da União, os desembargado
res dos Tribunais de Justiça dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios, e os Chefes de Missão Diplo
mática de caráter permanente; 

c) os litígios entre os Estados es
trangeiros, ou organismos interna
cionais, e a União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Territórios; 

Parlamentarismo racha aliança 

A
o propor a instituição do 
regime de gabinete clás
sico e fixar em quatro 

anos a duração do mandato do 
presidente Sarney, o deputado 
Egídio Ferreira Lima conse
guiu rachar a aliança estabe
lecida entre o Governo e os 
parlamentaristas, a mesma 
que permitiu a derrota do an-
teprojeto José Fogaça na Sub
comissão do Poder Executivo. 

O Palácio do Planalto já emi
tiu sinais de que não aceita a 
"excessiva parlamentariza-
ção" contida no substitutivo 
do deputado pernambucano, 
mas sem o apoio dos defenso
res deste sistema não dispõe 
de maioria na Comissão de Or
ganização dos Poderes para 
aprovar o mandato preferido 
pelo Presidente. 

Até a noite do último domin
go, quando o projeto de Egídio 
foi divulqado, o Governo con
tava com 39 dos 63 membros 
da Comissão. Entre estes, ha
via até parlamentares do PDS 
dispostos a apoiar o mandato 
de cinco anos em troca do re

gime híbrido de Governo. O 
que os parlamentaristas não 
esperavam é que o relator 
avançasse neste terreno, ter
minando por suqerir a adoção 
do sistema clássico. 

A base de apoio do Planalto 
na comissão ê constituída ba
sicamente por três grupos: os 
integrantes do Centro Demo
crático do PMDB, comanda
dos pelo deputado cearense 
Expedito Machado; os ulyssis-
tas, que seguem a posição do 
presidente da Constituinte em 
torno dos cinco anos; e, final
mente, os parlamentaristas li
derados pelo senador Nelson 
Carneiro e pelo deputado Vic
tor Faccioni. Apenas a primei
ra facção pode ser considera
da inteiramente confiável pelo 
Governo. 

No PMDB, são tidos como 
votos prováveis para o man
dato de cinco anos os seguin
tes parlamentares: Agassiz 
Almeida, Albérico Filho, Aloy-
sio Teixeira, Carlos Vinagre, 
Expedito Machado, Francisco 
Amaral, Genebaldo Correia, 

Henrique Eduardo Alves, Jor
ge Leite, Leopoldo Bessone, 
Leopoldo Perez, Luiz Viana, 
Manoel Ribeiro, Maurício Pá
dua, Plínio Martins, Raul Fer
raz e Rubem Branquinho. 

No PFL, os constituintes 
Alexandre Costa, Enoc Vieira, 
Oscar Corrêa, Érico Pegora-
ro, Hugo Napoleão, Humberto 
Souto, Jairo Carneiro, Jesual-
do Cavalcanti, José Jorge, Jo
sé Lourenço Leur Lomanto, 
Lúcio Alcântara, Paes Lan
dim, Ronaro Corrêa e Vinícius 
Cansanção. No PDS, Bonifá
cio de Andrada, César Cais 
Neto, Henrique Córdova e Vic
tor Faccioni. No PDC, Paulo 
Roberto Cunha. No PTB, Car
los Alberto e Farabulini JJu-
nior. 

Esta era a listagem mantida 
pelos articuladores politicos 
do Planalto até a divulgação 
do substitutivo. Ontem, diante 
da reação do Governo contra a 
tendência parlamentarista do 
projeto, um desses estrategis
tas já admitia uma reversão 
nas expectativas. 

d) as causas e conflitos entre a 
União e os Estados, a União e o Dis
trito Federal, ou entre uns e outros, 
inclusive os respectivos órgãos da 
administração indireta; 

e) os conflitos de jurisdição entre o 
Superior Tribunal de Justiça e os 
Tribunais Superiores da União, ou 
entre estes e qualquer outro Tribu
nal; 

f) os conflitos de atribuições entre 
autoridades administrativas e judi
ciárias da União, ou entre autorida
des judiciárias de um Estado e as 
administrativas de outro, ou do Dis
trito Federal, ou entre as deste e da 
União; 

g) a extradição requisitada por 
Estado estrangeiro, a homologação 
das sentenças estrangeiras e a con
cessão do "exequatur" às cartas ro
gatórias, que podem ser conferidas 
ao seu Presidente, pelo Regimento 
Interno; 
h) o "habeas corpus" quando o coator ou 

o paciente for Tribunal, autoridade ou fun
cionário cujos atos estejam sujeitos direta-
mente à jurisdição do Supremo Tribunal 
Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em única instância, e 
ainda quando houver perigo de se consu
mar a violência, antes que outro juiz ou 
Tribunal possa conhecer do pedido; 

i > os mandados de segurança e o "ha
beas data" contra aios do Presidente da 
República, do Primeiro Ministro, dos Mi
nistros de Estado, das Mesas da Câmara e 
do Senado Federal, do Supremo Tribunal 
Federal, do Tribunal de Contas da União, 
ou de seus Presidentes, do Procurador Ge
ral da República, bem como os impetrados 
pela União contra atos de governos esta
duais ou do Distrito Federal; 

j > as reclamações para preservação de 
sua competência e garantia da autoridade 
de suas decisões; 

1) a representação por inconstitucionali
dade, nos casos estabelecidos nesta Consti
tuição; 

m> julgar representação do Procurador 
Geral da República, nos casos definidos 
em lei complementar, para interpretação 
de lei ou ato normativo federal; 

n) as revisões criminais e as açoes resci
sórias de seus julgados: 

o) a execução de sentença, nas causas de 
sua competência, originária, facultada a 
delegação de atos processuais; 

II — Julgarem Recurso Ordinário: 
a) os "habeas corpus" decididos em úni

ca ou última instância pelo Superior Tribu
nal de Justiça e pelos Tribunais Superiores 
da União, se denegatória â decisão; 

b> os mandados de segurança e o "ha
beas data" decididos em única instância 
pelo Superior Tribunal de Justiça e pelos 
Tribunais Superiores da União, quando de
negatória a decisão; 

c) os crimes politicos; 
III — Julgar, mediante recursos ex

traordinários as causas decididas em úni
ca ou última instância por outros Tribu
nais, quando a decisão recorrida: 

ai contrariar dispositivos desta Consti
tuição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de 
tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato do governo lo
cal contestado em face da Constituição. 

IV — Julgar recurso extraordinário con
tra decisões definitivas do Superior Tribu
nal de Justiça e dos Tribunais Superiores 
da União, nos mesmos casos de cabimento 
do recurso especial, quando considerar re
levante a questão federal resolvida. 

Art. 74 — Toda decisão jurisdicional será 
motivada. 

Art. 75 — São partes legítimas para prc 
por açâo de inconstitucionalidade: 

I - o Presidente da República 
II — O Primeiro Ministro 
III — A Mesa do Senado Federal 
IV — A Mesa da Câmara dos Deputados 
V — a Mesa das Assembleias Estaduais 
VI — os governadores de Estado 
VII - os Tribunais Superiores 
VIII — os Tribunais de Justiça 
IX — o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil 
X — os Partidos Políticos com represen

tação no Congresso Nacional 
XI — o Procurador Geral da República 
§ 1» - O Procurador Geral da República 

deverá ser previamente ouvido nas repre
sentações por inconstitucionalidade, de to
dos os processos de competência do Supre
mo Tribunal Federal. 

§ 2" — Declarada a inconstitucionalida
de, por omissão, de medida para tornar 
efetiva norma constitucional, será assina
do prazo ao órgão do poder competente, 
para a adoção das providências necessá
rias, sob pena de responsabilidade e supri
mento pelo Supremo Tribunal Federal. 

SEÇAO III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 76 — O Superior Tribunal de Jusitça 
compõe-se de, no mínimo, trinta e seis Mi
nistros. 

§ 1" — Os Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça serão nomeados pelo Presiden
te da República, dentre brasileiros, maio
res de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Federal 

a) um terço, entre juizes da Justiça fede
ral; 

b) um terço, entre juízes da Justiça esta
dual ou do Distrito Federal; 

c) um terço, em partes iguais, entre ad
vogados e membros do Ministério Público 
Federal ou Estadual e do Distrito Federal. 

S 2» — O Superior Tribunal de Justiça 
funcionara em Plenário ou dividido em Se-
ções ou Turmas especializadas. 

Art. 77 — Compete ao Superior Tribunal 
de Justiça: 

I — processar e julgar originariamente: 
ai os membros dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais Regionais Eleito-
rias e do Trabalho e os do Ministério Públi
co da União que oficiem perante Tribu
nais; r 

bl os mandados de segurança e o "ha
beas data" contra ato do próprio Tribunal 
ou de seu Presidente; 

cl os "habeas corpus" quando o coator 
ou o paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na letra "a" deste artigo; 

d) os conflitos de jurisdição entre juizes 
e os Tribunais Regionais Federais; entre 
juízes e os Tribunais dos Estados ou do 
Distrito Federal e dos Territórios: entre 
juízes federais subordinados a Tribunais 
diferentes; entre juizes ou tribunais de Es
tados diversos, inclusive os do Distrito Fe
deral e Territórios; 

e) as revisões criminais e as ações resci
sórias de seus julgados: 

fl as causas sujeitas ã sua jurisdição 
processadas perante quaisquer Juizes e 
Tribunais, cuja avocação deferir, a pedido 
do Procurador Geral da República, quan
do decorrer imediato perigo de grave lesão 
ã ordem, à saúde, á segurança, ou às fi
nanças públicas^ para que suspendam os 
efeitos da decisão proferida e para que o 
conhecimento integral da lide lhe seja de
volvido. 

II — julgar, em recurso ordinário: 
a) os "habeas corpus" decididos em úni

ca ou última instância pelos Tribunais Re
gionais Federais ou pelos Tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territó
rios, quando a decisão for denegatória; 

bl os mandados de segurança decididos 
em única instância pelos Tribunais Regio
nais Federais ou pelos Tribunais dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territórios, 
quando denegatória a decisão; 

0 as causas em que forem partes Esta
dos estrangeiros, ou organismos interna
cional, de um lado, e do outro. Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no 
País. 

Ill — julgar, em recurso especial, as 
causas decididas em única ou última ins
tância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, quando a deci
são recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou 
negar-lhes vigência; 

bi julgar válida lei ou ato do Governo lo
cal, contestado em face de lei federal; e 

cl der á lei federal interpretação diver
gente da que lhe haja atribuído outro Tri
bunal, o próprio Superior Tribunal de Jus
tiça, ou o Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único — Julgamento do re
curso extraordinário interposto juntamen
te com recurso especial, aguardará o jul
gamento do Superior Tribunal de Justiça, 
sempre que a decisão puder prejudicar ã 
do Supremo Tribunal Federal. 

SEÇAO IV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos 

Juizes Federais 
Art. 7» — São órgãos da Justiça Federal: 
1 — Tribunais Regionais Federais; 
li — Juizes Federais. 
Art. 79 — Os Tribunais Regionais Fede

rais compõem-se de. no mínimo, quinze 
juízes, nomeados pelo Presidente da Repú
blica dentre brasileiros, maiores de trinta 
anos: 

I — um quinto entre advogados, com 
mais de dez anos de prática forense, e 
membros do Ministério Público Federal, 
com mais de dez anos de exercício; 

II os demais, mediante promoção dos 
Juízes Federais com mais de cinco anos de 
exercício, sendo metade por antiguidade e 
metade por merecimento. 

§ I» — Em todos os casos, a nomeação 
será precedida de elaboração de lista 
tríplice pelo Tribunal, a partir, quando for 
o caso, de listas sêxtuplas organizadas pe
los órgãos competentes da Ordem dos Ad
vogados do Brsti) edo Ministério Público 
federal ou estadual. 

§ 2" — O recrutamento dos Integrantes 
de cada Tribunal será procedido na res
pectiva região; S :i" — A lei disciplinará 
remoção ou permuta de juízes dos Tribu
nais Regionais Federais e determinará a 
sua jurisdição e sede. 

Art. 8(1 — Compete aos Tribunais Regio
nais Federais: 

I - processar e julgar originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua juris

dição, inclusive os da Justiça Militareado 
Trabalho, nos crimes comuns e de respon
sabilidade e os membros do Ministério Pú
blico da União. 

bl as revisões criminais e as ações resci
sórias dos seus julgados ou dos juízes fede
rais da região; 

cl os mandados de segurança e "habes 
data" contra ato do Presidente do próprio 
Tribunal, de suas Seções e Turmas ou de 
juiz federal, 

d) os "habeas corpus", quando a autori
dade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de jurisdição entre juizes 
federais subordinados ao Tribunal ou en
tre suas Seções e Turmas; 

II a revisão das decisões proferidas pe
los Tribunais Administrativos; 

II — julgar, em grau de recurso, as cau
sas decididas pelos juizes federais da área 
de sua jurisdição. 

Art. 81 — Aos juizes federais compete 
processar e julgar: 

I — as causas em que a União, entidade 
autárquica ou empresa pública federal fo
rem interessadas na condição de autoras, 
rés. assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
ã da Justiça do Trabalho; 

II — as causas entre. Estado estrangeiro 
ou organismo internacional e Município ou 
pessoa domiciliada ou residente no Brasil: 

III — as causas fundadas em tratado ou 
contrato da União com Estado estrangeiro 
ou organismo internacional; 

IV — os crimes políticos e as infracões 
penais praticadas em detrimento de bens. 
serviços ou interesse da União ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públi
cas, excluídas as contravenções e ressal
vada a competência da Justiça Militar e 
da Justiça Eleitoral; 

V — os crimes previstos em tratado ou 
convenção internacional em que. iniciada 
a execução no País, seu resultado ocorreu 
ou deveria ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

VI — os crimes contra a organização do 
trabalho e. nos casos determinados por lei, 
contra o sistema financeiro e a ordem 
econõmico-financeira; 

VII — os "habeas corpus" em matéria 
criminal de sua competência ou quando o 
constrangimento provier de autoridade cu
jos atos não estejam diretamente sujeitos 
a outra jurisdição: 

VIII — os mandados de segurança e o 
"habeas data" contra ato de autoridade fe
deral, excetuados os casos de competência 
dos Tribunais Federais; 

IX — os crimes cometidos a bordo de na
vios ou aeronaves, ressalvada a competên
cia da Justiça Militar; 

X — os crimes de ingresso ou permanên
cia irregular de estrangeiro, a execução de 
carta rogatória, após o "exequatur", de 
sentença estrangeira, após a homologa
ção; as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive à recepetiva opção, e à naturali
zação; 

XI — as questões de Direito Agrário, de
finidas em Lei Complementar. 

§ 1» — As causas em que a União for au
tora serão aforadas na Seção Judiciária 
onde tiver domicílio a outra parte; as in
tentadas contra a União poderão ser afora
das na Seção Judiciária em que for domici
liado o autor; e na Seção Judiciária onde 
houver ocorrido o ato ou fato que deu ori
gem à demanda ou onde esteja situada a 
coisa ou ainda no Distrito Federal. 

§ 2o — As causas propostas perante ou
tros juizes, se a União nelas intervier. co
mo assistente ou opoente, passarão a ser 
da competência do juiz federal respectivo. 

§ :v — Serão processadas e julgadas na 
Justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários as causas em 
que for parte instituição de previdência so
cial e cujo objeto for beneficio de natureza 
pecuniária, sempre que a comarca não se
ja sede de Vara do Juízo Federal; o recur
so, que no caso couber, deverá ser inter
posto para o Tribunal Reginal Federal 
competente. 

§ 4» — Nos portos e aeroportos de comar
cas onde não existir vara da Justiça Fede
ral, serão processados perante a Justiça 
Estadual as ratificações de protestos for
mados a bordo de navio ou aeronave. 

Art. 82 — Cada Estado, bem como o Dis
trito Federal, constituirá uma seção judi
ciária que terá por sede a respectiva Capi
tal, e varas localizadas segundo o estabele
cido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Fede
rais a jurisdição e as atribuições cometi
das aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma que que a lei dis
puser, estando o Território de Fernando de 
Noronha, compreendido na seção judiciá
ria do Estado de Pernambuco. 

Art. 8:i — A lei criará várias regionais de 
justiça agrária, cujas sedes poderão ser 
removidas, com transferência de seus titu
lares, as quais serão preenchidas por 
juízes federais com curso de especializa
ção ou providas mediante concurso públi
co especial. 

S 1" — Na conciliação das partes ena ins
trução dos processos, participarão repre
sentantes dos trabalhadores e dos proprie
tários rurais. 

§ 2» - Nos Tribunais Regionais Federais 
haverá seções ou turmas especializadas de 
Justiça Agrária. 

SEÇAO V 
Dos Tribunais e Juízos do Trabalho 

Art. 84 — São órgãos da Justiça do Tra
balho: 

I — Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Tribunais Regionais do Trabalho; 
III Juntas de Conciliação e Julgamen

to. 
§ 1» — O Tribunal Superior do Trabalho 

eompor-se-á no mínimo, de vinte e cinco 
Ministros, sendo: 

a) um quinto, por advogados, no 
exercício da profissão e de notório saber 
jurídico especializado, e membros do Mi
nistério Público do Trabalho, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Federal; 

b) os restantes, dentre juízes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho. 

8 2» — Os Ministros do Tribunal Superior 
do Trabalho serão nomeados, pelo Presi
dente da República dentre lista tríplice 
elaborada, respectivamente, pelo Conse
lho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, pelo órgão competente do Ministé
rio Público da Justiça do Trabalho e pelo 
próprio Tribunal. 

§ :i« — Os Tribunais Reginaís do Traba
lho serão compostos de juízes nomeados 
pelo Presidente da República: 

ai um quinto dentre advogados e mem
bros do Minislério Público do Trabalho, 
com os requisitos do § 1" deste artigo;; 

b) os demais por promoção de Juízes do 
Trabalho, por antiguidade e por mereci
mento, alternadamente. 

§ 4» — As Juntas de Conciliação e Julga
mento serão compostas por um juiz do 
Trabalho, que as presidirá, e por dois 
juízes classistas temporários, represen
tantes dos empregados e dos empregado
res, respectivamente, permitidas duas re
conduções. 

SI)»- Os órgãos da Justiça do Trabalho 
deverão, nos casos previstos em lei, e po
derão, em qualquer caso. solicitar concur
sos de representantes sindicais das catego
rias a que pertençam as partes, nos 
dissídios individuais ou coletivos, os quais 
funcionarão como assessores na instrução 
e discussão da causa. 

S li» — Os juízes classistas da primeira 
instância, eleitos em listas tríplices orga
nizadas pelos sindicatos locais das respec
tivas categorias profissionais e económi
cas, serão nomeados pelo Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho. 

§ 7» Os juízes classistas só poderão ser 
aposentados na função após nove anos do 
exercício efetivo da magistratura traba
lhista temporária. 

§ 8" — Nas comarcas onde não forem 
constituídas juntas de conciliação e julga
mento, a lei poderá atribuir súa competên
cia aos juizes de direito. 

8 9» — A lei disporá sobre a criação, in
vestidura, jurisdição, competência, garan
tias, vedações e condições de exercício dos 
órgãos da Justiça do Trabalho. 

Art 8.r> — Compete á Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios individuais e 
coletivos entre empregados e empregado
res, acidente do trabalho e as questões en
tre trabalhadores avulsos e as empresas 
tomadoras de seus serviços e as causas de
correntes das relações trabalhistas dos 
servidores com os Municípios, os Estados, 
e a União, inclusive as autarquias munici
pais estaduais e federais. 

§ 1» — Havendo impasse nos dissídios co
letivos, as partes poderão eleger a Justiça 
do Trabalho como árbitro. 

8 2» — Recusando-se o empregador á ne
gociação ou à arbitragem, é facultado ao 
Sindicato de Trabalhadores ajuizar o pro
cesso de dissídio coletivo, podendo a Justi
ça do Trabalho estabelecer normas e con
dições, respeitadas as disposições conven
cionais e legais mínimas de proteção ao 
trabalho. 

8 3" — A sentença e o laudo arbitral, que 
decidirem sobre normas e condições de 
trabalho, não poderão ser menos favorá
veis aos trabalhadores do que a proposta 
patronal rejeitada, serão irrecorríveis e 
terão força normativa. 

SEÇAOVI 
Dos Tribunais e Juizes Eleitorais 

Art. 8(i — A Justiça Eleitoral è composta 
dos seguintes órgãos: 

I — Tribunal Superior Eleitoral; 
II — Tribunais Regionais Eleitorais: 
III — Juízes Eleitorais; 
IV — Juntas Eleitorais. 
Parágrafo único — Os juízes dos Tribu

nais Eleitorais, salvo motivo justificável, 
servirão obrigatoriamente por dois anos, 
vedada a recondução subsequente, e os 
substitutos serão escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em núme
ro igual para cada categoria. 

Art. 87 — 0 Tribunal Superior Eleitoral 
compor-se-â, no mínimo, de nove mem
bros: 

I — mediante eleição, pelo voto secreto; 
a) dentre três juízes, entre os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal; 
b) dentre dois juízes, entre os membros 

do Superior Tribunal de Justiça; 
II — por nomeação do Presidente da Re

pública, de dois dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, 
com mais de dez anos de experiência pro
fissional, indicados pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Parágrafo único — O Tribunal Superior 
Eleitoral elegerá seu Presidente e Vice-
Presidente dentre os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal. 

Art. 88 — Haverá um Tribunal Regional 
Eleitoral na Capital de cada Estado e no 
Distrito Federal. Os Tribunais Regionais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I — mediante eleição pelo voto secreto. 
a) de dois juizes, dentre os desembarga

dores do Tribunal de Justiça; 
bl de dois juízes, dentre juizes de direito, 

escolhidos pelo Tribunal de Justiça. 
II — de um juiz do Tribunal Federal Re

gional, com sede na Capital do Estado, ou, 
não havendo, de juiz federal, escolhido, em 
qualquer caso, pelo Tribunal Regional Fe
deral respectivo. 

III — por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis advogados 
de notório saber jurídico e reputação iliba
da, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único — O Tribunal Regional 
Eleitoral elegerá Presidente um dos dois 
desembargadores do Tribunal de Justiça, 
cabendo ao outro a Vice-Presidência. 

Art. 89 — A lei disporá sobre a organiza
ção das juntas eleitorais. 

Art. 90 — Os juízes de direito exercerão 
as funções de juizes eleitorais, podendo a 
lei conferir a outros juizes competência 
para funções não decisórias. 

Art. 91 -- Os juízes e membros dos Tribu
nais e Juntas eleitorais, no exercício de 
suas funções, e no que lhes for aplicável, 
gozarão de plenas garantias e serão ina
movíveis. 

Art. 92 — Lei complementar estabelece
rá a ompetência dos juízes e Tribunais 
Eleitorais. 

Art. »:i — Das decisões dos Tribunais Re
gionais Eleitorais somente caberá recur
so, quando: 

I forem proferidas contra expressa 
disposição de lei; 

II - ocorrer divergência na interpreta
ção de lei entre dois ou mais Tribunais 
Eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou 
expedição de diplomas nas eleições fede
rais ou estaduais; 

IV — anularem diplomas ou decretarem 
a perda de mandatos eletivos federais ou 
estaduais; 

V — denegarem "habeas corpus" ou 
mandado de segurança. 

Parágrafo único — Os Territórios Fede
rais do Amapá, Roraima e Fernando de 
Noronha ficam sob a jurisdição, respecti
vamente, dos Tribunais Regionais Eleito
rais do Pará, Amazonas e Pernambuco. 

SEÇAO VII 
Do Tribunal e Juízos Mil i tares 

Ari. 94 - -São órgãos da Justiça Militar o 
Superior Tribunal Militar e os Tribunais e 
juízos inferiores instituídos por lei. 

Art 95 '— O Superior Tribunal Militar 
eompor-se-á de onze Ministros vitalícios, 
nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo Senado 
Federal, em audiência pública, sendo dois, 
dentre oficiais generais da ativa da Mari
nha, três. dentre oliciaís-generais da ativa 
do Exército, dois, dentre oficiais-generais 
da ativa da Aeronáutica, e quatro dentre 
civis. 

§ 1» - Os Ministros civis serão escolhi
dos pelo Presidente da República dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos. 
sendo: 

ai dois. advogados de notório saber 
jurídico e conduta ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional: 

b) dois, em escolha paritária, dentre au
ditores e membros do Ministério Público 
da Justiça Militar. 

8 2» Os Ministros do Superior Tribunal 
Militar têm vencimentos iguais aos dos 
Ministros dos Tribunais Superiores da 
União. 

Art. 9(i A Justiça Militar compete pro
cessar e julgar os militares nos crimes ex
clusivamente militares definidos por lei. 

8 1» — Em tempo de guerra, esse foro es
pecial estender-se-á aos civis, nos casos 
expressos por lei, para repressão de cri
mes contra a segurança externa do Pais ou 
as instituições militares 

8 2» — A lei regulará a aplicação das pe
nas militares em tempo de guerra. 

SEÇAO VIII 
Dos Tribunais e Juizes dos Estados, do 

Distrito Federal e Territórios. 

Art. 97 — Os Estados organizarão sua 
justiça, observados os princípios estabele
cidos nesta Constituição. 

J 1» — A lei disporá sobre a organização 
judiciária do Distrito Federal e dos Terri
tórios. 

j 2a — A lei poderá criar, mediante pro
posta do Tribunal de Justiça Estadual, 
constituída, esta, em primeira instância 
pelos Conselhos de Justiça e, em segunda, 
pelo próprio Tribunal de Justiça, com 
competência para processar e Julgar, nos 
crimes exclusivamente militares, defini
dos em lei, os integrantes das policias mili
tares. 

5 3» — Compete à Justiça Militar Esta
dual processar e julgar os policiais milita
res nos crimes exclusivamente militares 
definidos em lei, cabendo ao Tribunal com
petente decidir sobre a perda do posto e da 
patente dos oficiais. 

J 4» — A competência dos Tribunais e 
juízes estaduais será definida em lei, de 
iniciativa dos Tribunais de Justiça, que 
não poderá sofrer emendas estranhas ao 
seu objeto, e regulamentada nos respecti
vos regimentos internos. 

CAPITULO IV 
DO MINISTÉRIO PUBLICO 

Art. 98 O Ministério Público è institui
ção permanente, essencial à função juris
dicional do Estado, incumbindo-lhe a defe
sa do regime democrático, da ordem 
jurídica e dos interesses sociais e indivi
duais indisponíveis. 

8 1" São princípios institucionais do 
Ministério Público a unidade, a indivisibi
lidade e a independência funcional. 

8 2U — O Minislério Público gozará de au
tonomia administrativa e financeira, ela
borando propostas orçamentárias pró
prias, sendo-lhes repassado o numerário 
correspondente a sua dotação, em duodé
cimos, ate o dia dez de cada mês, sob pena 
de crime de responsabilidade. 

Art 99 ;> Ministério Publico da Uniáo 
compreende: 

I o Ministério Público Federal, que 
oficiará perante o Supremo Tribunal Fede
ral, o Superior Tribunal de Justiça, o Tri
bunal de Contas da União e os Tribunais e 
Juizes federais comuns; 

II o Ministério Público Federal Eleito
ral; 

III o Ministério Público Militar; 
IV - o M inistèrío Públ ico do Trabalho. 
Art 100 — O Procurador Geral da Repú

blica será nomeado pelo Presidente da Re
pública, dentre cidadãos maiores de trinta 
e cinco anos. de notável saber jurídico e re
putação ilibada, depois de aprovada a es
colha pela Câmara dos Deputados. 

8 1" - O Procurador Geral da República 
será nomeado para servir por três anos, 
permitindo-se uma rec nduçao; 

8 2» — A exoneração de ofício do Procu
rador Geral da República antes do termo 
de sua investidura, dependerá de anuência 
prévia da maioria absoluta do Senado Fe
deral: 

8 :S« — Os vencimentos do Procurador 
Geral da República, não serão inferiores 
aos que perceberem, a qualquer titulo, os 
ministros do Supremo Tribunal Federal 

Art. 101 Incumbe ao Procurador Geral 
da República: 

I exercer a direção superior do Minis
tério Público da União e a supervisão da 
defesa judicial das autarquias federais a 
cargo de seus precuradores: 

II chefiar o Ministério Público Federal 
e o Ministério Eleitoral; 

III - representar para a declaração de 
constitucionalidade ou inconstitucionali
dade de lei ou ato normativo federal ou es
tadual; 

IV — representar, nos casos definidos 
em lei complementar, para a interpreta
ção de lei ou ato normativo federal; 

V - representar, para fins de interven
ção federal nos Estados, nos termos desta 
Constituição. 

Art. 102 — São funções institucionais do 
Ministério Público, na área de atúação de 
cada um dos seus órgãos: 

I — promover a ação penal pública; 
II — promover ação civil pública, nos 

termos da lei, para a proteção do patrimó
nio público e social, dos interesses difusos 
e coletivos, dos direitos indisponíveis e das 
situações jurídicas de interesse geral ou 
para coibir abuso da autoridade ou do po
der económico; 

III — representar por inconstitucionali
dade de lei ou ato normativo estadual ou 
municipal quanto ã Constituição do Esta
do, de lei ou ato normativo municipal em 
lace desta Constituição e para fins de in
tervenção do Estado no Município; 

IV defender, judicial e extrajudicial
mente, os direitos e interesses das popula
ções indígenas quanto as terras que ocu
pam, seu património material e imaterial, 
e promover a responsabilidade dos ofenso-
res; ' 

V - requisitar atos investigatórios e 
exercer a supervisão da investigação cri
minal; 

VI - intervir em qualquer processo, nos 
casos previstos em lei, ou quando entender 
existir interesse público ou social relevan
te; 

VII - exercer atribuições outras que lhe 
forem conferidas por lei. 

8 I" — Qualquer cidadão poderá interpor 
recurso para órgão competente do Minis
tério Público, do ato do Procurador Geral 
que arquivar ou mantiver o arquivamento 
de qualquer procedimento investigatório 
criminal ou de peças de informação. 

8 2U — A instauração do procedimento in
vestigatório criminal será comunicada ao 
Ministério Público, na forma da lei. 

8 :t« — Para o desempenho de suas fun
ções, pode o Ministério Público promover 
ou requisitar à autoridade competente a 
instauração de inquéritos necessários às 
ações públicas que lhe incubem, podendo 
avocá-los para suprir omissões, ou quando 
destinadas à apuração de abuso de autori
dade, além de outros casos, que a lei espe
cificar. 

8 4» — A legitimação do Ministério Públi
co para a ação civil prevista neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hi
póteses, segundo dispuser a lei. 

§ 5» — Ao Ministério Público da Uniào in
cumbe ainda a sua representação judicial: 
nas comarcas do interior, o encargo pode
rá ser atribuído a procuradores dos Esta
dos e Municípios. 

Art. 103 — Ao Ministério Público da 
União incumbe, ainda, a sua representa
ção judicial, cujo exercício, com tudo, não 
poderá ser atribuído simultaneamente, ao 
membro da carreira carregado das fun
ções institucionais referidas no artigo an
terior. 

Art. 104 — Lei complementar, de inicia
tiva do Presidente da República, organiza
rá o Ministério Público da União, e o Dis
trito Federal e dos Territórios e estabele
cerá normas gerais para a organização do 
Ministério Público dos Estados, assegu
rando aos seus membros: 

I — independência funcional, sem pre
juízo da unidade e da indivisibilidade da 
instituição; 

II — as seguintes garantias: 
ai vitaliciedade, não podendo perder o 

cargo se não em virtude de sentença judi
ciária; 

b) inamovibilidade, salvo motivo de in
teresse público relevante, mediante repre
sentação do Procurador Geral, ouvido o 
colegiado competente, ressalvado a desig
nação de membros do Ministério Público 
para funções especificas e temporárias fo
ra do local de sua lotação; 

c i irredutibilidade de remuneração e pa
ridade deles com os dos órgãos judiciários 
correspondentes, esta, quando exercido o 
cargo em regime de dedicação exclusiva; 

d) promoções voluntárias por antiguida
de e merecimento, que pode ser condicio
nada à aprovação, em curso específico; -

ei aposentadoria compulsória, aos ae-
tenta anos de idade ou invalidez compFO-
vada. e facultativa após trinta anos de ser
viço. tí 

Art. 105 - Os vencimentos dos membfos 
do Ministério Público serão fixados cqm 
diferença não excedente de dez por cento 
de uma para outra das categorias da car
reira atribuindo-se aos de carreira mais 
elevada não menos de noventa por cento 
dos vencimentos do Procurador Geral dj 
República. 

Ari. 106 — E vedado ao membro do Mi
nistério Público sob pena de perda do car
go: ', 

I Exercer, ainda que em disponibili
dade, qualquer outra função, salvo um 
cargo do magistério público superior; 

II — Receber, a qualquer titulo ou pre
texto, percentagem de custas em qualquer 
processo; * 

III — Dedicar-se à militância politiço-
partidária. e 

Art. 107 — Os Estados observarão, na or
ganização do seu Ministério Público, as 
normas gerais contidas neste Capitulo. 

CAPITULO V * 

DA DEFENSOR1A PÚBLICA 
E DA ADVOCACIA 

Art. 1(18 — E instituída a Defensoria Pú
blica para a defesa, em todas as instân
cias, dos juridicamente necessitados. '• 

8 1» — Ao Defensor Público são assegu
rados as garantias, direitos, prerrogativas 
e vedações conferidas, por esta Constitui
ção, aos membros do Ministério Público. 

8 21' - Lei complementar organizará a 
Defensoria Pública da União em todas as 
instâncias. 

Art. 109 O advogado é inviolável no es
trito exercício da profissão, ressalvados os 
casos de calúnia, difamação e injuriada 
que se aplica a imunidade processual. ^ 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

SEÇAO I 
DO LEGISLATIVO 

Art. 110 - Terão prioridadde na elabora
ção c tramitação as leis complementares 
previstas nesta Constituição ou as leis que 
a ela devam se adaptar. 

SEÇAO II 
DO EXECUTIVO 

Ari. 111 As disposições referentes ao 
Sistema de Governo entrarão em vigor na 
data de promulgação desta Constituiçáò'e 
não serão passíveis de emenda, no prazo 
de cinco anos. 

Art. 112 O Presidente da República e o 
Presidente do Supremo Tribunal Federal 
prestarão compromisso de manter, defen 
der c cumprir a Constituição, em Sessão 
Solene do Congresso Nacional, devendo, no 
mesmo dia. ser nomeado o Primeiro-
Ministro. 

Art. li:i - As Constituições dos Estados 
adaptar-se-ão ao Sistema de Governo insti
tuído por esta Constituição, na forma e rio 
prazo que a lei fixar, que não poderá ser 
anterior ao término do mandato dos atuais 
Governadores. <* 

Art. 114 - E criada uma Comissão de 
Transição com a finalidade de propor ao 
Congresso Nacional e ao Presidente da Re
pública as medidas legislativas e adminis
trativas necessárias à organização institu
cional estabelecida nesta Constituição, 
sem prejuízo das iniciativas de represen
tantes dos três Poderes, na esfera de sua 
competência. 

Art. MS — A eleição de que trata o artigo 
:i:i desta Constituição realizar-se-à em "rs 
de novembro de 1988. .: 

Paragrafo único As convenções parlj-
dárias, para escolha do candidato á Presi
dência da República, serão realizadas no 
periodo compreendido entre 2:í de julho e.7 
de agosto do mesmo ano. : 

81" -- A Comissão de Transição compor-
se-à de nove membros, sendo três indica
dos pelo Presidente da República, três pe
lo Presioente da Câmara dos Deputados e 
três pelo Presidente do Senado Federal. „ 

8 2» A Comissão de Transição, que Se
rá instalada no dia em que for promulgada 
esta Constituição, extinguir-se-á seis me
ses após. 

SEÇAO III » 
DO JUDICIÁRIO *• 

Art. 110 - O Congresso Nacional eyB 
Executivo Federal, ao indicarem os MinW-
tros do Supremo Tribunal Federal. fixarSb 
o prazo de mandato correspondente a eaí|k 
indicação. 

Art. 117 — Os membros do Ministèr] 
Público Federal que estiverem 
exercício quando da promulgação desli 
Constituição poderão optar por integraria 
carreira juridica de representação judi
cial da União, no prazo de sessenta dias<a 
contar daquela data. s* 

Art 118 Os membros de carreira o% 
Ministério Público do Tribunal de ContS 
da União, do Trabalho e Militar integrai-
se-ão no quadro de carreira do Ministério 
Público Federal, aplicando-se-lhes o dis
posto no artigo anterior. 

Art. 119 — Os atuais integrantes do qua
dro suplementar dos Ministérios Públicos 
do Trabalho e Militar, que tenham adquiri
do estabilidade nessas funções, serão 
aproveitados em cargo do quadro da car
reira do Ministério Público Federal. 

Art. 120 — O Superior Tribunal Militar 
conservara sua composição atual até que 
se extinguam, na vacância, os cargos ex
cedentes na composição prevista no art. 
95. 

Art. 121 - São criados, devendo ser ins
talados no prazo de seis meses, a contar da 
promulgação desta Constituição, Tribu
nais Regionais Federais com sede no Dis
trito Federal e nas capitais dos Estados do 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul. Sãp 
Paulo e Pernambuco. 

8 \" — Até que se instalem os Tribunais 
Regionais Federais, o Tribunal Federal de 
Recursos exercerá a competência deles» 
com jurisdição em todo o Território Nacio
nal. x 

8 2» — Fica vedado, a partir da promul
gação desta Constituição, o provimento de 
vagas de Ministros do Tribunal Federal d(j 
Recursos. 

Art. 122 - A composição inicial do Supe
rior Tribunal de Justiça far-se-á: °i 

I pelo aproveitamento dos Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos; 

II - pela nomeação dos Ministros quê 
sejam necessários para completar o nú
mero estabelecido na lei complementar^ 
na forma determinada nesta Constituição 

8 1" - Para os efeitos do disposto nesta 
Constituição os atuais Ministros do Tribu
nal Federal de Recursos serão considera-, 
dos pertencentes a classe de que provie
ram, quando de sua nomeação. •*' 

8 2" - O Superior Tribunal de Justiça se1 

rã instalado sob a Presidência do Supremo, 
Tribunal Federal . ' 

8 :!" — Até que se instale o Superior Tri
bunal de Justiça, permanecerá em vigor» 
artigo 119, III, da Constituição Federal de, 
1907. 

Art. 12:Í - Ficam extintos os mandatos" 
dos atuais Ministros Classistas do Tribú--
nal Superior do Trabalho e dos atuais, 
Juizes Classistas dos Tribunais RegionaJ^ 
do Trabalho. 

Parágrafo único — O provimento das va
gas decorrentes da extinção dos mandatos 
dos Ministros e Juizes Classistas obedece
rá ao disposto nesta Constituição. 

Art. 124 - Ficam oficializadas as ser
ventias do foro judicial e os oficios de re
gistro público, passando os sens titulares'* 
serventuários a perceber remuneração ex,-
clusivamente pelos cofres públicos, respei
tadas no novo regime, à vitaliciedade e es
tabilidade dos atuais. ; •„ 

8 1» — Lei complementar, de iniciativa 
do Presidente da República, disporá sobre 
normas gerais a serem observadas pelos 
Estados, Distrito Federal e Territórios na 
oficialização dessas serventias. 

8 2" — Fica vedada, até a entrada em vr-
gor da lei complementar a que alude o pa
rágrafo anterior, qualquer provlment» 
efetivo para as serventias não remunera^ 
das pelos cofres públicos. 

Art. 125 — A lei complementar, prevista 
no artigo anterior, disporá sobre a extin
ção dos ofícios de notas e a organização do 
tabelionato, facultando-lhe o exercício a 
quantos se habilitem em prova de capacV 
lacão intelectual e verificação de idoneida. 
de moral, organizadas pelos Tribunais dfi 
Justiça com a colaboração da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Paràgraío único — A lei assegurará tf 
habilitação para o exercício do tabelionato 
dos atuais titulares de oficios de notas. 

Art. 126 — E mantida a vitalicidade dos' 
atuai Ministros do Supremo Tribunal Feí 
deral. 

Ari. 127 — Dos cinco cargos de Ministro 
do Supremo Tribunal Federal criados, por 
esta Constituição, dois serão indicados pôí 
lo Presidente da República e três pela Cal
mara dos Deputados, sendo nomeados 
após aprovação de nome pelo Senado F é ' 
deral (Art. 72 desta Constituição. I '-' 

Sala das Reuniões. 08 de junho de 1987. „ 
Constituinte EGÍDIO FERREIRA LIMA, 

Relator 
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